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- Pré-escola: 01 turma com 20 alunos 

Integral: das 7h às 17h 

- Berçário I e II: 03 salas de 09 a 17 alunos; 

- Maternal I e II: 04 salas de 17 a 20 alunos; 

 

Verificamos que a quantidade de alunos por sala de aula existente 

na escola supera a recomendada no Parecer CNE/CEB nº 08/2010. Para 

o colegiado, o número de alunos matriculados em uma mesma turma de 

Pré-escola não pode exceder a 22 alunos e do Ciclo I do Ensino 

Fundamental a 24 alunos, sem prejuízo para a qualidade dos processos de 

ensino-aprendizagem. De fato, como já mencionado anteriormente, a 

garantia da atenção individualizada a que fazem jus todos os alunos se 

torna progressivamente menos provável na medida em que mais 

estudantes são integrados à mesma turma. 

Os livros, os kits de material e os uniformes já tinham sido 

entregues aos alunos conforme consta no item C.3.2 FISCALIZAÇÃO 

ORDENADA. 

 

b) Merenda 

Tipo de refeição: Manhã – café da manhã e almoço 

Tarde – almoço, lanche e janta 

A merenda é preparada na escola por empresa terceirizada. 

Cardápio: O cardápio previsto foi cumprido. No entanto, não fica 

disponível para consulta, assim como não há um controle dos alunos 

que comem. É feita uma estimativa, mas não há o controle dos que já 

comeram. 

Merendeiras: Todas as merendeiras que trabalham na unidade são 

terceirizadas e estavam com a vestimenta adequada. 

Cozinha: A cozinha possui janelas e porta com problemas nas telas 

milimetradas. Além disso, é quente e pouco ventilada. 
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Janelas da cozinha com problemas nas telas milimetradas. 
 

 

Porta da cozinha sem parte da tela milimetrada. 

 

Estoque: o local de estocagem de alimentos é pequeno, quente e pouco 

ventilado. 
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Estoque de alimentos Alimentos estocados em área que apresenta 
ferrugem e mofo 

 

 

c) Condições Físicas gerais da escola: 

Estrutura: A escola, no geral, apresenta boas condições, mas encontramos 

problemas com mofo no teto, embora não em grande quantidade, em 

salas destinadas ao maternal. 

 

 

Mofo no teto de uma das salas do maternal Mofo no teto de uma das salas do 
maternal. 

 

Além disso, quanto aos banheiros, identificamos que existiam alguns em 

que os vasos sanitários não possuíam tampa/assento e outros 

estavam interditados, inclusive um destinado à acessibilidade. 
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Exemplos de banheiros com vasos sanitários sem tampa/assento. 

 

 

 
Banheiros interditados. 

 

Certificados: Não constatamos a existência de Auto de Vistoria do Corpo 

de Bombeiros (AVCB). O certificado de higienização da caixa d’água 

apresentado tinha vencimento em 15/07/2019. 
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Certificado de limpeza e higienização de caixas d’água vencido (15/07/2019). 

 

 

4) ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE AMPARO E SOLIDARIEDADE (ABAS) 

Termo de Colaboração nº 05/2019 

Objeto: Transferência de recursos financeiros para o atendimento às 

crianças de até três anos de idade na Educação infantil. 

Endereço: Rua Elza Galvão Branco, 365 – Suarão, Itanhaém - SP 

Telefone: (13) 99114-5719 

Diretora: Elvira Freijo Rodrigues (acompanhou a visita) 

Dirigente: Alícia Freijo Rodrigues 

Na nossa visita in loco à entidade supracitada, verificamos o que segue: 

As atividades são desenvolvidas em um único imóvel e o repasse recebido 

pela associação destina-se a pagamento de parte do pessoal e contas de 

água e luz. Foi informado que a instituição, além dos recursos decorrentes 

do Termo de Colaboração em comento, também possui como fontes de 

receitas: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

(Fundeb), Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)32 e doações 

de terceiros. 

A entidade conta com um quadro de 23 contratados, dentre cozinheiras, 

faxineiras, pessoal do administrativo e cuidadoras. 
                         

 
32

 Através de outros 02 (dois) ajustes com a Prefeitura Municipal de Itanhaém. 
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No momento de nossa visita, foi informado pela Diretora Administrativa, 

Sra. Elvira Freijo Rodrigues, que a unidade estava atendendo a 104 

crianças. 

Ela esclareceu, na oportunidade, que todas as cuidadoras que ficam em 

sala com as crianças possuem formação em magistério. 

Além disso, foi informado à época que parte do imóvel é utilizada pela 

Prefeitura Municipal de Itanhaém, alocando 40 crianças da Creche Neuza 

Lettieri Ferazo (em obras), desde junho de 2019, por meio de outro ajuste 

firmado entre a associação e a Municipalidade. Decorrente disso, conforme 

nos foi dito, a Prefeitura passou a ser responsável pelos pagamentos das 

contas de água e luz do imóvel como um todo. 

Embora, no geral, o imóvel se mostre em boas condições estruturalmente, 

verificamos exemplos de situações que carecem de uma maior atenção: 

  

Presença de área de infiltração e mofo no teto 

em um dos banheiros destinados às crianças. 

Lavanderia com infiltração nas paredes e 

teto. 

 

C.3.2. FISCALIZAÇÃO ORDENADA 

 

1 

Fiscalização Ordenada nº I de 28 de Fevereiro de 2019 

Tema Fornecimento de Material, Livros e Uniforme Escolar 

Evento destes autos em 
que o Relatório foi 
inserido 

Evento 8 

Outras observações Fiscalização realizada na E.M. LEONOR MENDES DE BARROS 

Irregularidades constatadas na inspeção da Ordenada:  

 Houve alunos que não receberam os livros escolares; 
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 Houve indícios de ineficiência de controle na distribuição de livros escolares. 

Constatações in loco em 17/10/2019 (Evento 70, Arquivo 20): 

 Início das aulas em 11/02/2019; 

 Foi informado que as entregas dos materiais (kits) escolares ocorreram da seguinte forma: 
- Creche e pré-escola: de 08/05/2019 a 10/06/2019; 
- Fundamental: de 31/07/2019 a 07/08/2019. 

 As entregas dos uniformes aconteceram da seguinte forma: 
- Berçário: de 31/05/2019 a 27/06/2019; 
- Pré-escola: de 30/05/2019 a 14/06/2019; 
- Fundamental: de 29/05/2019 a 10/06/2019; 

 Constatações sobre a entrega e controle dos livros escolares permaneceram. 

 

C.3.3. OBRAS ATRASADAS E PARALISADAS - EDUCAÇÃO 

No relatório de acompanhamento do 2º quadrimestre (Evento 70), 

com base nas informações do “Painel de Obras Atrasadas ou Paralisadas”, 

atualizadas até o 3º trimestre de 2019 (data base: 30/09), disponíveis no site do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, constatamos a existência de 03 

(três) obras atrasadas, contratadas pelo Órgão em exame, no âmbito do 

ensino. Atualizamos, a seguir, a situação das referidas obras: 

1) Descrição: Construção de escola municipal, ginásio, campo de futebol e 

casa de caseiro. 

Endereço: Não informado 

Situação: Atrasada 

Classificação: Educação - Universidades, Faculdades, Escolas e similares 

Fonte Principal: Convênio Estadual 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Contratada: F. V. Litoral Construções Ltda. 

Valor Inicial do Contrato: R$ 8.699.504,85 

Data de início da obra: 20/08/2014 

Data prevista para a conclusão da obra no contrato inicial: 09/08/2016 

Motivo atraso: Questões técnicas que vieram a ser conhecidas somente 

após a licitação 

Tipo atraso: Outros 

A Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano 

informou que a obra foi concluída com Termo Provisório em 28/11/2019 e 

encerramento em 27/02/2020, funcionando com o nome de E.M. Osmar 

Rodrigues (Arquivo 096). 
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2) Descrição: Execução de salas, coberturas, instalações elétricas e 

execução de pisos - E.M. Ana Cândida e creche Carlos Mayer. 

Endereço: Não informado 

Situação: Atrasada 

Classificação: Educação - Universidades, Faculdades, Escolas e similares 

Fonte Principal: Convênio Estadual 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém  

Contratada: RBAX Construtora Ltda. 

Valor Inicial do Contrato: R$ 1.510.390,5 

Data de início da obra: 23/09/2015 

Data prevista para a conclusão da obra no contrato inicial: 20/06/2016 

Motivo atraso: Questões técnicas que vieram a ser conhecidas somente 

após a licitação 

Tipo atraso: Não informado 

A Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano 

informou que a obra foi concluída em 16/12/2019, com Termo de recebimento 

definitivo emitido em 15/03/2020 (Arquivo 097). 

 

3) Descrição: Construção de creche padrão tipo 2 convencional - 

proinfância/FNDE-MEC. 

Endereço: Rua Herta Miller esquina c/ rua Las Vegas 

Situação: Atrasada 

Classificação: Educação - Universidades, Faculdades, Escolas e similares 

Fonte Principal: Convênio Federal 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Contratada: Empenho Construções S/C Ltda. 

Valor Inicial do Contrato: R$ 1.511.524,12 

Data de início da obra: 17/10/2018 

Data prevista para a conclusão da obra no contrato inicial: 14/07/2019 

Motivo atraso: Questões técnicas que vieram a ser conhecidas somente 

após a licitação 

Tipo atraso: Outros 
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Visitamos a obra no dia 17/10/2019, constatando as 

irregularidades evidenciadas no relatório fotográfico a seguir.  

 

 

Imagem 01 – Placa de identificação da obra atrasada visitada. 

 

 

Imagem 02 – Obra atrasada - ausência de funcionários no local no momento de 
nossa visita. 
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Imagem 03 – Obra atrasada Parque Navarro. 
 

 

Imagem 04 – Obra atrasada – Materiais de construção mal acondicionados e 
sem segurança. 
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Imagem 05 – Obra atrasada – Parque Navarro. 

 

 

Destacamos que, em 17/12/2019, a obra foi paralisada, conforme 

informado no item A.3. OBRAS PARALISADAS deste relatório, pelo não 

cumprimento do cronograma pela empresa Empenho Construções S/C Ltda. 

Não há previsão de término da obra, aguardando-se nova licitação. Importante 

ressaltar que há lista de espera por vagas em creche, comentada no item C.1. 

Tal situação denota falha de planejamento e gestão, além de mau 

uso da coisa pública, em desatendimento ao Princípio Constitucional da 

Eficiência elencado no caput do artigo 37 da Constituição Federal.  

 

C.3.4. PISO NACIONAL DO MAGISTÉRIO 

O piso salarial dos profissionais do magistério foi estabelecido 

pela Lei Federal nº 11.738/08, em cumprimento ao que determina a 

Constituição Federal, no artigo 60, inciso III, alínea “e”, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

Nos termos do artigo 5º e parágrafo único do sobredito Diploma 

Legal, o piso salarial ora em comento será atualizado, anualmente, no mês de 

janeiro, com base no percentual de crescimento do valor anual mínimo por 

aluno (VAA) referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, nos 

termos da Lei Federal nº 11.494/07. 
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 Dessa forma, o cálculo do valor vigente para o exercício de 2019 

era de R$ 2.557,7433, para o vencimento inicial dos profissionais do magistério 

público da educação básica, com formação de nível médio, modalidade normal, 

jornada de 40 horas semanais.  

Posto isso, verificamos que a menor remuneração mensal paga 

aos profissionais municipais do magistério pelo Município (R$ 2.592,00 – 

Evento 70, Arquivo 22) observava o sobredito piso salarial nacional para a 

categoria. 

 

PERSPECTIVA D: SAÚDE 

 

D.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NA 

SAÚDE 

 

Conforme informado ao Sistema Audesp, a aplicação na Saúde 

atingiu, no período, os seguintes resultados, cumprindo a referida determinação 

constitucional/legal: 

Art. 77, III c/c § 4º do ADCT %

DESPESA EMPENHADA (mínimo 15%) 28,49%

DESPESA LIQUIDADA (mínimo 15%) 28,47%

DESPESA PAGA (mínimo 15%) 27,98%  

Dados extraídos do Sistema Audesp, com base nas 

informações fornecidas pela Origem (Arquivo 098). 

 

Tendo em vista que foi liquidado e pago montante acima de 15% 

da receita de impostos, atendendo ao piso constitucional, deixamos de efetuar 

o acompanhamento previsto no artigo 24 da Lei Complementar Federal nº 141, 

de 13 de janeiro de 2012. 

 

D.2. IEG-M – I-SAÚDE – Índice B 

 

Com base nos dados do Índice de Efetividade da Gestão 

Municipal – IEG-M (2019), obtido por meio das respostas ofertadas pela 

                         

 
33

 Valor resultante do reajuste de 4,17% sobre o piso vigente em 2018 (R$ 2.455,35), obtido com base na variação 

entre o VAA apurado pela Portaria Interministerial MEC/MF nº 06, de 26 de dezembro de 2018 (R$ 3.048,73), e a 

Portaria Interministerial MEC/MF nº 08, de 29 de novembro de 2017 (R$ 2.926,56). 
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Prefeitura Municipal, e das verificações, por amostragem, realizadas pela 

Fiscalização, constatamos os seguintes itens que merecem destaque: 

Área - Estrutura 

Estrutura 

 Nenhuma unidade de saúde (estabelecimentos físicos) possui AVCB (Auto 

de Vistoria do Corpo de Bombeiros) ou CLCB (Certificado de Licença do 

Corpo de Bombeiros), conforme Decreto Estadual nº 63.911, de 10 de 

dezembro de 2018 (a esse respeito os itens B.3.7.3.1. e D.2.2. deste 

relatório). 

 Nem todas as unidades de saúde (estabelecimentos físicos) possuem 

alvará de funcionamento da Vigilância Sanitária, conforme Lei Federal nº 

6.437, de 20 de agosto de 1977(a esse respeito o item D.2.2. deste 

relatório).  

Recursos humanos 

 A Prefeitura Municipal informou que a forma de registro de frequência dos 

médicos e enfermeiros é manual e eletrônico (a esse respeito o item D.2.1. 

deste relatório). 

Área - Atenção Ambulatorial 

 Nem todas as equipes de saúde da família do Município estavam 

compostas, no mínimo, por médico, enfermeiro, auxiliar e/ou técnico de 

enfermagem e agente comunitário de saúde (ACS), contrariando o 

estipulado no item 3.4 do Capítulo I do Anexo da Portaria do Ministério da 

Saúde nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 (a esse respeito o item D.2.1. 

deste relatório e Arquivo 099).  

 A Prefeitura Municipal não disponibiliza serviço de agendamento de 

consulta médica nas UBSs de forma não presencial, cujo objetivo é dar 

mais praticidade aos pacientes e evitar os longos tempos de espera para 

agendamentos.  

Área - Atenção na Saúde Mental 

Atenção Psicossocial 

 A Prefeitura Municipal informou que há demanda de ações e de serviços 

voltados para a assistência aos portadores de transtornos mentais, bem 

como para usuários de substâncias psicoativas. Entretanto, não formalizou 

termo de adesão com o "Programa Recomeço: uma vida sem drogas", 

conforme artigo 7º do Decreto Estadual nº 61.674, de 02 e dezembro de 

2015.  
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 A Prefeitura Municipal informou que não possui CAPS AD II e, segundo 

dados do IBGE 2019, possui mais de 70 mil habitantes, não se adequando 

ao recomendado no § 15 do artigo 23 do Anexo V da Portaria de 

Consolidação do Ministério da Saúde nº 03, de 28 e setembro de 2017. 

 A Prefeitura Municipal informou que nem todos os serviços assistenciais 

ofertados pelo CAPS e Unidades de Acolhimento (vagas) estão 

disponibilizados no sistema de regulação municipal, em desacordo com o 

inciso III do artigo 3º, inciso VIII do artigo 4º e § 2º do artigo 8º do Anexo V 

da Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde nº 03, de 28 e 

setembro de 2017.  

 A quantidade de vagas ofertadas pelos CAPS não são suficientes para a 

demanda da população que apresenta, prioritariamente, intenso sofrimento 

psíquico decorrente de transtornos mentais graves e persistentes, incluindo 

aqueles relacionados ao uso de substâncias psicoativas, e outras situações 

clínicas, contrariando o artigo 1º e parágrafo único do artigo 2º da Lei 

Federal nº 10.216, de 06 de abril de 2001.  

Área - Vigilância em Saúde 

Vigilância Epidemiológica 

 A Prefeitura Municipal não atingiu, dentre outras, as metas de cobertura 

das seguintes vacinas: 

- Meta de 90% de cobertura vacinal da 2ª dose da VORH (Vacina Oral de 

Rotavírus Humano) para crianças de 4 meses de idade = 77,87% 

- Meta de 95% de cobertura vacinal da 3ª dose da Vacina Poliomielite = 

77,54% 

- Meta de 100% de cobertura vacinal da Febre Amarela = 68,30% 

- Meta de 95% de cobertura vacinal da Vacina Tetra Viral = 17,09% 

Área - Regulação e Controle 

Regulação de Acesso 

 A Prefeitura Municipal informou que o Complexo Regulador Municipal 

possui Central de Regulação, entretanto, NÃO possui Central de Urgência 

e Central de Internações, contrariando o § 1º do artigo 9º da Política 

Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde constante no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2 do Ministério da Saúde, de 28 de 

setembro de 2017, e o inciso III do Anexo I da Deliberação CIB (Comissão 

Intergestores Bipartite) nº 6, de 08 de fevereiro de 2012. 
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Sistema Municipal de Auditoria e Avaliação do SUS 

 A Prefeitura Municipal informou que não possui o componente municipal do 

Sistema Nacional de Auditoria (SNA), em desacordo com o § 2º do artigo 

6º da Lei Federal nº 8.689, de 27 de julho de 1993.  

Assistência Farmacêutica  

 A Prefeitura Municipal utiliza sistema informatizado para gerenciar o 

estoque de itens de medicamentos. Entretanto, a ferramenta NÃO gerencia 

reposição de itens de medicamentos por estabelecimento de saúde. 

 A Prefeitura Municipal informou que possui mais de 12% dos itens com 

desabastecimento (falta do medicamento) superior a um mês, contrariando 

o artigo 98 do Anexo XXVIII da Portaria de Consolidação nº 2 do Ministério 

da Saúde, de 28 de setembro de 2017. 

 

D.2.1. FISCALIZAÇÃO OPERACIONAL - VISITAS EM UNIDADES DE 

SAÚDE 

 

Durante a fiscalização de acompanhamento do 1º quadrimestre 

de 2019, realizamos visitas em unidades de saúde da Prefeitura Municipal de 

Itanhaém, em 29/04/2019, no período da manhã e da tarde, cujos achados 

sintetizamos a seguir (Evento 36, Arquivos 21 e 22): 

 
 
A)  Unidade de Pronto Atendimento: 
 

Com o objetivo de verificação quanto aos aspectos de qualidade 

no atendimento ao paciente, carga horária dos médicos e instalações, 

procedemos, no dia 29/04/2019, à fiscalização in loco da Unidade de Pronto 

Atendimento do Município de Itanhaém, sendo constatado o que segue: 

Presença dos médicos: 
 

O controle de frequência é biométrico (ponto eletrônico) para 

servidores e folha de presença para médicos autônomos.  

Segundo a escala fornecida, o plantão diurno é composto por 4 

Clínicos, 2 Pediatras, 1 na Emergência, 1 Traumatologista e 1 médico na Visita 

do repouso: 

Especialidade Médico Horário Registro 

Clínico 

Alberto – RPA* 8h às 20h Folha assinada 

Gina T. M. Ferrufino 8h às 20h 6h42 

Jociane N. Negrão 8h às 20h 8h01 

Elisabete Mota Dias 8h às 20h 7h37 
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Pediatra 
Lucimar G. R. Bento 8h às 20h 6h55 

Lino Souza Lopes 8h às 20h 7h58 

Emergência Paulo Flávio M Gouveia 8h às 8h (24h) 8h08 

Traumatologista Joel S. Schelesky 8h às 8h (24h) 9h12 

Visita Márcio Guedes – RPA* 8h às 16h Folha assinada 

(*) Médico contratado como autônomo e que recebe por RPA. 
 
 

Atendimento: 
 

A UPA tem 02 entradas, sendo uma para casos de emergência. 

No Pronto Atendimento foi adotada a triagem com classificação de risco. 

Inicialmente o paciente faz a ficha e aguarda ser chamado para passar pela 

enfermagem para classificação de risco. A seguir, aguarda o novo chamado 

para passar para a fila do médico.  

No momento de nossa visita a UPA estava lotada, com longo 

tempo de espera. Segundo o responsável a unidade estava realizando, em 

média, 700 atendimentos/dia. Verificamos, por amostragem, alguns pacientes 

e constatamos o seguinte: 

 Paciente Entrada na fila Atendimento balcão - 
ficha 

Triagem Entrada na espera pelo 
Médico 

1 10h23 10h41 11h46 * 

2 10h23 10h41 11h 11h37 

3 10h20** 10h28 10h35 10h41 

4 nc 10h31 *** 11h37 

(*)  Saímos da UPA às 12h20min e o paciente ainda aguardava na recepção ser chamado. 
(**)  A paciente chegou passando mal e passou na frente para fazer a ficha. 
(***) A paciente estava passando mal na área da triagem, mas havia recebido tarja verde, após 

conversarmos com ela o enfermeiro veio verificar e alterou a tarja dela para amarela.  

 
Saímos da unidade às 12h20min e o movimento estava ainda 

maior, com alguns pacientes reclamando que estavam esperando há quase 4 

horas. 

 

Repouso: 
 

Na data e hora (29/04/19 às 12h) da nossa visita havia 11 

pacientes no repouso, dos quais 05 por período superior a 24 horas, 

aguardando transferência, em descumprimento aos termos do artigo 14 da 

Resolução nº 2077/14 do Conselho Federal de Medicina. 

Paciente Nascimento Data  
Hora da admissão 

no P.S. 

E.F.L.* 30/07/56 18/04/19 14h49 
S.A.S. 14/02/64 26/04/19 19h40 

C.L.G. 08/08/26 28/04/19 13h52 
A.B.C.* 08/10/39 28/04/19 17h13 
M.R.O.* 09/05/41 19/04/19 18h38 
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J.C.* 08/05/73 28/04/19 17h03 

M.C.C. 22/01/56 28/04/19 19h57 

D.M.P. 06/09/85 28/04/19 18h50 
M.J.S.* 21/01/43 25/04/19 18h48 

P.L.S.C. 25/04/49 28/04/19 23h06 
M.C.S.S. 29/06/55 24/04/19 17h39 

(*) Paciente esperando vaga para cirurgia ortopédica. 

 

Longas filas Saguão lotado - início da visita 10h20min 

  
Triagem lotada...espera em pé 

 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Saguão lotado - final da visita 12h20min 
Termo de Verificação no Evento 36, Arquivo 21. 

 

B)  Unidade de Saúde da Família (USF) Grandesp 
 
 
Procedemos à visita, no dia 29/04/2019, quarta-feira, no período 

da tarde, à Unidade de Saúde da Família (USF) Grandesp para verificação 
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quanto aos aspectos de qualidade no atendimento ao paciente, carga horária 

dos médicos e instalações, nisso constatando a seguinte posição: 

 Frequência dos Funcionários: Verificamos que o controle de ponto é 

manual, feito por folha de frequência, todos haviam assinado 

corretamente. 

A escala de pessoal não estava exposta. Segundo a Sra. Débora 

Cristiane de Almeida, Assessora de Ações em Saúde, que nos 

acompanhou na visita, a unidade inaugurou as novas instalações no dia 

22/04/2019 e ainda estava em fase de acabamento, o quadro já havia 

sido solicitado e seria colocado em breve.  

 Equipe de Saúde da Família: A unidade conta com 02 (duas) equipes de 

saúde da família: Bopiranga e Grandesp, mas as duas estavam com 

quantidade inferior ao necessário de Agentes Comunitários de Saúde 

(ACS):  

 
Bopiranga Grandesp 

1 médico 1 médico 

1 enfermeiro 1 enfermeiro 

2 auxiliar de enfermagem 1 auxiliar de enfermagem 

4 ACS 1 técnico de enfermagem 

- 3 ACS 

 

A unidade atende 5.800 famílias, estando, portanto, com quantitativo de 

ACS bem abaixo do necessário de acordo com a legislação pertinente.  

 Agendamento: A sistemática de agendamento das consultas de 

especialidades e exames foi alterada e agora segue a seguinte rotina: 

após sair da consulta com o clínico, o paciente vai para a sala de 

agendamento, tendo seu pedido de consulta/exame registrado no 

sistema. Caso haja disponibilidade de vagas na rede interna (CEMI) o 

agendamento é realizado nesse momento. Caso não haja vagas 

disponíveis, o pedido fica cadastrado e a responsável pelo agendamento 

entra em contato com o paciente quando conseguir marcar.  

No caso de especialidades não atendidas pelo Município, é preenchida a 

ficha de identificação e encaminhada pelo malote para a Central de 

Regulação, que é o setor responsável pelo cadastramento do pedido na 

CROSS.  

Verificamos, também, por amostragem, a lista de espera para marcação 

de consultas para algumas especialidades e constatamos: 

 
Especialidade Número de pacientes na fila Data de entrada na fila do 

1º  

Otorrinolaringologia 160 31/07/2018 
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Vascular 141  30/01/2018 

Dermatologia 173  06/09/2018 

Gastro Não há fila de espera  - 

Ultrassom Abdômen  14 28/03/2019 

Oftalmologia  72 08/01/2019 

Mastologia  Não há fila de espera  - 

 

Com relação às consultas internas, ou seja, para os médicos generalistas 

da própria USF, são agendados de 10 a 12 consultas por período 

(manhã/tarde) para cada médico, além das consultas de acolhimento 

(paciente precisando de atendimento médico no dia). Constatamos que a 

agenda estava bem cheia e na data de nossa visita (29/04/2019) as 

consultas estavam sendo agendadas para 13/06/2019. 

 

 Condições físicas: A sede atual da USF é própria e foi inaugurada em 

22/04/2019. Tem espaço adequado e bem distribuído. A recepção é 

grande e tem banheiro acessível. São diversas salas: consultórios médico 

e odontológico, triagem, medicação, vacinação, farmácia, almoxarifado, 

entre outras. Tem sala para os agentes comunitários de saúde em 

separado.  

Apesar de recém-inaugurada, parte das paredes e do teto apresenta mofo 

devido à umidade. Há infiltrações no telhado e a empresa contratada 

estava no local fazendo reparos. 

 Farmácia: O estoque de medicamentos é gerenciado por um sistema 

chamado softpark enquanto o almoxarifado da Saúde utiliza o Sistema 

4R, o que causa incompatibilidade. No momento da fiscalização a 

farmácia estava fechada, pois o responsável estava em curso. 

 

 Umidade na parede 
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Umidade sala atendimento 

 
   

  

 

 

 

 
Termo de Verificação no Evento 36, Arquivo 22. 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 R
E

N
A

T
A

 D
I R

E
N

Z
O

 P
A

U
LO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-T
X

2R
-F

Z
E

X
-69T

9-72M
9

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 310031003600340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

 

Unidade Regional de Santos 

UR-20 

  

 

96 
 

Já durante a fiscalização de acompanhamento do 2º quadrimestre 

de 2019, no dia 17/10/2019, período da manhã, realizamos visita a unidades de 

saúde do Município, constatando o que segue (Evento 70, Arquivo 25): 

 

C)  Unidade de Saúde da Família (USF) Savoy 

Endereço: Rua Jaime Lino dos Santos, 290 – Savoy (tel. 3426-1798) 

Coordenadora Administrativa: Adriana Barbosa Lopes 

Coordenadora Técnica: Enfª Andreia Carla Souza Bittencourt  
 

Procedemos à visita na Unidade de Saúde da Família (USF) 

Savoy para verificação quanto aos aspectos de qualidade no atendimento ao 

paciente, carga horária dos médicos e instalações, nisso constatando a 

seguinte posição: 

Frequência dos Funcionários: Verificamos que o controle de ponto é manual, 

feito por folha de frequência, onde constatamos falta de controle da frequência, 

pois parte dos servidores não assinou a folha e outra parte já havia assinado 

entrada e saída e intervalo de almoço (Evento 70, Arquivo 26). 

 

Equipe de Saúde da Família: A unidade conta com 05 (cinco) equipes de 

saúde da família, todas contam com 1 médico e 1 enfermeiro, além dos 

Agentes Comunitários de Saúde (ACS). 

A unidade atende 5.211 famílias, no total de 15.635 habitantes 

cadastrados. De acordo com o relatório fornecido, existem famílias 

descobertas.  

 

Agendamento: A sistemática de agendamento das consultas de 

especialidades e exames segue a seguinte rotina: após sair da consulta com o 

clínico, o paciente vai para a sala de agendamento, tendo seu pedido de 

consulta/exame registrado no sistema. Caso haja disponibilidade de vagas na 

rede interna (CEMI) o agendamento é realizado nesse momento. Caso não 

haja vagas disponíveis, o pedido fica cadastrado e a responsável pelo 

agendamento entra em contato com o paciente quando conseguir marcar.  

No caso de especialidades não atendidas pelo Município, é 

preenchida a ficha de identificação e encaminhada pelo malote para a Central 

de Regulação, que é o setor responsável pelo cadastramento do pedido no 

Sistema de Regulação do Estado - CROSS.  
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Os exames de sangue, fezes e urina, assim como o 

eletrocardiograma, são agendados e realizados na própria unidade. 

Com relação às consultas internas, ou seja, para os médicos 

generalistas da própria USF, são agendados de 10 a 12 consultas por período 

(manhã/tarde) para cada médico, além das consultas de acolhimento (paciente 

precisando de atendimento médico no dia). O agendamento é realizado para o 

médico da área de atendimento da Equipe de Saúde da Família, ou seja, se o 

paciente reside na área atendida pela Equipe G1, sua consulta será agendada 

com a Dra. Patrícia. Como existem diferentes quantidades populacionais 

atendidas pela USF Savoy, há diferentes prazos de espera pela consulta: 

 
Equipe Médico 

Responsável 
Data de agendamento Tempo de espera 

por consulta 

G1 Dra. Patrícia 26/11/2019 40 dias 

G2 Dra. Kátia 15/01/2020 90 dias 

G3 Dr. Bruno 22/11/2019 36 dias 

G4 Dra. Paula 
14/11/2019 poucas 

vagas, agenda 
janeiro/2020 

28 dias poucas 
vagas / 77 dias 

G5 Dr. Eduardo 22/10/2019 5 dias 

Obs.: Agendamentos realizados no dia da nossa vistoria – 17/10/2019. 

 
Pelo quadro acima, considerando que a agenda da Dra. Paula 

estava sendo marcada para janeiro/2020, o tempo médio para agendar uma 

consulta na unidade é de 49 dias. 

À exceção da Dra. Patrícia, que agenda os pacientes em horários 

escalonados (4 a cada hora), os agendamentos para os demais médicos são 

para o início do horário do médico, por exemplo, todos às 8h para o período da 

manhã e todos às 13h para o período da tarde. 

 

Condições físicas: A unidade é grande e tem espaço adequado e bem 

distribuído. A recepção é grande e tem banheiro acessível. São diversas salas: 

consultórios médico e odontológico, triagem, medicação, vacinação, farmácia, 

almoxarifado, entre outras.  

 

Farmácia: O estoque de medicamentos é gerenciado por um sistema chamado 

softpark enquanto o almoxarifado da Saúde utiliza o Sistema 4R, o que causa 

incompatibilidade. A unidade conta com um almoxarife (Fernanda Josiane 

Ribeiro da Silva) e uma estagiária para cuidar da distribuição de 

medicamentos para os cidadãos. As entradas e saídas de medicamentos são 

lançadas no sistema softpark, mas conforme informado, muitas vezes 

desaparece do sistema a quantidade em estoque de algum medicamento, e 
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são realizadas contagens mensais para atualizar a quantidade em estoque. Os 

02 itens que foram selecionados por amostragem apresentaram 

divergência: 

 
Medicamento Estoque 

Sistema 
Estoque 

físico 
Diferença 

Amoxicilina suspensão 90 107 +17 

Medrox (contracept) 110 76 -34 

 
 

D)  Centro de Especialidades Médicas de Itanhaém (CEMI) 

Endereço: Rua Expedicionário Poitena, 21, Centro (tel. 3426-2074) 

Coordenadora Administrativa: Mirian Teixeira 

Supervisão Técnica: Enfº Fernando da Silva Brito 

 
Realizamos visita ao Centro de Especialidades Médicas de 

Itanhaém (CEMI) para verificação quanto aos aspectos de qualidade no 

atendimento ao paciente, carga horária dos médicos e instalações, nisso 

constatando a seguinte posição: 

O CEMI tem atendimento especializado nas seguintes áreas: 

Cardiologia (adulto/infantil), Pneumologia, Neurologia (adulto), 

Otorrinolaringologia, Reumatologia, Ortopedia, Pequenas Cirurgias, 

Dermatologia, Endocrinologia, Hematologia e Gastroenterologia, além de 

possuir atendimento de nutricionista. 

Também realiza exames de Ultrassonografia, Eletrocardiograma, 

Audiometria e Bera. 

A frequência é por biometria e todos os médicos estavam 

presentes. A escala dos médicos é colocada diariamente na recepção, em 

lousa branca, com os médicos do dia e horário. 

As consultas são marcadas escalonando 04 pacientes por hora. A 

primeira consulta é agendada pelas USFs, por meio do sistema da Central de 

Vagas, já os retornos são marcados pela pelo próprio CEMI no sistema da 

Central de Vagas.  

A unidade é grande, bem distribuída e estava em ótimas 

condições físicas. Não há farmácia, os medicamentos receitados devem ser 

retirados na USF de origem. 

 

E)  Central Reguladora de Vagas 

Endereço: Rua Dom Pedro II, nº 58 – Centro (tel. 3427-2568) 
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Coordenação Administrativa Geral: Valéria Vilas Boas 

Coordenação Administrativa Agendamento Interno: Luciana de Oliveira 

Coordenação Administrativa Agendamento Externo: Cristiane Moura 

 

Procedemos à visita na Central de Regulação de Vagas do 

Município, para verificação quanto ao acesso às especialidades, nisso 

verificando, por amostragem, as listas e o tempo de espera pelos 

atendimentos, constatando o seguinte: 

A Central conta com um sistema para administrar a fila que é 

dividida em agendamento interno (nas unidades de especialidades do próprio 

Município) e agendamento externo (para vaga da CROSS). 

 

Agendamento externo (CROSS): 

As unidades de saúde da família encaminham os pedidos de 

consulta/exames externos por malote para a Central que coloca os pedidos nas 

filas de acordo com as solicitações dos médicos (urgência, urgência relativa ou 

rotina), com a ajuda do médico auditor.  

As unidades de especialidades como o CEMI acessam 

diretamente o sistema de agendamento externo e colocam suas solicitações 

diretamente no sistema, gerando um número de protocolo. 

Há um sistema municipal da Central de Vagas para controle das 

filas para agendamento no Sistema CROSS que inclui tanto as demandas das 

USF’s como das unidades especializadas. 

A Central vai agendando as consultas conforme as vagas 

disponibilizadas pela CROSS.  

 

Agendamento interno (CEMI): 

Com relação ao agendamento interno, após a consulta na USF, o 

paciente leva o pedido médico no setor de agendamento da própria unidade 

que acessa o Sistema de vagas e agenda a consulta, caso tenha horário 

disponível. Se não houver disponibilidade, a solicitação é cadastrada e fica na 

fila de espera. 

Periodicamente, a Central de vagas vai liberando as vagas 

disponíveis, proporcionalmente entre as diversas USF’s, e cada unidade 

agenda as consultas de suas filas e comunica o paciente. 

Demonstramos, a seguir, as especialidades e exames que 

apresentavam as maiores demandas no Município na data da visita 
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(17/10/2019), tanto para o atendimento interno (CEMI) quanto para o 

atendimento externo (CROSS):  

 
DEMANDA INTERNA DEMANDA EXTERNA 
 

Especialidade Demanda  Especialidade Demanda 

Otorrino 973  Cateterismo 33 - 29/01/2019 

Dermatologia 859  Endoscopia 149 – 19/03/2019 

Vascular 809  Colonoscopia 291 - 19/03/2019 

Nutricionista 401  As datas se referem à inclusão no sistema 
de demandas da CROSS.  Neurologista 377  

USG transvaginal 977  

USG abdômen total 777  

 
 

Verificamos, também, por amostragem, a lista de espera da USF Savoy (alínea 
‘C’ deste item), e constatamos: 
 

ESPECIALIDADE 
Nº DE 

PACIENTES NA 
FILA 

DATA DO PROTOCOLO DE 
AGENDAMENTO (1° 

PACIENTE DA LISTA DE 
ESPERA) 

TEMPO DE ESPERA 
em 17/10/2019 

OTORRINO 67 13/06/2019 4 meses 

GASTRO 46 23/08/2019 quase 2 meses 

ULTRASSOM 
TRANSVAGINAL 

136 06/05/2019 5 meses e 11 dias 

ULTRASSOM ABDÔMEN 110 02/05/2019 5 meses e 15 dias 

ULTRASSOM MEMBROS 61 02/04/2019 6 meses e 15 dias 

 

 

D.2.2. INFRAESTRUTURA DAS UNIDADES DE SAÚDE 

 

Conforme já mencionado no item B.3.7.3.1. AVCB e informado 

pela Secretaria de Saúde (Arquivo 101.1) as instalações públicas afetas à 

saúde, sob gestão da Prefeitura Municipal de Itanhaém, não possuem o Auto 

de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB. 

O assunto requer a adoção de medidas urgentes, uma vez que se 

trata de questões que envolvem a segurança de pacientes. Tal ausência de 

documentação acaba por configurar descumprimento ao Decreto Estadual nº 

63.911/18. 

Já em relação ao Alvará da Vigilância Sanitária, segundo 

listagem da Origem (Arquivo 101.1), apenas 14 unidades municipais de saúde 

existentes possuem tal documentação. 
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D.2.3. FISCALIZAÇÃO ORDENADA 

No período em análise foram realizadas 02 (duas) Fiscalizações 

Ordenadas direcionadas à Saúde no Município de Itanhaém, a segunda com 

retorno à mesma unidade de pronto atendimento da primeira, cujos resultados 

estão relacionados a seguir: 

1 

Fiscalização Ordenada nº V de 25 de junho de 2019. 
Fiscalização Ordenada nº IX de 26 de novembro de 2019. 

Tema Hospitais, UPAs e UBSs 

Processo específico que 
trata da matéria nº 

TC-014483.989.19-0 Eventos 9 e 35 

Outras observações Fiscalização realizada na Unidade de Pronto Atendimento Antônio 
Maria Marques de Oliveira 

Irregularidades remanescentes após informação da Origem (Arquivo 101, págs. 04/06):  

 Não são boas as condições da sala de espera, nos seguintes aspectos: A sala não é suficiente para a 
demanda. As cadeiras não são confortáveis. A sala atende tanto os pacientes que chegaram como os 
que já passaram na triagem e aguardam a chamada do médico mais os acompanhantes. Foram 
colocados 03 novos aparelhos de ar-condicionado, mas são pequenos para a área. A área de espera 
da triagem só tem 08 cadeiras, mas sempre chamam mais pacientes que aguardam em pé – 
Conforme informação, o projeto para modificação da sala de espera aguarda liberação de 
recurso federal. 

 Na entrevista com pacientes sobre o grau de satisfação nos atendimentos foram descritas as 
seguintes situações: espera muito demorada para o atendimento; reclamação do atendimento por 
parte dos funcionários, enfermagem e médicos; atendimento médico muito rápido e não cordial - Com 
relação ao atendimento por parte dos servidores a Prefeitura informou que abre processo 
administrativo em caso de reclamação e o tempo de atendimento pelo médico é definido por 
cada um e não pela Prefeitura; 

 Inexistência de farmacêutico ou responsável técnico substituto presente na farmácia nos horários não 
cobertos pelo responsável titular; 

 Outras ocorrências dignas de nota: No momento da segunda visita (às 8h30min) apesar de todos os 
04 clínicos estarem presentes na unidade, apenas 01 estava atendendo e os outros 03 estavam no 
conforto (repouso médico), lembrando que o inicio do plantão é às 8h e a existência de muitos 
pacientes na espera. Apenas um pediatra estava atendendo, o outro estava no conforto (repouso 
médico), com crianças na espera por atendimento – Segundo informado, os médicos estavam 
discutindo assuntos referentes ao plantão e foram orientados a manter os consultórios sempre 
com médico atendendo. 

 

 

 

D.2.4. PISO NACIONAL DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS 

AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

Nos termos da Lei Federal nº 13.708/18, o piso salarial nacional 

dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias 

vigente em 2019 era de R$ 1.250,00. 

De acordo com a informação da Prefeitura Municipal de Itanhaém, 

a remuneração dos referidos servidores era de R$ 1.322,00 (Evento 70, 

Arquivo 24), observando, portanto, o sobredito piso salarial nacional para a 

categoria. 
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D.2.5. RESOLUTIVIDADE NO AGENDAMENTO DE CONSULTAS E EXAMES 

Com o objetivo de verificar a resolutividade no agendamento de 

consultas/exames, dando continuidade ao constatado no relatório do exercício 

anterior (TC-004627.989.18-9), bem como no item D.2.1. deste relatório sobre 

a fila de espera para consultas e exames, requisitamos relação da demanda 

reprimida em 31/12/2019 dos exames e consultas, e destacamos as 

seguintes: 

DEMANDA REPRIMIDA DE ESPECIALIDADES MÉDICAS E EXAMES (POSIÇÃO EM 31/12/2019) 

          

Especialidades 
Médicas 

Qtd. Pacientes 
na Lista de 
Espera (A) 

Vagas CROSS 
ofertadas em 

2019 (B) 

Vagas do 
Município 

ofertadas em 
2019 (C) 

Tempo Necessário 
para Zerar a 

Demanda Reprimida 
(A/(B+C)) 

Cirurgia Vascular 1394 190 67 5 anos e 5 meses 

Neurologia  1404 335 342 2 anos e 26 dias 

Urologia 719 879 0 9 meses e 24 dias 

          

Exames 
Qtd. Pacientes 

na Lista de 
Espera (A) 

Vagas CROSS 
ofertadas em 

2019 (B) 

Vagas do 
Município 

ofertadas em 
2019 (C) 

Tempo Necessário 
para Zerar a 

Demanda Reprimida 
(A/(B+C)) 

Colonoscopia 
797 322 0 

2 anos, 5 meses e 21 
dias 

Densitometria Óssea 1345 942 0 1 ano e 5 meses 

Ecodopplercardiograma 810 812 0 11 meses e 29 dias 

Eletroneuromiografia 
988 384 0 

2 anos, 6 meses e 26 
dias 

Ultrassonografia 
Transvaginal 

549 2518 2479 1 mês e 9 dias 

 

Os números evidenciados no quadro retro foram extraídos da 

informação da Secretaria Municipal de Saúde de Itanhaém sobre a Demanda 

Reprimida e de Ofertas CROSS 2019 (Arquivo 102). 

No tocante à demanda reprimida das especialidades médicas e 

exames selecionados, as seguintes observações podem ser constatadas 

mediante análise do quadro retro e dos relatórios mensais de ofertas de vagas: 

 

 Considerando o número total de pacientes que aguardavam por uma 

vaga em Cirurgia Vascular em dezembro/2019, o tempo necessário 

para zerar a demanda reprimida, com base no histórico de vagas 

disponibilizadas em 2019 pela Rede Estadual de Saúde e pelo Município, 

seria de 05 anos e 05 meses. 
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 Com uma população em 2019 estimada pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE de 101.816 habitantes, a média de vagas 

para Cirurgia Vascular disponibilizada pela Rede Estadual em 2019 foi de 

15 (quinze) por mês. 

 

 Considerando o número total de pacientes que aguardavam por um 

exame de Colonoscopia em dezembro/2019 e que este procedimento 

não é ofertado pela Rede Municipal de Saúde, o tempo necessário para 

zerar a demanda reprimida, com base no histórico de vagas 

disponibilizadas em 2019 pela Rede Estadual de Saúde, seria de 2 anos e 

5 meses. 

 

 Com uma população em 2019 estimada pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE de 101.816 habitantes, a média de 

exames de Colonoscopia disponibilizados pela Rede Estadual em 2019 

foi de 26 (vinte e seis) procedimentos por mês. 

 

 Apesar da informação sobre demanda e vagas para exame de 

Ultrassonografia Transvaginal indicar uma espera de pouco mais que 01 

(um) mês, constatamos que nas USFs (Item D.2.1. deste relatório) a 

espera é muito maior, o que demonstra que a forma de distribuição das 

vagas para as Unidades de Saúde apresenta deficiência.  

 

Por todo o exposto, entendemos, s.m.j., que o atual cenário de 

severa restrição ao acesso a algumas consultas médicas de 

especialidades e alguns exames no Município de Itanhaém representa grave 

afronta ao direito social à saúde, garantido pelo artigo 6° da Constituição 

Federal34, bem como ineficiência na gestão de políticas sociais 

relacionadas às ações e serviços públicos de saúde, em descumprimento 

ao artigo 196 do referido diploma legal35. 

 

D.2.6. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL AUTÔNOMO 

 

Verificamos que no exercício de 2019 a Prefeitura Municipal de 

                         

 
34

  Art. 6° São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma 
desta Constituição. 

 
35

  Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação. 
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Itanhaém contratou 78 (setenta e oito) médicos como prestadores de serviços 

autônomos (Arquivo 101, págs. 10/11), com pagamento por Recibo de 

Pagamento a Autônomo, classificando a despesa como “3.3.90.36-Outros 

Serviços de Pessoa Física”, não inserida na despesa de pessoal, como 

comentado no Item B.1.8.1. DESPESA DE PESSOAL.  

Importa consignar que não há norma regulamentando a 

contratação de autônomos para prestação de serviços, nem, tampouco, 

formalização de processo administrativo. A seleção é realizada por análise de 

currículo, especialidade e experiência.  

Há variação quanto ao valor pago, de acordo com o local e a 

função desempenhada pelo profissional, sempre calculado por hora/plantão. 

A Prefeitura informou que as contratações de médicos autônomos 

ocorreram em razão do término de convocações de médicos classificados no 

concurso 02/2017 até o final de 2019, que apesar de convocados não 

compareceram. Em 31/12/2019 estavam vagos 88 cargos de médico no quadro 

de pessoal da Prefeitura Municipal de Itanhaém (Arquivo 101, pág. 08). 

Foi realizado concurso em 2019 para a área da saúde, incluindo 

médicos, sendo homologado em 10/03/2020. De acordo com o Portal da 

Prefeitura, até 19/11/2020, houve a convocação de 06 (seis) médicos36, sendo 

03 (três) Clínicos Geral, 01 (um) Urologista, 01 (um) Ginecologista/Obstetra e 

01 (um) Neurologista. 

Diante do exposto, entendemos que a contratação dos 

profissionais autônomos não obedeceu aos incisos II e IX do artigo 37 da 

Constituição Federal.  

Considerando a informação sobre o concurso homologado em 

2020, sugerimos que a próxima fiscalização verifique se houve a 

substituição de médicos autônomos por servidores concursados. 

 

PERSPECTIVA E: GESTÃO AMBIENTAL 

 

E.1. IEG-M – I-AMB – Índice C+ 

 

Com base nos dados do Índice de Efetividade da Gestão 

Municipal – IEG-M (2019), obtido por meio das respostas ofertadas pela 

Prefeitura Municipal, e das verificações, por amostragem, realizadas pela 

                         

 
36

 http://www2.itanhaem.sp.gov.br/concurso-publico-05-2019-secretaria-da-saude 
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Fiscalização, constatamos os seguintes itens que merecem destaque: 

Estrutura e Educação Ambiental 

Programa de Educação Ambiental 

 Nem todas as escolas dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (apenas 

14 das 26 escolas) realizam programa ou ação de educação ambiental, 

como preconiza o inciso VI do artigo 225 da Constituição Federal e a Lei 

Federal nº 9.795, de 27 de abril de 1999.  

Arborização Urbana 

Poda/Manutenção das Árvores 

 A Prefeitura Municipal informou que realiza poda/manutenção das árvores 

periodicamente. Entretanto, assinalou que esta periodicidade é apenas por 

solicitação. A poda é um dos principais instrumentos utilizados para 

compatibilizar a estrutura do vegetal ao convívio humano urbano. Quando 

feita inadequada e sem periodicidade, pode trazer desequilíbrios ao seu 

desenvolvimento e ocasionar acidentes.  

Gestão das Águas 

Água Potável 

 Não há um plano emergencial com ações para fornecimento de água 

potável à população em caso de sua escassez. Este assunto é abordado 

pela Lei Federal nº 9.433, de 08 de janeiro de 1997.  

Ações e Medidas de Contingenciamento para os Períodos de Estiagem 

 Não existem ações e medidas de contingenciamento para os períodos de 

estiagem, fato que dificulta o alcance dos objetivos da Política Nacional de 

Recursos Hídricos elencados no artigo 2º da Lei Federal nº 9.433, de 08 de 

janeiro de 1997.  

Esgoto Tratado 

Indicadores 

 O Indicador de Coleta de Tratabilidade de Esgoto da População Urbana de 

Município - ICTEM do ano de 2019 apresenta valor de 4,53, abaixo, 

portanto, de 7,6 (limite considerado aceitável pela CETESB - Companhia 

Ambiental do Estado de São Paulo). 

Resíduos Sólidos  

Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos 

 Nem todos os domicílios existentes no Município foram atendidos pela 

coleta seletiva. Assunto relacionado à meta 12.5 dos Objetivos de 
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Desenvolvimento Sustentável da ONU. 

Plano de Resíduos da Construção Civil 

 A Prefeitura informou que realiza fiscalizações das atividades envolvidas no 

gerenciamento dos Resíduos Sólidos da Construção Civil. Entretanto, não 

fiscaliza as seguintes etapas: acondicionamento e destinação / disposição 

final. Estas etapas estão mencionadas no artigo 9º da Resolução do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA nº 307, de 05 de julho de 

2002. 

Plano de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde 

 A Prefeitura Municipal não possui Plano de Gerenciamento dos Resíduos 

de Serviços de Saúde (PGRSS) elaborado de acordo com a Resolução do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA nº 358, de 29 de abril de 

2005, e Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA nº 306, de 07 de dezembro de 2004.  

 

E.1.1. SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 
  

No Município, os serviços de abastecimento, distribuição de água 

e de coleta e tratamento de esgoto são realizados pela Companhia de 

Saneamento Básico do Estado de São Paulo (Sabesp), por meio do contrato nº 

317/2019, assinado em 04/07/2019, com prazo de 30 anos, no valor de R$ 

988.385.963,00 (Arquivo 103). 

 

E.2. PROCESSOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

   

Realizamos o exame amostral da legalidade dos processos de 

licenciamento ambiental instaurados pela Administração Municipal, no decorrer 

do exercício examinado, nos termos do disposto no inciso XIV do artigo 9º da 

Lei Complementar Federal nº 140/2011, sendo encontradas as falhas a seguir 

relacionadas: 

 Estrutura organizacional 

Em atendimento aos itens 2 e 3 da requisição nº 012/2020-RDP 

(Arquivo 104) a Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente informou que  o 

setor municipal responsável pelo licenciamento ambiental está diretamente 

subordinado ao Secretário da pasta e informou que é a Lei Municipal nº 3.300, 
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de 16/04/2007, que estabelece a composição, competência e funcionamento 

do setor  (Arquivo 105).  

Porém, da análise do referido dispositivo legal (Lei Municipal nº 

3.300/2007 – Arquivo 105, págs. 07/11) não constatamos a existência de artigo 

definindo a composição e o funcionamento do setor. 

 

 Licenciamento pelo Via Rápida (Jucesp) 

O Órgão Municipal de Meio Ambiente não elaborou regramento 

interno de procedimentos para acompanhamento dos licenciamentos 

realizados pelo Via Rápida Empresa (Jucesp).  

Além disso, não realiza acompanhamento e fiscalização de 

licenciamentos realizados pelo Via Rápida Empresa (Jucesp), ainda que por 

amostragem, conforme informado pela Secretaria (itens 9 a 11 – Arquivo 105, 

pág. 03). 

O módulo Estadual de Licenciamento do Via Rápida Empresa, 

administrado pela Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico 

(Jucesp), integra os Sistemas de Cadastro Web e o Sistema Integrado de 

Licenciamento, destinando-se à consulta prévia da viabilidade de localização e 

licenças para o exercício das atividades econômicas. 

Por meio deste sistema o empresário poderá solicitar 

eletronicamente o licenciamento ambiental para funcionamento de sua 

empresa, dependendo da atividade que realiza. 

Nos Municípios conveniados, o Módulo Estadual de 

Licenciamento do Via Rápida Empresa está integrado com dados da Cetesb, 

da Vigilância Sanitária, do Corpo de Bombeiros e da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente. 

 

De acordo com o Manual do Via Rápida publicado em 

05/12/201637
, o Certificado de Licenciamento Integrado (CLI) é expedido após o 

deferimento da solicitação pelos órgãos estaduais e municipais integrados ao 

sistema. 

No âmbito municipal “a análise de viabilidade consiste na 

verificação efetuada pelas prefeituras, das possibilidades e restrições quanto 

aos atos de abertura, alteração de endereço e alteração de atividade/objeto do 

estabelecimento, cruzando as informações do local com a atividade CNAE”. 

                         

 
37

 http://www.institucional.jucesp.sp.gov.br/downloads/manual_viarapida.pdf 
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No entanto, os municípios conveniados devem estabelecer 

critérios específicos, fiscalizar e acompanhar as solicitações de viabilidade 

antes de autorizar a ocupação ou de conceder licenciamentos. 

Considerando que a Prefeitura Municipal de Itanhaém é um 

Município conveniado38, ao deixar de regulamentar e fiscalizar os 

licenciamentos solicitados pelo sistema Via Rápida Empresa, omite-se de 

exercer atribuição própria de sua competência. 

 

E.3. OBRAS ATRASADAS 

No relatório de acompanhamento do 2º quadrimestre (Evento 70), 

com base nas informações do “Painel de Obras Atrasadas ou Paralisadas”, 

atualizadas até o 3º trimestre de 2019 (data base: 30/09), disponíveis no site do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, constatamos a existência de 01 

(uma) obra atrasada, contratada pelo Órgão em exame, no âmbito da Gestão 

Ambiental. Atualizamos, a seguir, a situação da referida obra: 

Descrição: Construção e Instalação de Área de Transbordo e Triagem e 

Pontos de Entrega Voluntária. 

Endereço: Rua Euclides da Silva 

Situação: Atrasada 

Classificação: Outros 

Fonte Principal: Convênio Federal 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Contratada: Penascal Engenharia e Construção Eireli  

Valor Inicial do Contrato: R$ 1.271.409,65 

Data de início da obra: 12/11/2018 

Data prevista para a conclusão da obra no contrato inicial: 02/06/2019 

Motivo do atraso: Questões técnicas que vieram a ser conhecidas somente 

após a licitação. 

Tipo de paralisação/atraso: Determinada pelo gestor responsável. 

 

A Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano 

informou que a obra foi concluída, com Termo Provisório formalizado em 

27/03/2020 e encerramento da obra em 28/06/2020 (Arquivo 106). 

                         

 
38

 http://www.institucional.jucesp.sp.gov.br/empresas_via-rapida_municipios.php 
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PERSPECTIVA F: GESTÃO DA PROTEÇÃO À CIDADE 

 

F.1. IEG-M – I-CIDADE – Índice B+ 

 

Com base nos dados do Índice de Efetividade da Gestão 

Municipal – IEG-M (2019), obtido por meio das respostas ofertadas pela 

Prefeitura Municipal, e das verificações, por amostragem, realizadas pela 

Fiscalização, constatamos os seguintes itens que merecem destaque: 

Estrutura 

Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 

 A Prefeitura Municipal informou que não possui Conselho Municipal de 

Proteção e Defesa Civil devidamente regulamentado. Trata-se de uma boa 

prática instituir formalmente um Conselho para tratar de Proteção e Defesa 

Civil para que o município tenha um Sistema de Defesa Civil, semelhante 

ao estabelecido pelo § 3º do artigo 2º da Lei Federal nº 12.340, de 1º de 

dezembro de 2010, para discutir, propor, acompanhar e fiscalizar as ações 

da política municipal de proteção e defesa civil e acompanhar a execução 

de suas ações. 

Reconstrução 

Cadastro de Fornecedores para Suprimentos 

 A Prefeitura Municipal informou que não possui cadastro da lista de 

fornecedores para coleta e distribuição de suprimentos de ajuda 

humanitária para o caso de desastre, contrariando o disposto no artigo 8º, 

inciso XII, da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012. 

Estudo de Avaliação da Segurança 

 A Prefeitura Municipal não possui um estudo de avaliação da segurança de 

todas as escolas e centros de saúde, contrariando o disposto no artigo 9º, 

inciso IV, da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012. Assunto 

também abordado pelo passo 5 do Programa Cidades Resilientes da ONU, 

programa em que o Município realizou adesão. Data da adesão ao 

Programa Cidades Resilientes da ONU: 09/01/2014. 

Mobilidade Urbana 

Transporte Público Coletivo 

 Apenas a menor parte das metas de qualidade e desempenho do 

transporte público coletivo foi atingida. Este assunto é abordado no artigo 

10, incisos I e II, da Lei Federal nº 12.587, de 03 de janeiro de 2012. 
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Acessibilidade 

 Nem todo calçamento público possui acessibilidade para pessoas com 

deficiência e restrição de mobilidade, contrariando o artigo 24, inciso IV, da 

Lei Federal nº 12.587, de 03 de janeiro de 2012, e os artigos 46 e 53 da Lei 

Federal nº 13.146, de 06 de julho de 2015 (a esse respeito o item A.1.3. 

deste relatório). 

Vias Públicas 

 Nem todas as vias públicas pavimentadas estão devidamente sinalizadas 

(vertical e horizontalmente), de forma a garantir as condições adequadas 

de segurança na circulação, contrariando o disposto no artigo 88 do Código 

de Trânsito Brasileiro – CTB (Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997). 

 Nem todas as vias públicas no Município tem manutenção adequada, 

contrariando as normas do Manual de Pavimentação e Manual de 

Restauração de Pavimentos Asfálticos do Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes – DNIT. 

 

F.2. CONTRATOS DE CONCESSÃO / PERMISSÃO DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS  

 

Verificações: Contratos de concessão e permissão de serviços públicos 

1 O Município tem contratos de concessão e permissão de serviços públicos? SIM 

2 Houve regulamentação do serviço concedido? SIM 

3 
Houve mecanismos de manutenção da qualidade do serviço, bem como 
apuração e solução de queixas e reclamações dos usuários? 

SIM 

4 
O Poder Concedente tem observado o cumprimento das disposições 
regulamentares do serviço e as cláusulas pactuadas? 

SIM 

5 Houve aplicação de penalidades regulamentares e contratuais? SIM 

 

O Município tem os seguintes Contratos de Concessão de 

Serviços Públicos (Arquivo 107, item 2): 

Processo: 8985/5/2015 

Modalidade: Concorrência Pública nº 11/2015 

Contrato: 37/2017 

Contratada: Litoral Sul Transportes Urbanos Ltda. 

Objeto: Outorga de concessão para prestação de serviços de transporte 

coletivo urbano de passageiros, por ônibus, na modalidade convencional e 

miniônibus, no Município de Itanhaém, envolvendo a mobilização, operação, 
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manutenção e reposição de veículos, materiais, equipamentos e sistemas, e 

ainda, mão de obra especializada. 

Valor: R$ 17.200.973,04 

 

Em atendimento aos itens 2b e 2c de nossa requisição nº 

009/2020-RDP39 (Arquivo 108) a Secretaria de Trânsito, Segurança e 

Transporte apresentou cópia dos ofícios encaminhados à concessionária com 

as reclamações dos usuários, sem, explicar, entretanto, que medidas foram 

tomadas, ou se houve a regularização do serviço (Arquivo 109, págs. 02/34).   

Informou, também, que solicitou a aplicação de multa à empresa 

Litoral Sul Transportes Urbanos Ltda. por descumprimento contratual (Arquivo 

109, pág. 01), não detalhando, entretanto, quais os descumprimentos que 

ocorreram no exercício, nem se a multa foi aplicada. 

 

Processo: 9860/2011 

Modalidade: Concorrência Pública nº 09/2011 

Contrato: 44/2012 

Contratada: Serbet – Sistema de Estacionamento Veicular do Brasil Ltda. 

Objeto: Outorga de concessão onerosa, precedida de obra pública, para 

exploração de estacionamento rotativo remunerado de veículos (zona azul) em 

áreas, logradouros e vias públicas do Município de Itanhaém/SP. 

Valor: R$ 789.162,75, estimado (remuneração de 23,81% da Receita 

Operacional Bruta). 

Com relação à concessão de zona azul, a Secretaria de Trânsito, 

Segurança e Transporte informou que houve a instalação de parquímetros para 

melhoria de qualidade e agilidade do serviço e que não houve penalidades 

(Arquivo 109, pág. 35). 

 

F.3. OBRAS ATRASADAS 

No relatório de acompanhamento do 2º quadrimestre (Evento 70), 

com base nas informações do “Painel de Obras Atrasadas ou Paralisadas”, 

atualizadas até o 3º trimestre de 2019 (data base: 30/09), disponíveis no site do 

                         

 
39

 b) Informar se houve mecanismos de manutenção da qualidade do serviço, bem como apuração e solução de 
queixas e reclamações dos usuários; 

c) Informar sobre as medidas adotadas visando à observância do cumprimento das disposições regulamentares do 
serviço e as cláusulas pactuadas, e se houve aplicações de penalidades regulamentares e contratuais. 
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Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, constatamos a existência de 01 

(uma) obra atrasada, contratada pelo Órgão em exame, no âmbito da Gestão 

da proteção à Cidade. Atualizamos, a seguir, a situação da referida obra: 

Descrição: Reurbanização de Vias de Interesse Turístico - Praça Benedito 

Calixto. 

Endereço:  Praça Benedito Calixto. 

Situação: Atrasada 

Classificação: Equipamento urbanos (praças, quadras e similares) 

Fonte Principal: Convênio Estadual 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Contratada: Zap Construtora - Eireli       

Valor Inicial do Contrato: R$ 1.485.290,46 

Data de início da obra: 25/06/2016 

Data prevista para a conclusão da obra no contrato inicial: 24/06/2017 

Motivo do atraso: Questões técnicas que vieram a ser conhecidas somente 

após a licitação. 

Tipo de paralisação/atraso: não informado. 

A Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano 

informou que a obra foi concluída, com Termo Provisório formalizado em 

03/03/2020 e Termo de Recebimento Definitivo em 1º/06/2020 (Arquivo 110). 

 

PERSPECTIVA G: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

G.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

– TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

G.1.1. A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E A LEI DA TRANSPARÊNCIA 

FISCAL 

 

Em continuidade ao acompanhamento do Portal da Transparência 

da Prefeitura Municipal de Itanhaém, realizamos nova consulta em 22/10/2020 

e verificamos que em relação aos apontamentos do Relatório do 2º 

quadrimestre de 2019 (Evento 70) permanecem as seguintes falhas:  
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 O site não apresenta dados desde 1º/01/2016 contendo os contratos 

na íntegra; 

 O site não contém dados gerais para o acompanhamento de 

programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades previstas ou 

em execução no orçamento vigente; 

 Os dados relativos a atas da comissão de licitação de processos 

licitatórios não são divulgados na Internet; 

 Não constatamos a divulgação dos Pareceres Prévios do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo; 

 O site divulga os repasses à Câmara Municipal dos exercícios 

anteriores (2018 e 2017), mas não os repasses de 2019 (nesse caso 

há necessidade de se proceder “um longo caminho” - selecionar: 

+Transparência, Contabilidade, depois, Transferências Financeiras, 

depois, Repasses Transferidos e escolher código – duodécimos e 

escolher o período); 

 Repasses ou transferências financeiras a entidades da sociedade civil 

decorrentes de parcerias, convênios, contratos de gestão, auxílios, 

subvenções ou contribuições são divulgados apenas os extratos dos 

ajustes, mas não os repasses efetuados (nesse caso há necessidade 

de se procurar em despesas); 

 As atas de audiências públicas são parcialmente divulgadas na 

Internet, pois não visualizamos os documentos referentes às reuniões 

para discussão das metas fiscais do 3º quadrimestre de 2018 e de 

todos os quadrimestres de 2019; 

 Não estava disponível o Relatório de Gestão SUS, como determinado 

pelo artigo 31 da Lei Complementar Federal nº 141/2012; 

 Não estava disponível a avaliação do Conselho Municipal de Saúde 

sobre a Gestão Anual (RAG). 

 

Contratos 

  
2016 - nenhum 2017 - nenhum 
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2018 - nenhum 2019 e 2020 – faltam alguns 

Contratos – não está disponível cópia do contrato, não há arquivo anexado. 
 

 

 

Licitações 

 
 

  

  
No acesso por Transparência on-line é possível pesquisar as licitações, mas não há arquivo 
anexado com as atas. 
No acesso por + Transparência há apenas uma relação das licitações homologadas. 
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Em Repasses à Câmara não consta 
informação de 2019 e 2020. 

+transparência/contabilidade/transferências/re

passes transferidos (escolher duodécimos e 

período) 

 

 
Repasses Públicos – divulgados apenas os extratos dos ajustes. 

 

 

 

Metas Fiscais – não estavam disponíveis as atas das reuniões para discussão 

das metas fiscais do 3º quadrimestre de 2018 e de todos os quadrimestres de 

2019. 

 

G.2. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP 

 

Como demonstrado nos itens B.1.1. RESULTADO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, B.1.2. RESULTADOS FINANCEIRO, 

ECONÔMICO E SALDO PATRIMONIAL, B.1.9. DEMAIS ASPECTOS SOBRE 
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RECURSOS HUMANOS, B.3.3. CIDE - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO 

NO DOMÍNIO, B.3.8. ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS e H.3. 

ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO deste relatório, foram 

constatadas divergências entre os dados informados pela Origem e aqueles 

apurados no Sistema Audesp. 

Tal qual o Comunicado SDG nº 34/2009 (publicado no DOE de 

28/10/2009), as divergências apuradas denotam falha grave, eis que o Órgão 

não atende aos princípios da Transparência (artigo 1º, § 1º, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal) e da Evidenciação Contábil (artigo 83 da Lei Federal 

nº 4.320/64), ocasionando efetivo prejuízo à ação de controle dos recursos 

públicos. 

 

G.3. IEG-M – I-GOV TI – Índice C+ 

 

Com base nos dados do Índice de Efetividade da Gestão 

Municipal – IEG-M (2019), obtido por meio das respostas ofertadas pela 

Prefeitura Municipal, e das verificações, por amostragem, realizadas pela 

Fiscalização, constatamos os seguintes itens que merecem destaque: 

Políticas de TI  

PDTI - Plano Diretor de Tecnologia da Informação 

 A Prefeitura Municipal informou que não possui um Plano Diretor de 

Tecnologia da Informação (PDTI) vigente, o que pode comprometer o 

diagnóstico, o planejamento e a gestão dos recursos dos processos 

relacionados à Tecnologia da Informação.  

Política de Uso Aceitável ou Política de Segurança da Informação 

 A Prefeitura Municipal não dispõe de Política de Segurança da Informação 

formalmente instituída e de cumprimento obrigatório, o que dificulta o 

cumprimento do artigo 25 da Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 

2011. A Política de Segurança da Informação visa proteção e gestão da 

informação, direcionando as condutas de todos os usuários e técnicos da 

entidade. É recomendada pela norma ABNT NBR ISO/IEC 27002 - Seção 5 

a criação deste documento.  

Transparência 

Transparência 

 O site da Prefeitura Municipal disponibiliza parcialmente acessibilidade de 

conteúdo para pessoas com deficiência, conforme disposto no artigo 63 da 
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Lei Federal n° 13.146, de 06 de julho de 2015, e o artigo 8°, § 3º, inciso VIII, 

da Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 (a esse respeito o 

item A.1.3. deste relatório). 

Software 

Integração 

 Não há integração entre o sistema de contabilidade e o sistema de dívida 

ativa (a esse respeito o item B.3.1. deste relatório).   

 

PERSPECTIVA H: OUTROS ASPECTOS RELEVANTES 

 

H.1. PERSPECTIVAS DE ATINGIMENTO DAS METAS PROPOSTAS PELA 

AGENDA 2030 ENTRE PAÍSES-MEMBROS DA ONU, ESTABELECIDAS 

POR MEIO DOS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – 

ODSs 

 

 De acordo com o apurado na comparação das respostas aos 

quesitos do IEG-M com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODSs) 

da Organização das Nações Unidas (ONU), foram constatadas inadequações 

às metas propostas pela Agenda 2030 (Arquivo 111) que requerem atenção e 

atuação da Administração Municipal: 
 

Item do Relatório / Indicador Quesitos Não Atendidos Metas ODSs Impactadas 

A.2 / IEG-M – I-PLANEJAMENTO 3, 4 e 23 16.6 e 16.7 

B.2 / IEG-M – I-FISCAL 18 16.6 

C.2 / IEG-M – I-EDUC 
3.21.2, 3.21.3, 3.30.2.1, 

4.20.2, 4.20.3, 15 e 17 
4.1 e 4.2 

D.2 / IEG-M – I-SAÚDE 20, 24.5.3 e 24.5.4 3, 3.4 e 3.5 

E.1 / IEG-M – I-AMB 8, 9 e 16 6.4, 6.5 e 12.4 

F.1 / IEG-M – I-CIDADE 5.6, 7 e 9.1.1  11.b, 11.2 e 11.5 

G.3 / IEG-M – I-GOV TI 2 e 3  16.6, 16.7 e 17.8 

 

Especificamente em relação às fragilidades abordadas nos 

respectivos itens de análise das dimensões do IEG-M neste relatório, 

enfatizamos, a seguir, algumas das metas propostas pela Agenda 2030 que 

correm o risco de não serem atingidas: 

 3.4 - Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças 

não transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental 

e o bem-estar. 

 4.1 - Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o 

ensino primário e secundário gratuito, equitativo e de qualidade, que 

conduza a resultados de aprendizagem relevantes e eficazes. 
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 4.2 - Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos tenham acesso a 

um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e 

educação pré-escolar, de modo que eles estejam prontos para o ensino 

primário. 

 6.4 - Até 2030, aumentar substancialmente a eficiência do uso da água em 

todos os setores e assegurar retiradas sustentáveis e o abastecimento de 

água doce para enfrentar a escassez de água, e reduzir substancialmente 

o número de pessoas que sofrem com a escassez de água. 

 11.2 - Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, 

acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a 

segurança rodoviária por meio da expansão dos transportes públicos, com 

especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de 

vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e idosos. 

 12.4 - Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos 

químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de 

acordo com os marcos internacionais acordados, e reduzir 

significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar 

seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio ambiente. 

 16.6 - Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em 

todos os níveis. 

 17.8 - Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo 

de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos 

desenvolvidos até 2017, e aumentar o uso de tecnologias de capacitação, 

em particular das tecnologias de informação e comunicação. 

 

H.2. DENÚNCIAS/REPRESENTAÇÕES/EXPEDIENTES 

 

Estão referenciados ao presente processo de contas anuais os 

seguintes protocolados: 

1 

Número: TC-001620.989.20-2 

Interessado: Jornal Diário do Litoral Ltda. 

Objeto: Denúncia sobre possíveis irregularidades no tocante às publicações de atos 
oficiais. 

Procedência: Parcialmente procedente. 

 

Em síntese, trata-se o presente expediente de denúncia relativa à 

ausência de publicação em diários de circulação local, regional e estadual, por 

diversos órgãos da Administração Pública da Baixada Santista, de atos oficiais, 

cuja obrigatoriedade está estatuída em lei. 
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Segundo o subscritor da presente denúncia, em virtude da Medida 

Provisória nº 896, editada em 06/09/2019, que, entre outras coisas, desobrigou 

a publicidade de licitações em jornais impressos, mas que foi posteriormente 

suspensa liminarmente pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal, Exmo. Sr. 

Gilmar Mendes, em 18/10/2019, a Prefeitura Municipal de Itanhaém não estaria 

mais divulgando seus certames em diários de grande circulação local e 

regional, nos termos dos artigos 21, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/9340 e o 

artigo 4º, inciso I, da Lei Federal nº 10.520/0241. 

Conforme informação da Prefeitura os editais são afixados em 

local próprio no Paço Municipal e publicados no Diário Oficial do Estado (DOE) 

ou no Diário Oficial da União (DOU), bem como no Jornal Diário do Litoral 

Ltda., de grande circulação (Arquivo 107, pág. 02 – item 3). 

De nossa parte, verificamos, por amostragem, 04 (quatro) 

procedimentos licitatórios lançados pelo Órgão no período entre o início da 

vigência da mencionada Medida Provisória (DOU de 09/09/2019) e a data em 

que subscrita a denúncia (22/11/2019 – TC-001620.989.20-2, Evento 1, 

Arquivo “DENUNCIA DL NO TCE SOBRE MP SUSPENSA”). 

De acordo com a documentação encaminhada pela Prefeitura 

com as publicações dos editais dos processos licitatórios Pregão Eletrônico nº 

65/2019, nº 71/2019, nº 83/2019 e nº 87/2019 (Arquivo 112) verificamos que 

todos foram publicados no Diário Oficial do Estado (DOE) e apenas o Pregão 

Eletrônico nº 87/2019 foi publicado também no Jornal Diário do Litoral em 

19/11/2019. 

Conforme disciplinado no artigo 4º, inciso I, da Lei Federal nº 

10.520/02, a obrigatoriedade da publicação de pregões em jornal de circulação 

local só existe quando não há diário oficial no Município, o que não ocorre 

em Itanhaém, que possui o Boletim Oficial de Itanhaém. 

No entanto, segundo o já narrado, verificamos que não houve 

publicação do certame no diário oficial da municipalidade, mas sim no Diário 

Oficial do Estado de São Paulo (DOE), o que entendemos estar em desacordo 

com o dispositivo legal em comento. A veiculação no DOE pode ser entendida 

                         

 
40 Art. 21.  Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de preços, dos concursos e 
dos leilões, embora realizados no local da repartição interessada, deverão ser publicados com antecedência, no 
mínimo, por uma vez: 
[...] 
III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em jornal de circulação no Município ou na 
região onde será realizada a obra, prestado o serviço, fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a 
Administração, conforme o vulto da licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de 
competição. 
41
 Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras: 

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso em diário oficial do respectivo ente 
federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto 
da licitação, em jornal de grande circulação, nos termos do regulamento de que trata o art. 2º; 
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como ampliação da publicidade, porém sem perder de vista a exigência legal 

da publicidade local. 

Dessa forma, pelo exposto, entendemos como parcialmente 

procedente a presente denúncia. 

 

2 

Número: TC-016379.989.20-5 

Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Objeto: Ofício nº 512/2020 – 4º PJ, de 18.06.2020, subscrito pelo I. Promotor de Justiça, 
Rafael Magalhães Abrantes Pinheiro. Solicita informações sobre eventual análise 
de contratação da empresa Proa Construções Eireli, tendo em vista o 
Procedimento Administrativo nº 2119/2019, o Convite nº 16/2019 e o Contrato nº 
68/2019. 

Procedência: Não se aplica. 

  

Trata-se de encaminhamento de ofício pelo Ministério Público do 

Estado de São Paulo, solicitando informações sobre a existência de 

procedimento acerca da regularidade do Procedimento Administrativo nº 

2119/2019, Convite nº 16/2019 e Contrato nº 68/2019, a partir do qual a 

Prefeitura Municipal de Itanhaém contratou a empresa Proa Construções Eireli. 

O assunto em tela subsidiou o exame do item B.3.9. 

FORMALIZAÇÃO DAS LICITAÇÕES, INEXIGIBILIDADES E DISPENSAS 

deste relatório. 

 

H.3. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E 

RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 

 

No decorrer do exercício em análise, constatamos o atendimento 

da Lei Orgânica e das Instruções deste Tribunal, excetuando-se o que segue: 

 Não atendimento aos prazos estabelecidos nas Instruções nº 02/2016 

(artigo 44), vigentes à época, quanto à remessa de informações ao Sistema 

Audesp, comentado no item B.2. (Arquivo 113); 

 Contratos informados no Cadastro Contábil não foram localizados no 

Sistema Audesp Fase-IV (07 ocorrências listadas no Arquivo 114); várias 

notas de empenho registradas no Sistema Audesp-Fase I não foram 

localizadas na Fase IV (Arquivo 115); além da ocorrência de licitações 

realizadas pelo Órgão sem o cadastro dos ajustes celebrados no Sistema 

Audesp-Fase IV (08 ocorrências listadas no Arquivo 116)42, em 

                         

 
42

 Em prejuízo às atividades do controle externo, uma vez que, ausentes os dados dos ajustes (contratações), outro 
sistema, o de Seleção de Ajustes, não recebe as informações necessárias para as análises da Fiscalização. 
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desatendimento ao disposto no artigo 76 das Instruções nº 02/2016 

(vigentes à época), e caracterizando prejuízo à fidedignidade da 

informação. 

No que se refere às recomendações desta Corte, haja vista os 

dois últimos exercícios apreciados, verificamos que, no exercício em exame, a 

Prefeitura descumpriu as seguintes: 

Exercício 
2014 

TC 
000265/026/14 

DOE 
02/02/2017 

Data do Trânsito em julgado 
21/03/2017 

Recomendações: 

 Aprimore os mecanismos de planejamento, a fim de que a LDO estabeleça, por ação de governo, 
custos estimados, indicadores e metas físicas, que evidenciem, de modo claro, as metas a serem 
atingidas (item A.2.1.); 

 Aprimore os mecanismos de cobrança da Dívida Ativa para possibilitar maior índice de 
recuperação de créditos (item B.3.1.); 

 Aplique corretamente os recursos vinculados ao ensino (item C.1.); 

 Adote medidas urgentes no que tange à regularização do atendimento à população nas unidades 
de saúde (item D.2.1.); 

 Realize ajustes para garantir a fidedignidade das informações inseridas no banco de dados do 
Sistema Audesp, em cumprimento aos princípios da transparência e da evidenciação contábil, nos 
termos do Comunicado SDG nº 34/09, atentando para os prazos de encaminhamento dos 
documentos exigidos pelo referido sistema (itens B.2., G.2. e este item); 

 Corrija as inconsistências apontadas nos itens “Multas de Trânsito”, “CIDE”, “Royalties” e 
“Iluminação Pública” (itens B.3.2., B.3.3., B.3.4. e B.3.5.); 

 Atente para os prazos de vencimento dos encargos sociais, de modo a evitar despesas com 
multas e juros que oneram desnecessariamente os cofres públicos (item B.1.6.); 

 Apure a responsabilidade pelos pagamentos de multas e juros com vista a ressarcir o Erário por 
essas despesas Impróprias (itens B.1.6. e B.3.6.1.); 

 Regularize as imperfeições registradas pela fiscalização nos setores de Tesouraria e Almoxarifado 
Combustíveis (itens B.3.7.1. e B.3.7.2.); 

 Providencie o levantamento geral dos bens móveis e imóveis, nos termos do artigo 96 da Lei 
Federal nº 4.320/64, e diligencie para que seja suprida a ausência de Auto de Vistoria do Corpo de 
Bombeiros – AVCB em todos os imóveis ocupados pela Prefeitura (itens B.3.7.3 e B.3.7.3.1.); 

 Reavalie seu Quadro de Pessoal, atentando, em relação aos cargos em comissão, para o disposto 
no artigo 37, V, da Constituição Federal, de modo que suas atribuições efetivamente se 
caracterizem como de chefia, assessoramento ou direção, observada a exigência de 
conhecimentos técnicos especializados compatíveis com a excepcionalidade dessas atividades 
(item B.1.9.); 

 Aprimore a gestão de pessoal, adotando medidas concretas em relação à contratação de pessoal 
autônomo de desacordo com os incisos II e IX do artigo 37 da Constituição Federal (item D.2.6.); 

 Observe as Instruções e recomendações deste Tribunal (este item). 

 

Exercício 
2015 

TC 
002357/026/15 

DOE 
19/10/2017 

Data do Trânsito em julgado 
06/12/2017 

Recomendações: 

 Promova a regular escrituração contábil, em respeito aos princípios da transparência e da 
evidenciação contábil, conforme orienta o comunicado SDG n° 34/2009 (item B.1.1.);  

 Melhore o planejamento orçamentário, obtendo superávit orçamentário capaz de reverter o 
resultado financeiro deficitário e reduza o volume de alterações do orçamento, observando os 
comunicados SDG n° 29/2010 (DOE de 19/08/10) e 18/15 (DOE de 29/04/15) – item B.1.1.; 

 Incremente os mecanismos de cobrança da dívida ativa (item B.3.1.);  

 Contabilize como despesas de pessoal eventuais pagamentos a médicos autônomos e mantenha 
controle rigoroso dos dispêndios com folha de pagamento (item B.1.8.1.); 

 Promova melhorias na qualidade do ensino visando ao atingimento das metas do IDEB para os 
anos finais do ensino fundamental (item C.2.);  

 Disponibilize novas vagas na rede municipal de ensino, em quantidade suficiente para atender à 
demanda (item C.1.);  
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 Aprimore as áreas de educação, saúde, meio ambiente, planejamento, cidade (defesa civil) e 
governança de ti, a partir das deficiências constatadas no questionário do IEGM (itens A.2., C.2., 
D.2., E.1., F.1. e G.3.);  

 Empregue esforços para liquidar suas dívidas com precatórios, observando as disposições 
trazidas pela Emenda Constitucional n° 94, de 2016 (item B.1.5.);  

 Respeite o prazo para recolhimento dos encargos sociais, evitando a incidência de multas e juros 
(item B.1.6.); 

 Assegure que as disponibilidades financeiras do Município sejam depositadas apenas em bancos 
oficiais (item B.3.7.1.);  

 Obtenha o auto de vistoria do corpo de bombeiros e o licenciamento do órgão ambiental 
competente, referentes ao almoxarifado dos combustíveis (item B.3.7.2.);  

 Aprimore o controle dos bens patrimoniais (item B.3.7.3.); 

 Assegure-se da fidedignidade das informações prestadas ao Sistema Audesp (item G.2.);  

 Reveja o quadro de pessoal, extinguindo ou transformando em efetivos os cargos comissionados 
cujas atribuições não possuem características de chefia, direção e assessoramento (item B.1.9.); 

 Atente para as instruções e recomendações deste Tribunal (este item). 

- As recomendações das Contas de 2016 (TC-004392.989.16-6 - DOE 17/01/2019), com trânsito em 
julgado em 29/11/2019, serão objeto de análise pela próxima Fiscalização; 

- Contas de 2017 (TC-006870.989.16-7 - DOE 10/01/2020) em fase de reexame, e Contas de 2018 

(TC-004627.989.18-9 - DOE 25/08/2020) com trânsito em julgado em 07/10/2020. 

 

SÍNTESE DO APURADO 

 

ITENS 

CONTROLE INTERNO REGULAR 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Déficit (não amparado) - 0,95% 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Percentual de investimentos  4,88% 

DÍVIDA DE CURTO PRAZO DESFAVORÁVEL 

DÍVIDA DE LONGO PRAZO DESFAVORÁVEL 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento/depósito de precatórios judiciais? SIM* 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento de requisitórios de baixa monta? NÃO 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Geral de Previdência 
Social (INSS)? 

SIM 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Próprio de Previdência 
Social? 

SIM** 

ENCARGOS – Está cumprindo parcelamentos de débitos de encargos?  PARCIALMENTE*** 

TRANSFERÊNCIAS AO LEGISLATIVO - Os repasses atenderam ao limite 
constitucional? 

SIM 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - Despesa de pessoal em dezembro do 
exercício em exame 

54,91%  

ENSINO - Aplicação na Educação - art. 212, Constituição Federal (Limite 
mínimo de 25%) 

26,48% 

ENSINO - FUNDEB aplicado no magistério (Limite mínimo de 60%) 86,54% 

ENSINO - Recursos FUNDEB aplicados no exercício 101,41%**** 

ENSINO - Se diferida, a parcela residual (de até 5%) foi aplicada até 31.03 do 
exercício subsequente? 

PREJUDICADO 

SAÚDE - Aplicação na Saúde (Limite mínimo de 15%) 28,49% 

*Apesar do atendimento ao piso constitucional, nesse ritmo as dívidas com precatórios não 

estariam liquidadas até o exercício de 2024 (EC nº 99/2017). 

**Sempre com atraso. 

***Parcelas com vencimento em dezembro/2019 foram pagas em 2020. 

****Evidenciando descontrole orçamentário e financeiro no acompanhamento da aplicação, 

haja vista que o valor excedente tem o seu custeio financiado por outra(s) fonte(s) de 

recurso(s). 
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CONCLUSÃO 

 

Observada a instrução constante no artigo 24 da Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a Fiscalização, em conclusão a 

seus trabalhos, aponta as seguintes ocorrências:  

 A.1.2. OUVIDORIA 

 No Relatório Anual elaborado pela Ouvidoria sobre as manifestações 

encaminhadas por usuários de serviços públicos não constam 

informações sobre as providências adotadas pela administração pública 

nas soluções apresentadas, contrariando o inciso IV do artigo 15 da Lei 

Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017; 

 O cargo de Ouvidor Geral é cargo em comissão, de livre provimento, o 

que entendemos que não se coaduna com a natureza das atribuições 

inerentes ao cargo, pois não garante a necessária autonomia e 

independência à sua atuação; 

 A.1.3. ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 Vários estabelecimentos públicos, incluindo o prédio no qual o Paço 

Municipal está instalado, não apresentam estrutura que atenda o previsto 

no artigo 3º, inciso I, da Lei Federal nº 13.146/2015 (reincidência); 

 No site da Prefeitura nem todas as teclas de atalho funcionam 

corretamente, em prejuízo da acessibilidade (reincidência); 

 Não foi informado pela Prefeitura sobre a existência de sinalização sonora 

nos semáforos (reincidência); 

 A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO – Índice B 

Sem prejuízo das demais fragilidades relacionadas no respectivo 

item deste relatório, destacamos: 

 As audiências públicas são realizadas em dia de semana, em horário 

comercial (8 às 18 horas), o que inibe a participação da classe 

trabalhadora no debate; 

 Nem todos os indicadores do Plano Plurianual - PPA são mensuráveis e 

estão coerentes com as metas físico-financeiras estabelecidas; 

 O Anexo de Metas Fiscais foi elaborado em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal; contudo não houve divulgação; 

 A LOA prevê abertura de créditos adicionais por decreto, em percentual 

acima da inflação; 
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 As peças que compõem o planejamento não são divulgadas com os 

indicadores de programas e metas de ações governamentais (previsto X 

realizado), infringindo o artigo 7º, inciso VII, alínea “a”, da Lei Federal nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011; 

 A.2.1. PLANEJAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

 A Lei Orçamentária Anual contém dispositivos que dão margem à 

abertura de créditos adicionais acima da inflação prevista para o exercício 

e do considerado adequado por esta E. Corte de Contas, denotando 

inobservância ao previsto no artigo 1º, § 1º, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal (reincidência); 

 Várias ações não contemplam metas físicas e indicadores que 

possibilitem aferir a efetividade das políticas públicas constantes do 

planejamento anual (reincidência); 

 A.3. OBRAS PARALISADAS 

 Com base nas informações do “Painel de Obras Atrasadas ou 

Paralisadas”, disponíveis no site do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, constatamos a existência de 02 (duas) obras paralisadas, 

sendo que uma delas envolve a construção de uma creche, sem 

previsão de retomada da obra (depende de nova licitação), lembrando 

que há lista de espera por vagas em creches; 

 Tal situação denota falha de planejamento e gestão, em desatendimento 

ao Princípio Constitucional da Eficiência elencado no caput do artigo 37 

da Constituição Federal;  

 B.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 Necessidade de ajustes em razão do descumprimento do Princípio 

Contábil da Competência, bem como aos da Transparência (artigo 1º, § 

1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal) e da Evidenciação Contábil (artigo 

83 da Lei Federal nº 4.320/64), ocasionando efetivo prejuízo à ação de 

controle dos recursos públicos, além de macular os Demonstrativos 

Contábeis e afetar a fidedignidade dos relatórios previstos no artigo 48 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal (reincidência); 

 Após ajustes, o resultado da execução orçamentária da Prefeitura 

evidenciou déficit (não amparado) de 0,95%; 

 A abertura de créditos adicionais e a realização de transferências, 

remanejamentos e/ou transposições no valor total de R$ 153.656.116,49, 

o que corresponde a 36,26% da Despesa Fixada (inicial), denotando 

insuficiência do planejamento orçamentário (reincidência); 
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 B.1.2. RESULTADOS FINANCEIRO, ECONÔMICO E SALDO 

PATRIMONIAL 

 O desrespeito ao Princípio Contábil da Competência (NBC TSP Estrutura 

Conceitual), bem como aos da Transparência (artigo 1º, § 1º, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal) e da Evidenciação Contábil (artigo 83 da Lei 

Federal nº 4.320/64), comentado no item B.1.1. retro, faz com que os 

resultados das peças contábeis sejam inconsistentes, ocasionando efetivo 

prejuízo à ação de controle dos recursos públicos (reincidência); 

 O déficit financeiro vindo do exercício anterior aumentou 289,66%, 

embora tenha sido a Prefeitura alertada tempestivamente por 01 (uma) 

vez, por esta E. Corte de Contas (reincidência); 

 B.1.3. DÍVIDA DE CURTO PRAZO 

 Aumento da dívida de curto prazo em 52,79%; 

 A Prefeitura não possui recursos disponíveis para o total pagamento de 

suas dívidas de curto prazo, registradas no Passivo Financeiro 

(reincidência); 

 Índice de Liquidez Imediata = 0,36 (a Prefeitura não possui liquidez em 

face dos compromissos de curto prazo, registrados no Passivo 

Circulante); 

 B.1.4. DÍVIDA DE LONGO PRAZO 

 Aumento da dívida de longo prazo, da ordem de 58,38% em relação ao 

exercício de 2018, relacionado, principalmente, ao aumento de 

precatórios em 144,27% em comparação a 31/12/2018 (comentado nos 

itens B.1.5. e B.2. deste relatório) e ao aumento de 84,14% em outras 

dívidas, oriundo do parcelamento da dívida com a empresa Lara Central 

de Tratamento de Resíduos Ltda.; 

 B.1.5. PRECATÓRIOS 

 Restou um saldo de requisitórios de baixa monta a pagar para o exercício 

de 2020 de R$ 25.344,47 (reincidência); 

 Considerando o valor dos depósitos até o exercício de 2019, as dívidas 

com precatórios não estariam liquidadas até o exercício de 2024, 

conforme Emenda Constitucional nº 99/2017 (reincidência); 

 B.1.6. ENCARGOS  

 As guias do INSS das competências de outubro e 13º salário foram pagas 

com atraso, gerando multa e juros no valor total de R$ 42.839,05; 
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 A guia do FGTS da competência de novembro foi paga com atraso, 

gerando multa e juros no valor total de R$ 4.876,87; 

 Os recolhimentos ao RPPS (ITANHAÉMPREV) ocorreram sempre com 

atraso, tanto a parte patronal como a do servidor, sem incidência de juros 

e/ou multa (reincidência); 

 A Prefeitura Municipal não repassou os aportes financeiros devidos para o 

pagamento de benefícios de servidores aposentados antes da criação do 

RPPS, de responsabilidade do Município. O total devido e não pago em 

2019 foi de R$ 1.525.262,50 (reincidência); 

 B.1.6.1. PARCELAMENTOS DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS 

 A Prefeitura cumpriu parcialmente o acordado, pois todas as parcelas 

com vencimento no mês de dezembro/2019, de todos os 06 (seis) 

parcelamentos com o RPPS, foram pagas em 14/01/2020, sem, 

contudo, a incidência de juros e/ou multa. 

 B.1.8.1. DESPESA DE PESSOAL 

 Inclusões nos gastos de pessoal no valor de R$ 5.221.579,08 com 

pagamentos de médicos autônomos (reincidência), e de R$ 

5.276.690,84 devido à falha envolvendo a competência contábil das 

despesas; 

 Antes dos ajustes da Fiscalização, a despesa total com pessoal 

ultrapassou o limite previsto no artigo 22, parágrafo único, da LRF, a partir 

do 2º quadrimestre de 2019, sendo o Executivo Municipal alertado, 

tempestivamente, por 01 vez quanto à superação de 90% do específico 

limite da despesa laboral; 

 Após ajustes da Fiscalização, a despesa com pessoal representou 

54,91% da Receita Corrente Líquida ao final do exercício de 2019, 

superando o limite previsto no artigo 20, inciso III, “b”, da Lei 

Complementar Federal nº 101/2000; 

 A contratação dos profissionais autônomos não está obedecendo aos 

incisos II e IX do artigo 37 da Constituição Federal (reincidência); 

 B.1.9. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS 

 O Quadro de Pessoal informado ao Sistema Audesp apresenta 

divergências em relação ao existente no Órgão. Tais divergências, além 

de caracterizar falha, denotam desrespeito ao Princípio da Transparência 

(artigo 1º, § 1º, da LRF), ocasionando efetivo prejuízo à ação de controle 

dos recursos públicos (reincidência); 
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 Existência de cargos em comissão cujas atribuições não possuem 

características de direção, chefia e assessoramento, conforme 

estabelecido no artigo 37, inciso V, da Constituição Federal 

(reincidência); 

 Além dos cargos retro mencionados, outros também têm exigência de 

grau de escolaridade de nível médio completo ou aceitam entre seus 

requisitos o grau de nível médio e experiência profissional como uma 

alternativa do seu ocupante não possuir o certificado de nível superior, 

contrariando entendimento jurisprudencial do E. TJSP e desta E. Corte de 

Contas, não atendendo ainda ao item “8” do Comunicado SDG nº 

32/2015, publicado no DOE de 16/09/2015; 

 B.1.9.1. CONTRATAÇÕES DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO 

 Falhas nos editais passíveis de recomendação: Falta de reserva de 

vagas para portadores de deficiência; prazo exíguo para impetração de 

recurso; critério de desempate - maior tempo de experiência; e falta de 

abertura de concurso público (revelando deficiência de quadro) para 

educador de creche e guarda patrimonial; 

 B.1.9.2. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DOS PROCURADORES 

MUNICIPAIS – TETO CONSTITUCIONAL  

 Os pagamentos de honorários sucumbenciais aos procuradores do 

Município de Itanhaém não transitaram em folha de pagamento 

(reincidência); 

 Valor pago acima do teto constitucional, no mês de março/2019, ao 

Procurador Geral, Sr. Jorge Eduardo dos Santos; 

 B.1.9.3.  ATUALIZAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS 

SERVIDORES 

 Nem todos os servidores entregaram as declarações de bens em 2019, 

em desatendimento ao artigo 13, § 2º, da Lei Federal nº 8.429/92 

(reincidência); 

 B.1.10. SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS 

 Valores recebidos de forma indevida pelo Secretário Municipal de Saúde, 

Sr. Fabio Crivellari Miranda, a título de adicional de insalubridade, no 

montante de R$ 1.796,40 (reincidência); 

 B.2. IEG-M – I-FISCAL – Índice C 

Sem prejuízo das demais fragilidades relacionadas no respectivo 

item deste relatório, destacamos: 
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 O Município ultrapassou o limite de 54% da Despesa com Pessoal do 

Poder Executivo (54,91% - a esse respeito o item B.1.8.1. deste 

relatório); 

 O estoque final de precatórios foi 2,54 vezes maior que o estoque inicial 

no ano de 2019; 

 Houve 17 alertas emitidos pelo Sistema AUDESP à Prefeitura Municipal 

no exercício; 

 A Prefeitura Municipal informou que não divulgou em página eletrônica o 

Parecer Prévio do TCE (a esse respeito o item G.1. deste relatório); 

 A Prefeitura Municipal informou que não realiza a divulgação da 

remuneração individualizada por agente público, sendo esta considerada 

uma boa prática de transparência; 

 A Prefeitura Municipal encaminhou ao Sistema Audesp 10 documentos 

fora do prazo, ferindo as Instruções nº 02/2016 do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo; 

 A maior parte dos repasses para o Regime Geral de Previdência Social, 

da competência do exercício de 2019, foi recolhida até 30 dias após o 

vencimento, em afronta à Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

 B.3.1. DÍVIDA ATIVA 

 Aumento de 29,62% no montante da Dívida Ativa em relação ao exercício 

anterior (reincidência); 

 Os lançamentos contábeis da dívida ativa não ocorrem de forma 

automatizada, sendo realizados no encerramento do exercício de forma 

manual, o que ocasiona divergências entre os setores de tributos e 

contabilidade; 

 Baixo nível de recebimentos (somente 3,01% do saldo inicial da Dívida 

Ativa ajustado); 

 B.3.2. MULTAS DE TRÂNSITO 

 Recursos de multas de trânsito utilizados em dissonância com o que 

determina o artigo 320 do Código de Trânsito Brasileiro e a Resolução 

CONTRAN nº 638, de 30/11/2016, gerando glosas no montante de R$ 

494.241,71 (reincidência); 

 A Prefeitura informou o repasse ao Funset de R$ 37.847,11, o que 

corresponde a 4,10% do valor arrecadado, em desacordo com o artigo 

320, § 1º, do Código de Trânsito Brasileiro; 
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 B.3.3. CIDE - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO 

 Uso inadequado do código de aplicação específico, em inobservância ao 

Comunicado SDG nº 34/2009 (reincidência); 

 B.3.4. ROYALTIES 

 Realização de glosas nos valores informados pela falta de comprovação 

da despesa realizada, no montante de R$ 1.258.361,43, bem como do 

atendimento ao artigo 8º da Lei Federal nº 7.990/1989; 

 B.3.5. ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 As disponibilidades financeiras da CIP são movimentadas em instituição 

financeira privada, contrariando o disposto no artigo 164, § 3º, da 

Constituição Federal, também comentado no item B.3.7.1 TESOURARIA 

(reincidência); 

 Realização de transferências entre a conta vinculada e outras contas da 

Municipalidade, prejudicando a verificação da correta aplicação dos 

recursos vinculados, dando ensejo ao desvio de finalidade combatido pelo 

parágrafo único do artigo 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal 

(reincidência); 

 Do total informado como aplicado (R$ 8.586.546,35) houve a 

comprovação apenas do montante de R$ 1.620.733,82, razão pela qual 

glosamos a diferença de R$ 6.965.812,53; 

 B.3.6.1. DESPESAS IMPRÓPRIAS 

 Conforme apontamento no Item B.1.6. ENCARGOS deste relatório, a 

Prefeitura Municipal de Itanhaém arcou com pagamentos de multas e 

juros em razão de atraso no recolhimento do FGTS em R$ 4.876,87 e do 

INSS em R$ 42.839,05 (reincidência); 

 B.3.7.1. TESOURARIA  

 As disponibilidades de caixa não são depositadas exclusivamente em 

bancos estatais, não atendendo a Prefeitura Municipal de Itanhaém ao 

artigo 164, § 3º, da Constituição Federal (reincidência); 

 B.3.7.2. ALMOXARIFADO DE COMBUSTÍVEIS 

 Não há Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB para 

armazenamento de líquidos inflamáveis e combustíveis, nos termos do 

Decreto Estadual nº 46.076/2001, tampouco licenciamento do órgão 

ambiental competente para armazenamento de líquidos inflamáveis e 
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combustíveis, nos termos da Resolução Conama nº 273/2000 

(reincidência); 

 B.3.7.3. BENS PATRIMONIAIS 

 Em 2019 foi iniciado o levantamento de inventário anual dos bens móveis 

pelo sistema 4R, sendo que anteriormente era realizado por processador 

de texto (Word), o que ocasionou dificuldades pela falta de informações 

de baixas ou transferências, e, dessa forma, o inventário de cada local se 

encontra com bens que, na verdade, não existem mais, e ainda não foi 

encerrado. Assim, restou prejudicada a verificação da compatibilidade 

entre o saldo de bens móveis do balanço patrimonial e o saldo do 

inventário em 31/12/2019, em desatendimento ao artigo 96 da Lei Federal 

nº 4.320/64; 

 B.3.7.3.1. AVCB  

 A maior parte dos imóveis sob a gestão da Prefeitura Municipal, inclusive 

unidades escolares e de saúde, não possuem o Auto de Vistoria do Corpo 

de Bombeiros – AVCB, denotando, simultaneamente, o descumprimento 

da Constituição Federal (artigo 37, caput), do ECA - Estatuto da Criança e 

do Adolescente (artigo 1º da Lei Federal nº 8.069/90) e do Decreto 

Estadual nº 63.911/2018 (reincidência); 

 B.3.7.3.2. BENS IMÓVEIS  

 Existência de imóveis públicos sem número de escritura e consequente 

registro no Cartório de Registro de Imóveis, em dissonância com o artigo 

167 da Lei Federal nº 6.015, de 31/12/1973, e alterações posteriores 

(reincidência); 

 B.3.8. ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Informações prestadas ao Sistema Audesp incompletas, representando 

falta de fidedignidade dos dados e prejudicando tanto a análise por parte 

do sistema quanto por parte da Fiscalização (reincidência); 

 Identificação de quebra de ordem cronológica de pagamentos, sem 

publicação de justificativas, em descumprimento do estabelecido no artigo 

5º da Lei Federal nº 8.666/93 (reincidência); 

 B.3.9.1. FALHAS DE INSTRUÇÃO 

Ref. Convite nº 16/2019 (indicado no expediente TC-016379.989.20-5 - item 

H.2 deste relatório) 
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 Orçamento defasado com um lapso de 08 (oito) meses entre a data base 

do orçamento e a data de divulgação do edital, dissonante em relação ao 

parâmetro aceito por esta Corte de Contas – 06 (seis) meses; 

 Falhas no Projeto Básico, elaborado sem o cumprimento dos requisitos 

preconizados nos artigos 6º, inciso IX, e 7º da Lei Federal nº 8.666/93, 

deixando de prever e especificar situações que já eram sabidas ou ao 

menos previsíveis à época da deflagração do Edital, não sendo aceitáveis 

as justificativas para o aditamento; 

 C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL 

NO ENSINO 

 No tocante à aplicação com recursos próprios foram efetuadas glosas 
referentes aos restos a pagar não quitados até 31/01/2020 e despesas 
não amparadas pelo artigo 70 da LDB (reincidência), contudo sem 
comprometer a aplicação do mínimo constitucional; 
 

 No que se refere aos recursos do Fundeb, informamos que a aplicação 
representou 101,41% do valor disponível, o que evidencia descontrole 
orçamentário e financeiro no seu acompanhamento, haja vista que o valor 
excedente tem o seu custeio financiado por outra(s) fonte(s) de 
recurso(s); 

 

 Déficit de 27,49% entre a demanda e a oferta de vagas de Creches pelo 

Município, reduzida para 21,49% ao final do exercício, permanecendo a 

necessidade de medidas mais efetivas por parte do Órgão (reincidência); 

 C.2. IEG-M – I-EDUC – Índice C+ 

Sem prejuízo das demais fragilidades relacionadas no respectivo 
item deste relatório, destacamos: 

 

 A Prefeitura Municipal possui turmas de Creche com mais de 13 alunos, 

turmas de Pré-Escola com mais de 22 alunos, turmas dos Anos Iniciais do 

Ensino Fundamental com mais de 24 alunos e turmas dos Anos Finais do 

Ensino Fundamental com mais de 30 alunos, contrariando o 

recomendado pelo Conselho Nacional de Educação - CNE em seu 

Parecer nº 8, de 05 de maio de 2010; 

 Nem todas as crianças de 0 a 3 anos que solicitaram vaga em Creche 

foram atendidas, contrariando o inciso XXV do artigo 7º e o inciso IV do 

artigo 208 da Constituição Federal; o inciso II do artigo 4º e o inciso V do 

artigo 11 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; o inciso IV 

do artigo 54 da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990; e a Meta 1 

da Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 (a esse respeito o item 

C.1. deste relatório);  
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 A Prefeitura Municipal não atingiu a meta do IDEB para os Anos Finais do 

Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) em 2017 e 2019; 

 Nem todas as escolas estavam adaptadas para receber crianças com 

deficiência, como prevê o artigo 227 da Constituição Federal e o Estatuto 

da Pessoa com Deficiência – Lei Federal nº 13.146/15 (a esse respeito o 

item A.1.3. deste relatório); 

 Entrega do kit escolar e material didático após o início das aulas, assunto 

abordado no artigo 208 da Constituição Federal e no inciso VIII do artigo 

4º da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; 

 Veículos da frota escolar com mais de 10 anos de fabricação, 

contrariando recomendação do Guia de Transporte Escolar elaborado 

pelo FNDE, que estabelece que, para que o transporte de alunos seja 

mais seguro, o ideal é que os veículos da frota tenham, no máximo, sete 

anos de uso; 

 C.3.1. VISITAS A UNIDADES ESCOLARES 

 A quantidade de alunos por sala de aula existente nas escolas analisadas 

supera a recomendada no Parecer CNE/CEB nº 08/2010; 

 Falhas de manutenção nas unidades de ensino, que demandam reparos 

urgentes;  

 Falta de tela milimetrada nas portas e janelas das cozinhas; 

 As escolas não têm Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB); 

 C.3.2. FISCALIZAÇÃO ORDENADA 

 Fiscalização Ordenada nº I - Fornecimento de Material, Livros e 

Uniforme Escolar - de 28/02/2019: ineficiência de controle na distribuição 

de livros escolares e atraso nas entregas de material escolar e uniformes;  

 C.3.3. OBRAS ATRASADAS E PARALISADAS - EDUCAÇÃO 

 Com base nas informações do “Painel de Obras Atrasadas ou 

Paralisadas”, atualizadas até o 4º trimestre de 2019 (data base: 

10/01/2020), disponíveis no site do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, constatamos a existência de 01(uma) obra paralisada no âmbito do 

ensino (a esse respeito o item A.3. deste relatório); 

 Tal situação denota falha de planejamento e gestão, além de mau uso da 

coisa pública, em desatendimento ao Princípio Constitucional da 

Eficiência elencado no caput do artigo 37 da Constituição Federal; 
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 D.2. IEG-M – I-SAÚDE – Índice B 

Sem prejuízo das demais fragilidades relacionadas no respectivo 
item deste relatório, destacamos: 
 

 Nenhuma unidade de saúde (estabelecimentos físicos) possui AVCB 

(Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) ou CLCB (Certificado de 

Licença do Corpo de Bombeiros), conforme Decreto Estadual nº 63.911, 

de 10 de dezembro de 2018 (a esse respeito os itens B.3.7.3.1. e D.2.2. 

deste relatório); 

 Nem todas as unidades de saúde (estabelecimentos físicos) possuem 

alvará de funcionamento da Vigilância Sanitária, conforme Lei Federal nº 

6.437, de 20 de agosto de 1977 (a esse respeito o item D.2.2. deste 

relatório);  

 Nem todas as equipes de saúde da família do Município estavam 

compostas, no mínimo, por médico, enfermeiro, auxiliar e/ou técnico de 

enfermagem e agente comunitário de saúde (ACS), contrariando o 

estipulado no item 3.4 do Capítulo I do Anexo da Portaria do Ministério da 

Saúde nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 (a esse respeito o item D.2.1. 

deste relatório); 

 A Prefeitura Municipal informou que nem todos os serviços assistenciais 

ofertados pelo CAPS e Unidades de Acolhimento (vagas) estão 

disponibilizados no sistema de regulação municipal, em desacordo com o 

inciso III do artigo 3º, inciso VIII do artigo 4º e § 2º do artigo 8º do Anexo V 

da Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde nº 03, de 28 e 

setembro de 2017; 

 A quantidade de vagas ofertadas pelos CAPS não são suficientes para a 

demanda da população, contrariando o artigo 1º e Parágrafo Único do 

artigo 2º da Lei Federal nº 10.216, de 06 de abril de 2001; 

 A Prefeitura Municipal não atingiu metas de cobertura vacinal; 

 A Prefeitura informou que possui mais de 12% dos itens com 

desabastecimento (falta do medicamento) superior a um mês; 

D.2.1. FISCALIZAÇÃO OPERACIONAL - VISITAS EM UNIDADES DE 

SAÚDE 

 Unidade de Pronto Atendimento 

 Pacientes no repouso em período superior a 24 horas, aguardando 

transferência, em descumprimento aos termos do artigo 14 da 

Resolução nº 2.077/14 do Conselho Federal de Medicina; 
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 Longas filas com tempo de espera superior a 2h na data da visita; 

 Área de espera para triagem com poucas cadeiras, fazendo com que 

os pacientes aguardem em pé; 

 Unidade de Saúde da Família (USF) Grandesp 

 A escala de pessoal não estava exposta; 

 A unidade conta com 2 (duas)  equipes de saúde da família: Bopiranga 

e Grandesp , mas as duas estão com quantidade inferior ao necessário 

de Agentes Comunitários de Saúde (ACS); 

 O agendamento para consultas na própria USF estava com demora de 

quase 60 dias; 

 Condições físicas: Apesar de recém-inaugurada, parte das paredes e 

do teto apresenta mofo devido à umidade. Há infiltrações no telhado e 

a empresa contratada estava no local fazendo reparos; 

 Farmácia: Incompatibilidade entre o sistema de estoque da unidade e o 

sistema do almoxarifado da Saúde; 

 Unidade de Saúde da Família (USF) Savoy 

 Controle de ponto é manual, apresentando falta de controle da 

frequência; 

 As Equipes de Saúde da Família da unidade não conseguem atender a 

todas as famílias da área; 

 Não há controle de estoque adequado na farmácia da unidade; o 

sistema de estoque é diferente do sistema do almoxarifado da saúde, o 

que causa incompatibilidade, inclusive tendo sido detectadas 

divergências na amostra (contagem física); tempo médio de espera por 

consulta na unidade é de 49 dias; 

 Central Reguladora de Vagas 

 Existência de demandas reprimidas, que comprometem de forma 

veemente o acesso da população aos serviços de saúde; 

 D.2.2. INFRAESTRUTURA DAS UNIDADES DE SAÚDE 

 As instalações públicas afetas à saúde, sob gestão da Prefeitura 

Municipal de Itanhaém, não possuem o Auto de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros – AVCB (reincidência); 

 Apenas 14 unidades municipais de saúde existentes possuem Alvará 

da Vigilância Sanitária; 
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 D.2.3. FISCALIZAÇÃO ORDENADA 

 Fiscalizações Ordenadas nº V e IX – Hospitais, UPAs e UBSs: 

permanece parte das falhas apontadas quando das Fiscalizações 

Ordenadas; 

 D.2.5. RESOLUTIVIDADE NO AGENDAMENTO DE CONSULTAS E 

EXAMES 

 O atual cenário de severa restrição ao acesso a algumas consultas 

médicas de especialidades e alguns exames no Município de 

Itanhaém representa grave afronta ao direito social à saúde, 

garantido pelo artigo 6° da Constituição Federal, bem como 

ineficiência na gestão de políticas sociais relacionadas às ações e 

serviços públicos de saúde, em descumprimento ao artigo 196 do 

referido diploma legal; 

 D.2.6. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL AUTÔNOMO 

 Contratação dos profissionais autônomos, em desacordo com os 

incisos II e IX do artigo 37 da Constituição Federal (reincidência); 

 E.1. IEG-M – I-AMB – Índice C+ 

Sem prejuízo das demais fragilidades relacionadas no respectivo 
item deste relatório, destacamos: 

 

 Nem todas as escolas dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

(apenas 14 das 26 escolas) realizam programa ou ação de educação 

ambiental, como preconiza o inciso VI do artigo 225 da Constituição 

Federal e a Lei Federal nº 9.795, de 27 de abril de 1999; 

 Nem todos os domicílios existentes no Município foram atendidos pela 

coleta seletiva. Assunto relacionado à meta 12.5 dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável da ONU; 

 Não há um plano emergencial com ações para fornecimento de água 

potável à população em caso de sua escassez. Este assunto é 

abordado pela Lei Federal nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997;  

 O Indicador de Coleta de Tratabilidade de Esgoto da População 

Urbana de Município - ICTEM do ano de 2019 apresenta valor de 4,53, 

abaixo, portanto, de 7,6 (limite considerado aceitável pela CETESB - 

Companhia Ambiental do Estado de São Paulo); 

 A Prefeitura Municipal não possui Plano de Gerenciamento dos 

Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS), elaborado de acordo com a 

Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA nº 358, 
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de 29 de abril de 2005, e Resolução da Diretoria Colegiada da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA nº 306, de 07 de dezembro 

de 2004; 

 E.2. PROCESSOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

 

 Não constatamos a existência de qualquer dispositivo na Lei Municipal 

nº 3.300/2007 definindo a composição e o funcionamento do setor de 

licenciamento ambiental; 

 O Órgão Municipal de Meio Ambiente não elaborou regramento interno 

de procedimentos para acompanhamento dos licenciamentos 

realizados pelo Via Rápida Empresa (Jucesp) e não realiza 

acompanhamento e fiscalização de licenciamentos realizados pelo Via 

Rápida Empresa (Jucesp), ainda que por amostragem, deixando de 

exercer atribuição própria de sua competência; 

 F.1. IEG-M – I-CIDADE – ÍNDICE B+ 

 A Prefeitura Municipal informou que não possui Conselho Municipal de 

Proteção e Defesa Civil devidamente regulamentado; 

 A Prefeitura Municipal informou que não possui cadastro da lista de 

fornecedores para coleta e distribuição de suprimentos de ajuda 

humanitária para o caso de desastre, contrariando o disposto no artigo 

8º, inciso XII, da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012; 

 A Prefeitura Municipal não possui um estudo de avaliação da 

segurança de todas as escolas e centros de saúde, contrariando o 

disposto no artigo 9º, inciso IV, da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril 

de 2012; 

 Apenas a menor parte das metas de qualidade e desempenho do 

transporte público coletivo foi atingida. Este assunto é abordado no 

artigo 10, incisos I e II, da Lei Federal nº 12.587, de 03 de janeiro de 

2012; 

 Nem todo calçamento público possui acessibilidade para pessoas com 

deficiência e restrição de mobilidade, contrariando o artigo 24, inciso 

IV, da Lei Federal nº 12.587, de 03 de janeiro de 2012, e os artigos 46 

e 53 da Lei Federal nº 13.146, de 06 de julho de 2015 (a esse respeito 

o item A.1.3. deste relatório); 

 Nem todas as vias públicas pavimentadas estão devidamente 

sinalizadas (vertical e horizontalmente), de forma a garantir as 

condições adequadas de segurança na circulação, contrariando o 
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disposto no artigo 88 do CTB (Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997); 

 Nem todas as vias públicas no Município tem manutenção adequada, 

contrariando as normas do Manual de Pavimentação e Manual de 

Restauração Pavimentos Asfálticos do Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes – DNIT; 

 F.2. CONTRATOS DE CONCESSÃO / PERMISSÃO DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS  

 Contrato: 37/2017 

Contratada: Litoral Sul Transportes Urbanos Ltda. 

-  Houve reclamação dos usuários, mas não foi informado que 

medidas foram tomadas, ou se houve a regularização do serviço; 

- A Secretaria de Trânsito, Segurança e Transporte solicitou aplicação 

de penalidades à contratada por descumprimento contratual, não 

detalhando, entretanto, quais os descumprimentos que ocorreram no 

exercício, nem se a multa foi aplicada; 

 G.1.1. A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E A LEI DA 

TRANSPARÊNCIA FISCAL 

 Lei de Acesso à Informação e Lei da Transparência Fiscal não 

atendidas plenamente: 

 O site não apresenta dados desde 1º/01/2016 contendo os 

contratos na íntegra (reincidência); 

 O site não contém dados gerais para o acompanhamento de 

programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades 

previstas ou em execução no orçamento vigente (reincidência); 

 Os dados relativos a atas da comissão de licitação de processos 

licitatórios não são divulgados na Internet (reincidência); 

 Não constatamos a divulgação dos Pareceres Prévios do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo (reincidência); 

 O site divulga os repasses à Câmara Municipal dos exercícios 

anteriores (2018 e 2017), mas não os repasses de 2019 (nesse 

caso há necessidade de se proceder “um longo caminho” pelo site) 

- reincidência; 

 Repasses ou transferências financeiras a entidades da sociedade 

civil decorrentes de parcerias, convênios, contratos de gestão, 

auxílios, subvenções ou contribuições são divulgados apenas os 

extratos dos ajustes, mas não os repasses efetuados (nesse caso 

há necessidade de se procurar em despesas) - reincidência; 
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 As atas de audiências públicas são parcialmente divulgadas na 

Internet, pois não visualizamos os documentos referentes às 

reuniões para discussão das metas fiscais do 3º quadrimestre de 

2018 e de todos os quadrimestres de 2019 - reincidência; 

 Não está disponível o Relatório de Gestão SUS, como determinado 

pelo artigo 31 da Lei Complementar Federal nº 141/2012 

(reincidência); 

 Não está disponível a avaliação do Conselho Municipal de Saúde 

sobre a Gestão Anual (RAG) - reincidência; 

 G.2. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA 

AUDESP 

 Falta de fidedignidade de informações encaminhadas ao Sistema 

Audesp (reincidência); 

 As divergências apuradas denotam falha grave, eis que o Órgão não 

atende aos Princípios da Transparência (artigo 1º, § 1º, da LRF) e da 

Evidenciação Contábil (artigo 83 da Lei Federal nº 4.320/64), 

ocasionando efetivo prejuízo à ação de controle dos recursos públicos; 

 G.3. IEG-M – I-GOV TI – Índice C+ 

 A Prefeitura Municipal informou que não possui um Plano Diretor de 

Tecnologia da Informação (PDTI) vigente, o que pode comprometer o 

diagnóstico, o planejamento e a gestão dos recursos dos processos 

relacionados à Tecnologia da Informação; 

 A Prefeitura Municipal não dispõe de Política de Segurança da 

Informação formalmente instituída e de cumprimento obrigatório, o que 

dificulta o cumprimento do artigo 25 da Lei Federal n° 12.527, de 18 de 

novembro de 2011; 

 O site da Prefeitura Municipal disponibiliza parcialmente acessibilidade 

de conteúdo para pessoas com deficiência, conforme disposto no artigo 

63 da Lei Federal n° 13.146, de 6 de julho de 2015, e o artigo 8°, § 3º, 

inciso VIII, da Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 (a 

esse respeito o item A.1.3. deste relatório); 

 Não há integração entre o sistema de contabilidade e o sistema de 

dívida ativa (a esse respeito o item B.3.1. deste relatório); 

 H.1. PERSPECTIVAS DE ATINGIMENTO DAS METAS PROPOSTAS 

PELA AGENDA 2030 ENTRE PAÍSES-MEMBROS DA ONU, 

ESTABELECIDAS POR MEIO DOS OBJETIVOS DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – ODS 
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 As análises realizadas indicam que o Munícipio poderá não atingir 

algumas das metas dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável-

ODSs, dentre elas: 

ODS 3 - Boa saúde e bem-estar: assegurar uma vida saudável e 

promover o bem-estar para todos, em todas as idades; 

ODS 4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa e de qualidade, e 

promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todas e 

todos; 

ODS 11 - Cidades e comunidades sustentáveis: Tornar as cidades e os 

assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis; 

ODS 12 - Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis; 

ODS 16 - Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o 

desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos 

e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os 

níveis;  

 H.2. DENÚNCIAS / REPRESENTAÇÕES / EXPEDIENTES 

 TC-001620.989.20-2 - Denúncia parcialmente procedente, uma vez 

que não foi dada a regular publicação de pregão eletrônico no Boletim 

Oficial de Itanhém, mas sim no Diário Oficial do Estado de São Paulo, 

em desacordo com o artigo 4º, inciso I, da Lei Federal nº 10.520/02; 

 H.3. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E 

RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 

 Falta de atendimento às Instruções TCESP nº 02/2016 vigentes à época 

(artigos 44 e 76) e Recomendações deste E. Tribunal (reincidência). 

 

À consideração de Vossa Senhoria. 
 
UR-20.2, em 24 de novembro de 2020. 
 
 

 
Maria Renata Di Renzo Paulo 
Chefe Técnica da Fiscalização 
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PROCESSO: 00004968.989.19-4
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM

(CNPJ 46.578.498/0001-75)
ADVOGADO: JORGE EDUARDO DOS
SANTOS (OAB/SP 131.023)

INTERESSADO(A): MARCO AURELIO GOMES DOS SANTOS
(CPF 192.900.488-59)

ADVOGADO: CAMILA CRISTINA MURTA
(OAB/SP 217.943)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2019
EXERCÍCIO: 2019
INSTRUÇÃO POR: UR-20
PROCESSO(S)
DEPENDENTES(S):

00014483.989.19-0

PROCESSO(S)
REFERENCIADO(S):

00001620.989.20-2, 00016379.989.20-5

 

Excelentíssimo Conselheiro,

 

Trata-se de processo de prestação de contas do exercício e do
órgão em epígrafe, tendo sido objeto de fiscalização interna, conforme
planejamento dos trabalhos fiscalizatórios desta Unidade Regional.

Neste evento estão juntados os ofícios notificatórios, tornando
cientes os responsáveis de que os autos estão disponíveis no sistema de
processo eletrônico desta E. Corte, e de que todos os despachos e decisões
exarados no presente processo serão publicados no DOE, na conformidade do
artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709/1993.

Concluídos os trabalhos da Fiscalização, estando o pertinente
Relatório colacionado no presente evento, faço conclusos os autos a Vossa
Excelência.

 

UNIDADE REGIONAL DE SANTOS
(13) 3208-2400 - ur20@tce.sp.gov.br
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GDUR-20/Santos, 25 de novembro de 2020.

 

RAFAEL RIBEIRO CALEGARI GOMES

Diretor Técnico de Divisão
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D E S P A C H O

 

PROCESSO: 00004968.989.19-4
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM

(CNPJ 46.578.498/0001-75)
ADVOGADO: JORGE EDUARDO DOS
SANTOS (OAB/SP 131.023)

INTERESSADO(A): MARCO AURELIO GOMES DOS SANTOS
(CPF 192.900.488-59)

ADVOGADO: CAMILA CRISTINA MURTA
(OAB/SP 217.943)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2019
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INSTRUÇÃO POR: UR-20
PROCESSO(S)
DEPENDENTES(S):

00014483.989.19-0

PROCESSO(S)
REFERENCIADO(S):

00001620.989.20-2, 00016379.989.20-5

Ciente.
Notifico o responsável para que tome conhecimento do relatório

da fiscalização (ev. 94), que contém os apontamentos e resultados verificados
no período em exame, advertindo-o de que a falta de adoção de medidas
corretivas poderá implicar na emissão de parecer desfavorável à aprovação
das Contas anuais.

Publique-se.
Após, retornem os autos à UR-20 para prosseguimento de sua

instrução.

 

GCRRM, 25 de Novembro de 2020

JOSUÉ ROMERO

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO

hps/1820

GABINETE DO CONSELHEIRO

ROBSON MARINHO

(11) 3292-3521 - gcrrm@tce.sp.gov.br
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JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE (CPF 299.164.958-58). 
ADVOGADO: MIRIAM ATHIE (OAB/SP 79.338). RONALDO ADAO 
GUARDIANO (CPF 008.275.468-31). ADVOGADO: MIRIAM 
ATHIE (OAB/SP 79.338) / OSMAR BELVEDERE (OAB/SP 166.812). 
ASSUNTO: Acompanhamento da Execução do Contrato nº 
020/19. EXERCÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: UR-02. PROCESSO 
PRINCIPAL: 15934.989.19-5.

E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA., já qualificada 
nos autos, requer prorrogação de prazo, por 15 dias, para 
manifestar-se.

Defiro o pedido.
Os efeitos da decisão estendem-se aos demais interessados.
Por oportuno, recebo a manifestação de ev. 148 como defe-

sa de JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE. 
Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00023421.989.20-3. CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE ALUMINIO (CNPJ 58.987.629/0001-
57). ADVOGADO: GLAUCIA GOMES DE ALMEIDA (OAB/SP 
291.897). CONTRATADO(A): PARTNER MANUTENCAO E TER-
CEIRIZACAO LTDA (CNPJ 00.900.784/0001-04). ADVOGADO: 
BIANCA DOMINGUES E SILVA VITORINO (OAB/SP 277.618). 
INTERESSADO(A): ANTONIO PIASSENTINI (CPF 021.186.198-
71). ASSUNTO: Termo Aditivo celebrado em 21/8/2020, refe-
rente à Dispensa de Licitação nº 3/2020, tendo por finalidade 
prorrogar a vigência contratual por 4 (quatro) meses. EXER-
CÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: UR-09. PROCESSO PRINCIPAL: 
20419.989.20-7.

Ficam os contratantes NOTIFICADOS para, no prazo de 15 
dias, conhecerem o teor do Relatório de Fiscalização produzido 
na UR-9 (ev. 19) e, ante aí o contido, apresentarem justificativas 
pertinentes, juntando provas documentais quando as circuns-
tâncias assim o exigirem.

Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00012766.989.19-8. CONTRATANTE: 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER (CNPJ 
43.052.497/0001-02). CONTRATADO(A): CONSTRUTORA 
GOMES LOURENCO S/A (CNPJ 61.069.050/0001-10). ASSUNTO: 
CONTRATO Nº 19.035-4 de 27/01/14. OBJETO: Contratação de 
obras e serviços de pavimentação da SP-249, trecho Apiaí - 
Ribeirão Branco, da estaca 0 a estaca 2.038 e implantação da 
via perimetral de Ribeirão Branco, dividido em 02 lotes, compre-
endendo o Lote 02: trecho da estaca 1.085 à estaca 2.038+via 
perimetral de Ribeirão Branco. VIGÊNCIA: 18 meses, contados a 
partir de 10/02/14. EXERCÍCIO: 2014. INSTRUÇÃO POR: DF-09. 
PROCESSO PRINCIPAL: 1266.989.14-4.

Ficam os contratantes NOTIFICADOS para, no prazo de 
15 dias, conhecerem o teor da manifestação do MPC (ev. 167) 
e, ante aí o contido, apresentarem justificativas pertinentes, 
juntando provas documentais quando as circunstâncias assim 
o exigirem.

Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00018456.989.20-1. CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAIBA (CNPJ 
46.522.983/0001-27). CONTRATADO(A): JB CONSTRUCOES 
E EMPREENDIMENTOS EIRELI (CNPJ 00.688.529/0001-40). 
INTERESSADO(A): ELVIS LEONARDO CEZAR (CPF 185.522.478-
01). ADVOGADO: MARCELO PALAVERI (OAB/SP 114.164) / FLA-
VIA MARIA PALAVERI (OAB/SP 137.889). ASSUNTO: Processo 
Administrativo nº 286/2019. Edital nº 012/2019. Licitação: Con-
corrência Pública nº 012/2019. Contrato nº 286/2019 de 18 de 
outubro de 2019. Objeto: Contratação de empresa especializa-
da em obras de engenharia para CONSTRUÇÃO DE COMPLEXO 
EDUCACIONAL IMIDEO GIUSEPPE NERICI sito à Estrada Tenente 
Marques, no 4815 - Bairro Fazendinha - Santana de Parnaíba/
SP. EXERCÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: DF-08. PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00018464.989.20-1, 00018479.989.20-4, 
00025320.989.20-5.

PROCESSO: 00018464.989.20-1. CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAIBA (CNPJ 
46.522.983/0001-27). CONTRATADO(A): JB CONSTRUCOES 
E EMPREENDIMENTOS EIRELI (CNPJ 00.688.529/0001-40). 
INTERESSADO(A): ELVIS LEONARDO CEZAR (CPF 185.522.478-
01). ADVOGADO: MARCELO PALAVERI (OAB/SP 114.164) / FLA-
VIA MARIA PALAVERI (OAB/SP 137.889). ASSUNTO: 1º Termo de 
Aditamento do contrato nº 286/2019, assinado em 18 de junho 
de 2020. Finalidade: Aditar o contrato devido a necessidade de 
ajustes quantitativos na planilha orçamentaria visando atender 
os projetos executivos da obra. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO 
POR: DF-08. PROCESSO PRINCIPAL: 18456.989.20-1.

Postergue-se o julgamento do processo para ocasião pos-
terior à completa instrução dos processos 18479.989.20-4 e 
25320.989.20-5, se até lá não advier fato novo que justifique 
antecipá-lo.

Enquanto isso, mantenha-se o processo sobrestado.
Publique-se e cumpra-se.
PROCESSO: 00025627.989.20-5. REQUERENTE: FUN-

DACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FDE 
(CNPJ 60.509.015/0001-01). ADVOGADO: MARCOS JORDAO 
TEIXEIRA DO AMARAL FILHO (OAB/SP 74.481). ASSUNTO: 
Pedido de Reconsideração relativo ao Acórdão exarado no 
TC nº 18830/989/20-8. EXERCÍCIO: 2020. PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00025658.989.20-7, 00025660.989.20-3, 
00025664.989.20-9. RECURSO/AÇÃO DO: 00018830.989.20-8.

PROCESSO: 00025658.989.20-7. REQUERENTE: FUNDA-
CAO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FDE (CNPJ 
60.509.015/0001-01). ADVOGADO: MARCOS JORDAO TEI-
XEIRA DO AMARAL FILHO (OAB/SP 74.481). ASSUNTO: Pedi-
do de Reconsideração em face de Acórdão exarado no TC 
nº 8835/989/20-3. EXERCÍCIO: 2020. PROCESSO PRINCIPAL: 
25627.989.20-5. RECURSO/AÇÃO DO: 00018835.989.20-3.

PROCESSO: 00025660.989.20-3. REQUERENTE: FUNDA-
CAO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FDE (CNPJ 
60.509.015/0001-01). ADVOGADO: MARCOS JORDAO TEI-
XEIRA DO AMARAL FILHO (OAB/SP 74.481). ASSUNTO: Pedi-
do de Reconsideração relativo ao Acórdão exarado no TC nº 
18836/989/20-2. EXERCÍCIO: 2020. PROCESSO PRINCIPAL: 
25627.989.20-5. RECURSO/AÇÃO DO: 00018836.989.20-2.

PROCESSO: 00025664.989.20-9. REQUERENTE: FUNDA-
CAO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FDE (CNPJ 
60.509.015/0001-01). ADVOGADO: MARCOS JORDAO TEI-
XEIRA DO AMARAL FILHO (OAB/SP 74.481). ASSUNTO: Pedi-
do de Reconsideração relativo ao Acórdão exarado no TC nº 
18837/989/20-1. EXERCÍCIO: 2020. PROCESSO PRINCIPAL: 
25627.989.20-5. RECURSO/AÇÃO DO: 00018837.989.20-1.

A FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO - FDE - pede reconsideração do Acórdão (comum aos 
processos 18830.989.20-8, 18835.989.20-3, 18836.989.20-2 
e 18837.989.20-1) proferido pelo e. Tribunal Pleno em 30 de 
outubro de 2020.

Por ser tempestiva a petição e ter a postulante legitimidade 
e interesse de agir, recebo o recurso.

Remetam-se os autos para análise e manifestação da 
Assessoria Técnica.

Em seguida, abra-se vista à PFE e ao MPC, nos termos do 
art. 146 c.c. o art. 151 do RITCESP.

Publique-se e cumpra-se.
PROCESSO: 00002950.989.20-2. ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE POLONI (CNPJ 46.608.063/0001-26). ADVO-
GADO: PAULO RICARDO SANTANA (OAB/SP 195.656) / FABIO 
ROBERTO BORSATO (OAB/SP 239.037). INTERESSADO(A): 
ANTONIO JOSE PASSOS (CPF 121.803.478-55). ASSUNTO: 
Contas de Prefeitura - Exercício de 2020. EXERCÍCIO: 2020. 
INSTRUÇÃO POR: UR-08. PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 
00014596.989.20-2.

Ciente.
Fica o responsável NOTIFICADO para que tome conhe-

cimento do Relatório da Fiscalização (ev. 51), que contém os 
apontamentos e resultados verificados no período em exame, 
e ADVERTIDO de que a falta de adoção de medidas corretivas 

Ante o exposto, deixo de suspender a licitação e, nos ter-
mos do art. 214 do Regimento Interno deste Tribunal, recebo a 
matéria como Representação de Rito Ordinário, para tratar do 
pregão presencial, da ata de registro de preços, dos contratos 
a serem eventualmente celebrados e da execução contratual.

NOTIFICO a Prefeitura Municipal de Francisco Morato para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias, tome conhecimento do teor dos 
presentes autos e apresente justificativas e esclarecimentos que 
entenda necessários ao caso.

Publique-se.
Findo o prazo, com ou sem resposta, remeta-se à Diretoria 

de Fiscalização competente para que proceda à instrução do 
pregão presencial, da ata de registro de preços, dos contratos 
eventualmente celebrados e da execução contratual.

Ao Cartório, para as providências cabíveis.
PROCESSO: 00006560.989.19-6. CONTRATANTE: CAMA-

RA MUNICIPAL DE DIADEMA (CNPJ 49.528.128/0001-11). 
ADVOGADO: (OAB/SP 118.476) / MARCILENE DOS SANTOS 
ANDRADE (OAB/SP 250.718) / LAURA ELIZANDRA MACHADO 
CARNEIRO (OAB/SP 305.459). CONTRATADO(A): MULTISERVICE 
NACIONAL DE SERVICOS EIRELI (CNPJ 60.989.654/0001-11). 
INTERESSADO(A): ANTONIO MARCOS ZAROS MICHELS (CPF 
145.718.558-00). ASSUNTO: Prestação de serviços de limpeza 
predial, copeiragem, recepção, portaria, mensageiro, ajudante 
geral e auxiliar de telefonia. EXERCÍCIO: 2018. INSTRUÇÃO 
POR: DF-02. PROCESSO PRINCIPAL: 6104.989.19-9.

Ciente quanto ao teor do Roteiro de Verificação produzido 
na DF-2 (ev. 83).

Restituam-se os autos a essa repartição para continuidade 
do acompanhamento da execução contratual, em periodicidade 
adequada à conveniência do serviço, a critério do responsável.

Publique-se e cumpra-se.
PROCESSO: 00004896.989.19-1. ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA (CNPJ 45.731.650/0001-45). 
INTERESSADO(A): ADEMIR ALVES LINDO (CPF 016.192.378-06). 
ADVOGADO: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA (OAB/
SP 109.013). ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2019. EXERCÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: UR-10. PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00008659.989.19-8. PROCESSO(S) 
REFERENCIADO(S): 00010885.989.19-4, 00025597.989.19-3, 
00008523.989.20-0, 00014018.989.20-2.

Ciente.
Notifico o responsável para que tome conhecimento do 

relatório da fiscalização (ev. 70), que contém os apontamentos 
e resultados verificados no período em exame, advertindo-o de 
que a falta de adoção de medidas corretivas poderá implicar na 
emissão de parecer desfavorável à aprovação das Contas anuais.

Publique-se.
Após, retornem os autos à UR-10 para prosseguimento de 

sua instrução.
PROCESSO: 00013028.989.20-0. CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE BARUERI (CNPJ 46.523.015/0001-
35). ADVOGADO: VALMAR GAMA ALVES (OAB/SP 247.531). 
CONTRATADO(A): GLC CONSULTORIA S/S LTDA (CNPJ 
04.734.272/0001-76). INTERESSADO(A): RUBENS FURLAN (CPF 
492.801.398-00). ADVOGADO: EDUARDO LEANDRO DE QUEI-
ROZ E SOUZA (OAB/SP 109.013) / GABRIELA ASSUAR NUCCI 
(OAB/SP 431.033). MARIO SADANORI DOI (CPF 052.972.848-
64). ASSUNTO: 3º. Termo de Aditamento (SNJ/nº. 109/2020) 
- Contrato Supri nº. 031/2017. Data de Assinatura: 12/03/2020. 
Valor: R$ 126.720,00. Objeto: prorroga a vigência contratu-
al por mais 12 (doze) meses, a partir de 13/03/2020 (e até 
12/03/2021); ratifica as demais cláusulas do contrato. EXER-
CÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: DF-08. PROCESSO PRINCIPAL: 
13546.989.17-9.

Postergue-se o julgamento do processo para ocasião pos-
terior ao encerramento da execução contratual, se até lá não 
advier fato novo que justifique antecipá-lo.

Enquanto isso, mantenha-se o processo sobrestado.
Publique-se e cumpra-se.
PROCESSO: 00022766.989.20-6. CONTRATANTE: COM-

PANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE 
SAO PAULO - PRODESP - SECRETARIA DE GOVERNO (CNPJ 
62.577.929/0001-35). ADVOGADO: NATHALIA CALIL CERA 
(OAB/SP 221.440) / MARCELO DE ARAUJO GENEROSO (OAB/
SP 307.753). CONTRATADO(A): VALID SOLUCOES S/A (CNPJ 
33.113.309/0001-47). INTERESSADO(A): CARLOS ANDRE DE 
MARIA DE ARRUDA (CPF 264.722.698-90). ASSUNTO: Pro-
cesso Administrativo: 2020/00947. Dispensa de Licitação n° 
015/2020. Licitação: Dispensa de Licitação n° 015/2020. Objeto: 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE RECURSOS E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE COLETA BIO-
MÉTRICA, CONFECÇÃO E EMISSÃO DA CARTEIRA NACIONAL 
DE HABILITAÇÃO DE CONDUTORES - CNH E PERMISSÃO INTER-
NACIONAL PARA DIRIGIR - PID Contratada: VALID SOLUÇÕES 
S/A. CNPJ: 33.113.309/0001-47. Contrato: PRO.00.7644. Data 
da Assinatura: 11/09/2020. Vigência: 11/09/2020 a 10/01/2021. 
EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: DF-02. PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00023769.989.20-3.

Ficam os contratantes NOTIFICADOS para, no prazo de 15 
dias, conhecerem o teor do Relatório de Fiscalização produzido 
na DF-2 (ev. 25) e, ante aí o contido, apresentarem justificativas 
pertinentes, juntando provas documentais quando as circuns-
tâncias assim o exigirem.

Publique-se e aguarde-se.
Para evitar equívocos indesejados, invalide-se a movimen-

tação de ev. 40.
PROCESSO: 00004968.989.19-4. ÓRGÃO: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE ITANHAEM (CNPJ 46.578.498/0001-
75). ADVOGADO: JORGE EDUARDO DOS SANTOS (OAB/SP 
131.023). INTERESSADO(A): MARCO AURELIO GOMES DOS 
SANTOS (CPF 192.900.488-59). ADVOGADO: CAMILA CRIS-
TINA MURTA (OAB/SP 217.943). ASSUNTO: Contas de Prefei-
tura - Exercício de 2019. EXERCÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: 
UR-20. PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00014483.989.19-
0. PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00001620.989.20-2, 
00016379.989.20-5.

Ciente.
Notifico o responsável para que tome conhecimento do 

relatório da fiscalização (ev. 94), que contém os apontamentos 
e resultados verificados no período em exame, advertindo-o de 
que a falta de adoção de medidas corretivas poderá implicar na 
emissão de parecer desfavorável à aprovação das Contas anuais.

Publique-se.
Após, retornem os autos à UR-20 para prosseguimento de 

sua instrução.
PROCESSO: 00018044.989.19-2. CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE ITABERA (CNPJ 46.634.374/0001-60). 
ADVOGADO: DANIELA FRANCINE TORRES (OAB/SP 202.802) / 
JULIO CESAR MACHADO (OAB/SP 330.136). CONTRATADO(A): 
CLINICA MEDICA DR ROLANDO LTDA (CNPJ 54.332.333/0001-
47). INTERESSADO(A): ALEX ROGERIO CAMARGO DE LACER-
DA (CPF 151.391.538-07). ASSUNTO: Contrato nº: 68 de 
31/05/2019. Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços médicos na área de ginecologia, obstetrícia e pediatria, 
para atendimento na Rede Básica de Saúde e Hospital Muni-
cipal. EXERCÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: UR-16. PROCESSO 
PRINCIPAL: 17719.989.19-6.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERA requer nova dila-
ção de prazo, por 5 dias, para manifestar-se.

Defiro.
Os efeitos desta decisão estendem-se aos demais interessados.
Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00016276.989.19-1. CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE AVARE (CNPJ 46.634.168/0001-50). 
CONTRATADO(A): E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA 
(CNPJ 39.781.752/0001-72). ADVOGADO: VALMIR SILVA COU-
TINHO GOMES (OAB/ES 7556) / (OAB/ES 18.257) / PAULO 
ROBERTO ATHIE PICCELLI (OAB/SP 345.307). INTERESSADO(A): 

Fica a responsável NOTIFICADA para que tome conhe-
cimento do Relatório da Fiscalização (ev. 44), que contém os 
apontamentos e resultados verificados no período em exame, 
e ADVERTIDA de que a falta de adoção de medidas corretivas 
poderá implicar na emissão de parecer desfavorável à aprova-
ção das contas anuais.

Publique-se.
Após, retornem os autos à UR-8 para prosseguimento de 

sua instrução.
PROCESSO: 00002756.989.20-8. ÓRGÃO: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE BORACEIA (CNPJ 46.189.734/0001-
61). INTERESSADO(A): MARCOS VINICIO BILANCIERI (CPF 
112.248.888-20). ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2020. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: UR-02. PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00014908.989.20-5.

Ciente.
Fica o responsável NOTIFICADO para que tome conhe-

cimento do Relatório da Fiscalização (ev. 44), que contém os 
apontamentos e resultados verificados no período em exame, 
e ADVERTIDO de que a falta de adoção de medidas corretivas 
poderá implicar na emissão de parecer desfavorável à aprova-
ção das contas anuais.

Publique-se.
Após, retornem os autos à UR-2 para prosseguimento de 

sua instrução.
PROCESSO: 00002770.989.20-0. ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CANDIDO MOTA (CNPJ 46.179.958/0001-92). 
ADVOGADO: EDUARDO BEGOSSO RUSSO (OAB/SP 109.208). 
INTERESSADO(A): CARLOS ROBERTO BUENO (CPF 049.982.508-
09). ADVOGADO: EDUARDO BEGOSSO RUSSO (OAB/SP 
109.208). ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020. 
EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: UR-04. PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00015038.989.20-8.

Ciente.
Fica o responsável NOTIFICADO para que tome conhe-

cimento do Relatório da Fiscalização (ev. 40), que contém os 
apontamentos e resultados verificados no período em exame, 
e ADVERTIDO de que a falta de adoção de medidas corretivas 
poderá implicar na emissão de parecer desfavorável à aprova-
ção das contas anuais.

Publique-se.
Após, retornem os autos à UR-4 para prosseguimento de 

sua instrução.
PROCESSO: 00002800.989.20-4. ÓRGÃO: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE EMBAUBA (CNPJ 65.712.648/0001-36). 
INTERESSADO(A): ROGERIO CLEBER PERES (CPF 369.351.038-
51). ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020. 
EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: UR-08. PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00014515.989.20-0. PROCESSO(S) 
REFERENCIADO(S): 00008944.989.20-1.

Ciente.
Fica o responsável NOTIFICADO para que tome conhe-

cimento do Relatório da Fiscalização (ev. 48), que contém os 
apontamentos e resultados verificados no período em exame, 
e ADVERTIDO de que a falta de adoção de medidas corretivas 
poderá implicar na emissão de parecer desfavorável à aprova-
ção das contas anuais.

Publique-se.
Após, retornem os autos à UR-8 para prosseguimento de 

sua instrução.
PROCESSO: 00025302.989.20-7. ÓRGÃO: DELEGACIA SEC-

CIONAL DE POLICIA DE ITAPEVA - SECRETARIA DA SEGURAN-
CA PUBLICA (CNPJ 04.236.548/0082-51). INTERESSADO(A): 
AULO RAFAEL DE LUNA PEDROSA FERNANDES (CPF 
272.152.118-78). RUBENS CESAR GARCIA JORGE (CPF 
097.463.268-64). ASSUNTO: Descumprimento de prazo durante 
o exercício - Resolução nº 06/2012 - DOE 18/10/12. EXERCÍCIO: 
2020. INSTRUÇÃO POR: UR-16.

Vistos.
Recebo a petição inserida no ev. 15 como defesa de Aulo 

Rafael de Luna Pedrosa Fernandes, em face dos apontamentos 
da Fiscalização registrado no ev. 10

Quanto ao juízo de mérito, postergo-o para momento 
oportuno.

Publique-se.
Em seguida, restitua-se o processo à UR-16 para prosse-

guir com a verificação da remessa dos documentos devidos 
e o acompanhamento dos prazos até o encerramento deste 
exercício.

Findo o período, retornem-me os autos, por intermédio de PFE.
 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO SUBSTITU-

TO JOSUÉ ROMERO.
PROCESSO: 00025738.989.20-1. REPRESENTAN-

TE: COMERCIAL PROMOSTORE CONFECCOES EIRELI (CNPJ 
32.624.131/0001-36). REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE FRANCISCO MORATO (CNPJ 46.523.072/0001-14). 
ADVOGADO: BRUNA VERSETTI NEGRAO (OAB/SP 277.411). 
ASSUNTO: Representação contra edital do Pregão Presencial 
nº 18/2020, promovido pela Prefeitura de Francisco Morato, 
tendo por objeto registro de preços para aquisição de materiais 
escolares para todos os alunos da Educação Básica das escolas 
da rede municipal de ensino. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO 
POR: DF-09.

Trata-se de representação intentada por Comercial Pro-
mostore Confecções Eireli contra o edital do Pregão Presencial 
nº 18/2020 da Prefeitura Municipal de Francisco Morato, cujo 
objeto é o registro de preços para aquisição de materiais escola-
res para todos os alunos da educação básica das escolas da rede 
municipal de ensino, conforme especificação e quantitativo cons-
tantes dos conjuntos escolares 1 a 4 – “kit escolar” por aluno -.

Em apertada síntese, insurge-se a representante contra o 
seguinte:

(i) uso do critério de julgamento do menor preço global;
(ii) desconformidades nas especificações de determinados 

itens licitados: - no Cj Escolar 1, itens 3, 8, 16 e 17; - no Cj 
Escolar 2, item 10.

Requer, nesses termos, a suspensão cautelar do certame e a 
determinação para retificação do ato convocatório.

A sessão pública está designada para a data de 
26/11/2020, às 10h00m.

É o relatório.
DECIDO.
O rito do exame prévio de edital é pautado no poder 

cautelar do § 2º do art. 113 da Lei 8.666/93, o qual está 
condicionado ao prazo fatal estipulado como “até o dia útil 
imediatamente anterior à data do recebimento das propostas”, 
que se encerra, por óbvio, com o término do expediente do ente 
ou entidade licitante nesse dia útil.

Ocorre que, não obstante o prazo entre a publicação do 
edital e a data designada para a sessão pública, a presen-
te representação foi protocolada neste Tribunal somente às 
15h44m do dia útil imediatamente anterior, de sorte que essa 
demanda foi apresentada a este Gabinete, pelos registros dos 
autos, já ao final do expediente do último dia útil a que alude o 
§ 2º do art. 113 a Lei de Regência, às 16h08m.

Tal exiguidade de tempo em relação ao encerramento do 
prazo legal cria contexto no qual se revela inviável uma aná-
lise segura dos seus aspectos a tempo de se expedir eventual 
ordem de suspensão cautelar do certame dentro do prazo que 
estabelece o § 2º do art. 113 da Lei 8.666/93, para o exercício 
dessa competência cautelar.

Não obstante, não há como deixar de considerar, nos 
termos do § 1º do art. 113 da Lei 8.666/93, a composição do 
objeto descrito no Anexo I – Termo de Referência e sua submis-
são a registro de preços sob o critério de julgamento do menor 
preço global, ao invés do menor preço por lote, o que, ao menos 
numa análise apriorística, está a ensejar uma análise de caso 
concreto em rito ordinário.

13) e de acordo com o que dispõem os artigos 29 da Lei Com-
plementar 709/93 e 194 do Regimento Interno deste Tribunal 
de Contas, assino ao responsável pelas contas aqui em exame 
o prazo de 15 (quinze) dias para que tenha ciência daquele e 
apresente as alegações de interesse.

Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00003243.989.20-9. ÓRGÃO: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE PIRAJUI (CNPJ 44.555.027/0001-16). 
INTERESSADO(A): CESAR HENRIQUE DA CUNHA FIALA (CPF 
382.854.078-37). ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2020. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: UR-02. PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00014994.989.20-0.

Ciente.
Fica o responsável NOTIFICADO para que tome conhe-

cimento do Relatório da Fiscalização (ev. 44), que contém os 
apontamentos e resultados verificados no período em exame, 
e ADVERTIDO de que a falta de adoção de medidas corretivas 
poderá implicar na emissão de parecer desfavorável à aprova-
ção das contas anuais.

Publique-se.
Após, retornem os autos à UR-2 para prosseguimento de 

sua instrução.
PROCESSO: 00002976.989.20-2. ÓRGÃO: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE RINCAO (CNPJ 56.338.247/0001-77). 
INTERESSADO(A): EDSON BRITO BOLITO (CPF 273.190.988-90). 
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020. EXERCÍCIO: 
2020. INSTRUÇÃO POR: UR-13. PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 
00014729.989.20-2. PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 
00011699.989.20-8.

Ciente.
Fica o responsável NOTIFICADO para que tome conhe-

cimento do Relatório da Fiscalização (ev. 58), que contém os 
apontamentos e resultados verificados no período em exame, 
e ADVERTIDO de que a falta de adoção de medidas corretivas 
poderá implicar na emissão de parecer desfavorável à aprova-
ção das contas anuais.

Publique-se.
Após, retornem os autos à UR-13 para prosseguimento de 

sua instrução.
PROCESSO: 00003280.989.20-3. ÓRGÃO: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE ITAPEVA (CNPJ 46.634.358/0001-
77). ADVOGADO: MARCELUS GONSALES PEREIRA (OAB/SP 
148.850) / MARCOS PAULO CARDOSO GUIMARAES (OAB/
SP 205.816) / HELENA VASCONCELOS MIRANDA MARCZUK 
(OAB/SP 220.187) / FABIO DE ALMEIDA MOREIRA (OAB/SP 
272.074) / JOAO RICARDO FIGUEIREDO DE ALMEIDA (OAB/SP 
276.162). INTERESSADO(A): MARIO SERGIO TASSINARI (CPF 
015.384.138-92). ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2020. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: UR-09. PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00014686.989.20-3. PROCESSO(S) 
REFERENCIADO(S): 00015591.989.20-7.

Ciente.
Fica o responsável NOTIFICADO para que tome conhe-

cimento do Relatório da Fiscalização (ev. 51), que contém os 
apontamentos e resultados verificados no período em exame, 
e ADVERTIDO de que a falta de adoção de medidas corretivas 
poderá implicar na emissão de parecer desfavorável à aprova-
ção das contas anuais.

Publique-se.
Após, retornem os autos à UR-9 para prosseguimento de 

sua instrução.
PROCESSO: 00002836.989.20-2. ÓRGÃO: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE ICEM (CNPJ 45.726.742/0001-37). 
INTERESSADO(A): MARIA DE LOURDES GOMES DA SILVA DE 
MORAIS (CPF 852.671.478-34). ASSUNTO: Contas de Prefeitura 
- Exercício de 2020. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: UR-08. 
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00014521.989.20-2.

Ciente.
Fica a responsável NOTIFICADA para que tome conhe-

cimento do Relatório da Fiscalização (ev. 48), que contém os 
apontamentos e resultados verificados no período em exame, 
e ADVERTIDA de que a falta de adoção de medidas corretivas 
poderá implicar na emissão de parecer desfavorável à aprova-
ção das contas anuais.

Publique-se.
Após, retornem os autos à UR-8 para prosseguimento de 

sua instrução.
PROCESSO: 00023484.989.20-7. CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA (CNPJ 
46.316.600/0001-64). ADVOGADO: ELAINE APARECIDA DOS 
SANTOS (OAB/SP 143.622) / MARCOS FELIPE DE PAULA 
BRASIL (OAB/SP 244.714) / BARBARA CLIVATE COSTA (OAB/
SP 306.394). CONTRATADO(A): PROVENZANO EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA (CNPJ 26.333.239/0001-77). 
INTERESSADO(A): MAMORU NAKASHIMA (CPF 969.874.308-
10). ASSUNTO: 9º TERMO DE ADITAMENTO Nº 87 DE 02 DE 
OUTUBRO DE 2020. FINALIDADE: Prorrogação do prazo con-
tratual. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: DF-03. PROCESSO 
PRINCIPAL: 16676.989.16-3.

Ficam os contratantes NOTIFICADOS para, no prazo de 15 
dias, conhecerem o teor do Relatório de Fiscalização produzido 
na DF-3 (ev. 23) e, ante aí o contido, apresentarem justificativas 
pertinentes, juntando provas documentais quando as circuns-
tâncias assim o exigirem.

Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00003183.989.20-1. ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TANABI (CNPJ 45.157.104/0001-42). ADVO-
GADO: WAGNER CESAR GALDIOLI POLIZEL (OAB/SP 184.881). 
INTERESSADO(A): NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA (CPF 
131.022.498-68). ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2020. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: UR-08. PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00014587.989.20-3. PROCESSO(S) 
REFERENCIADO(S): 00009808.989.20-6.

Ciente.
Fica o responsável NOTIFICADO para que tome conhe-

cimento do Relatório da Fiscalização (ev. 51), que contém os 
apontamentos e resultados verificados no período em exame, 
e ADVERTIDO de que a falta de adoção de medidas corretivas 
poderá implicar na emissão de parecer desfavorável à aprova-
ção das contas anuais.

Publique-se.
Após, retornem os autos à UR-8 para prosseguimento de 

sua instrução.
PROCESSO: 00002911.989.20-0. ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NOVA GRANADA (CNPJ 45.147.733/0001-91). 
ADVOGADO: HEITOR PEREIRA VILLACA AVOGLIO (OAB/SP 
274.315) / RICARDO SANTOS FRAGNAN (OAB/SP 368.353). 
INTERESSADO(A): TANIA LIANA TOLEDO YUGAR (CPF 
055.659.698-67). ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2020. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: UR-08. PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00014545.989.20-4.

Ciente.
Fica a responsável NOTIFICADA para que tome conhe-

cimento do Relatório da Fiscalização (ev. 50), que contém os 
apontamentos e resultados verificados no período em exame, 
e ADVERTIDA de que a falta de adoção de medidas corretivas 
poderá implicar na emissão de parecer desfavorável à aprova-
ção das contas anuais.

Publique-se.
Após, retornem os autos à UR-8 para prosseguimento de 

sua instrução.
PROCESSO: 00003047.989.20-7. ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE UNIAO PAULISTA (CNPJ 45.726.445/0001-91). 
INTERESSADO(A): CLEUSA GUI MARTINS (CPF 044.391.708-62). 
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020. EXERCÍCIO: 
2020. INSTRUÇÃO POR: UR-08. PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 
00014626.989.20-6.

Ciente.

Α ΙΜΠΡΕΝΣΑ ΟΦΙΧΙΑΛ DΟ ΕΣΤΑDΟ ΣΑ γαραντε α αυτεντιχιδαδε δεστε δοχυmεντο
θυανδο ϖισυαλιζαδο διρεταmεντε νο πορταλ ωωω.ιmπρενσαοφιχιαλ.χοm.βρ
σεξτα−φειρα, 27 δε νοϖεmβρο δε 2020 ◊σ 01:29:50.
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PROCESSO: 00004968.989.19-4
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM

(CNPJ 46.578.498/0001-75)
ADVOGADO: JORGE EDUARDO DOS
SANTOS (OAB/SP 131.023)

INTERESSADO(A): MARCO AURELIO GOMES DOS SANTOS
(CPF 192.900.488-59)

ADVOGADO: CAMILA CRISTINA MURTA
(OAB/SP 217.943)

TIAGO RODRIGUES CERVANTES (CPF
261.170.218-79)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2019
EXERCÍCIO: 2019
INSTRUÇÃO POR: UR-20
PROCESSO(S)
DEPENDENTES(S):

00014483.989.19-0

PROCESSO(S)
REFERENCIADO(S):

00001620.989.20-2, 00016379.989.20-5

Cuidam os autos das contas da Prefeitura Municipal de Itanhaém
relativas ao exercício de 2019.

Tendo em vista o contido no Relatório de Fiscalização elaborado
pela Unidade Regional de Santos – UR-20 (ev. 94), e de acordo com o que
dispõem os artigos 29 da Lei Complementar 709/93 e 194 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas assino aos responsáveis pelas contas aqui em
exame o prazo de 15 (quinze) dias para que tomem conhecimento daquele e
apresentem alegações de interesse.

Fica revogado, por impertinente, o Despacho de ev. 100 (DOE de
27/11/20).

Publique-se, invalide-se movimento de ev. 100 e aguarde-se.

Cumpra-se.

GCRRM, 4 de dezembro de 2020

GABINETE DO CONSELHEIRO

ROBSON MARINHO
(11) 3292-3521 - gcrrm@tce.sp.gov.br
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PROCESSO: 00004968.989.19-4
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM

(CNPJ 46.578.498/0001-75)
ADVOGADO: JORGE EDUARDO DOS
SANTOS (OAB/SP 131.023)

INTERESSADO(A): MARCO AURELIO GOMES DOS SANTOS
(CPF 192.900.488-59)

ADVOGADO: CAMILA CRISTINA MURTA
(OAB/SP 217.943)

TIAGO RODRIGUES CERVANTES (CPF
261.170.218-79)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2019
EXERCÍCIO: 2019
INSTRUÇÃO POR: UR-20
PROCESSO(S)
DEPENDENTES(S):

00014483.989.19-0

PROCESSO(S)
REFERENCIADO(S):

00001620.989.20-2, 00016379.989.20-5

Cuidam os autos das contas da Prefeitura Municipal de Itanhaém
relativas ao exercício de 2019.

Tendo em vista o contido no Relatório de Fiscalização elaborado
pela Unidade Regional de Santos – UR-20 (ev. 94), e de acordo com o que
dispõem os artigos 29 da Lei Complementar 709/93 e 194 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas assino aos responsáveis pelas contas aqui em
exame o prazo de 15 (quinze) dias para que tomem conhecimento daquele e
apresentem alegações de interesse.

Fica revogado, por impertinente, o Despacho de ev. 100 (DOE de
27/11/20).

Publique-se, invalide-se movimento de ev. 100 e aguarde-se.

Cumpra-se.

GCRRM, 4 de dezembro de 2020

GABINETE DO CONSELHEIRO
ROBSON MARINHO

(11) 3292-3521 - gcrrm@tce.sp.gov.br
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acordo com o que dispõem os artigos 29 da Lei Complementar 
709/93 e 194 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas 
assino aos responsáveis pelas contas aqui em exame o prazo 
de 15 (quinze) dias para que tomem conhecimento daquele e 
apresentem alegações de interesse.

Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00007546.989.20-3. CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE BAURU (CNPJ 46.137.410/0001-80). 
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS BATISTA MARTINEZ (OAB/SP 
79.927) / LETICIA RODRIGUES DE CARVALHO MARIANO (OAB/
SP 102.720) / ELISETE CRISTINA SARTORI (OAB/SP 107.156) 
/ MARIA GABRIELA FERREIRA DE MELLO (OAB/SP 107.801) / 
GABRIELLA LUCARELLI ROCHA (OAB/SP 123.451) / RICARDO 
CHAMMA (OAB/SP 127.852) / DENISE BAPTISTA DE OLIVEIRA 
(OAB/SP 129.697) / CLAUDIA FERNANDA DE AGUIAR PEREI-
RA (OAB/SP 133.034) / CARLA CABOGROSSO FIALHO (OAB/
SP 135.032) / MARISA BOTTER ADORNO GEBARA (OAB/SP 
143.915) / FATIMA CAROLINA PINTO BERNARDES (OAB/SP 
161.287) / MAURICIO PONTES PORTO (OAB/SP 167.128) / 
TAMIRIS ASSIS CELESTINO (OAB/SP 357.477) / GUSTAVO CAM-
POS ABREU (OAB/SP 419.157). CONTRATADO(A): PENASCAL 
ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA (CNPJ 67.718.874/0001-
50). INTERESSADO(A): CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA 
(CPF 135.199.108-61). RICARDO ZANINI OLIVATTO (CPF 
162.053.778-88). ASSUNTO: Contrato 8331/17 de 22/06/2017. 
Objeto: Contratação de serviços de engenharia para execução 
sob regime de execução indireta de pavimentação asfáltica, 
guias e sarjetas extrusadas, rampas de acessibilidade, galerias 
de águas pluviais, realocação de postes de energia, sarjetão e 
instalação de canteiros nos bairros Parque Jaraguá e Parque 
Santa Edwirges com fornecimento de mão de obra e equipa-
mentos para execução dos serviços em conformidade com as 
especificações fornecidas pela Secretaria Municipal de Obras. 
EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: UR-02. PROCESSO PRINCI-
PAL: 2327.989.20-8.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU requer dilação de 
prazo, por 15 dias, para manifestar-se.

O pedido de concessão de prazo é impertinente.
O despacho de ev. 101 não fixa prazo para manifestação 

nos autos.
Publique-se e resitituam-se os autos à UR-02 para dar con-

tinuidade à instrução.
PROCESSO: 00025610.989.20-4. ÓRGÃO: DIRETORIA 

REGIONAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
ITAPEVA - DRADS - ITAPEVA - SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL (CNPJ 69.122.893/0017-01). INTERESSADO(A): JOSE 
CARLOS DOS SANTOS FILHO (CPF 890.247.968-49). JOSE CLAU-
DIO BERGAMASCO (CPF 093.005.018-52). ASSUNTO: Descum-
primento de prazo durante o exercício - Resolução nº 06/2012 
- DOE 18/10/12. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: UR-16.

Visto.
Recebo o documento inserido no ev. 14 firmado por José 

Carlos dos Santos Filho como justificativas aos apontamentos 
da Fiscalização registrados no ev. 10

Quanto ao juízo de mérito, postergo-o para momento 
oportuno.

Publique-se.
Em seguida, restitua-se o processo à UR-16 para atestar se 

as pendências foram regularizadas e prosseguir com o acompa-
nhamento dos prazos até o encerramento deste exercício.

Findo o período, retornem-me os autos, por intermédio de PFE.
PROCESSO: 00020983.989.20-3. CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE SERRA AZUL (CNPJ 44.229.839/0001-71). 
CONTRATADO(A): CENTRO DE SERVICOS DE SAUDE MEDCAL 
(CNPJ 26.635.388/0001-90). INTERESSADO(A): AUGUSTO FRAS-
SETTO NETO (CPF 122.169.598-39). ASSUNTO: 2º Termo de 
Aditivo de Prazo - Assinado em 22/11/2019. Finalidade: aditar 
o Contrato nº 113/2017 por mais 12 (doze) meses. EXERCÍ-
CIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: UR-06. PROCESSO PRINCIPAL: 
16713.989.19-2.

Reiterem-se os termos da NOTIFICAÇÃO de ev. 21 (DOE de 
04/11/20), ainda pendente de cumprimento.

Devolva-se aos destinatários da notificação anterior o 
prazo de 15 dias para apresentação de justificativas pertinentes, 
juntando provas documentais quando as circunstâncias assim 
o exigirem.

Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00023982.989.20-4. CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE CARDOSO (CNPJ 46.599.825/0001-75). 
CONTRATADO(A): EFICIENCIA CONSTRUCOES E SERVICOS 
EIRELI (CNPJ 31.632.262/0001-00). INTERESSADO(A): JAIR 
CESAR NATTES (CPF 070.811.738-45). ASSUNTO: Contrato nº 
031/2020. Edital n° 020/2020 - Licitação: Tomada de Preços 
n° 003/2020. Objeto: Contratação de empresa para execu-
ção de serviços restantes da obra Creche Escola de Educa-
ção Infantil, no município de Cardoso/SP. (Origem PROT2480, 
PROT2482, PROT2484). EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: 
UR-11. PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00024163.989.20-5.

Ficam os contratantes NOTIFICADOS para, no prazo de 15 
dias, conhecerem o teor do Relatório de Fiscalização produzido 
na UR-11 (ev. 23) e, ante aí o contido, apresentarem justifi-
cativas pertinentes, juntando provas documentais quando as 
circunstâncias assim o exigirem.

Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00024071.989.20-6. CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE BARUERI (CNPJ 46.523.015/0001-35). 
CONTRATADO(A): F. F. L. SINALIZACAO COMERCIO E SERVI-
COS EIRELI (CNPJ 08.068.681/0001-31). INTERESSADO(A): 
RUBENS FURLAN (CPF 492.801.398-00). JOSE ROBERTO PITE-
RI (CPF 651.164.298-49). ANALIO AUGUSTO DOS REIS (CPF 
647.630.808-49). ASSUNTO: 1.º Termo Aditivo. Contrato SO n.º 
179/2019 - de 30 de setembro de 2019. Finalidade: Acréscimo 
de 4,21%. EXERCÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: DF-08. PROCES-
SO PRINCIPAL: 13418.989.19-0.

PROCESSO: 00024073.989.20-4. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE BARUERI (CNPJ 46.523.015/0001-35). 
CONTRATADO(A): F. F. L. SINALIZACAO COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI (CNPJ 08.068.681/0001-31). INTERESSADO(A): RUBENS 
FURLAN (CPF 492.801.398-00). JOSE ROBERTO PITERI (CPF 
651.164.298-49). ASSUNTO: 2.º Termo Aditivo. Contrato SO n.º 
028/2020 - de 21 de fevereiro de 2020. Finalidade: Acréscimo 
de 1,15%. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: DF-08. PROCES-
SO PRINCIPAL: 13418.989.19-0.

PROCESSO: 00024075.989.20-2. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE BARUERI (CNPJ 46.523.015/0001-35). 
CONTRATADO(A): F. F. L. SINALIZACAO COMERCIO E SERVI-
COS EIRELI (CNPJ 08.068.681/0001-31). INTERESSADO(A): 
RUBENS FURLAN (CPF 492.801.398-00). JOSE ROBERTO PITE-
RI (CPF 651.164.298-49). ANALIO AUGUSTO DOS REIS (CPF 
647.630.808-49). ASSUNTO: 3.º Termo Aditivo. Contrato SO n.º 
028/2020 - de 02 de julho de 2020. Finalidade: Acréscimo de 
1,39%. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: DF-08. PROCESSO 
PRINCIPAL: 13418.989.19-0.

PROCESSO: 00024076.989.20-1. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE BARUERI (CNPJ 46.523.015/0001-35). 
CONTRATADO(A): F. F. L. SINALIZACAO COMERCIO E SERVI-
COS EIRELI (CNPJ 08.068.681/0001-31). INTERESSADO(A): 
RUBENS FURLAN (CPF 492.801.398-00). JOSE ROBERTO PITE-
RI (CPF 651.164.298-49). ANALIO AUGUSTO DOS REIS (CPF 
647.630.808-49). ASSUNTO: 4.º Termo Aditivo. Contrato SO n.º 
158/2020 - de 20 de outubro de 2020. Finalidade: Prorrogação 
de prazo 270 dias. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: DF-08. 
PROCESSO PRINCIPAL: 13418.989.19-0.

Ficam os contratantes NOTIFICADOS para, no prazo de 
15 dias, conhecerem o teor dos Relatórios de Fiscalização 
produzidos na DF-08 (ev. 17, 16, 19 e 19, respectivamente, dos 
processos em epígrafe) e, ante aí o contido, apresentarem justi-
ficativas pertinentes, juntando provas documentais quando as 
circunstâncias assim o exigirem.

Publique-se e aguarde-se.

com fundamento nos artigos 110 e 111 da Lei Complementar nº 
709/93 e artigos 214 a 217 do Regimento Interno desta E. Corte 
interpor a presente REPRESENTAÇÃO c/c PEDIDO LIMINAR DE 
SUSPENSAO DO CERTAME LICITATÓRIO. Contra ato praticado 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA, ESTADO DE SÃO 
PAULO, representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Muni-
cipal, e pela sua SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E INFORMÁTICA DESIGNADA, Sra. Maria Luiza Sprone, todos 
com endereço na Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 - Centro, 
Catanduva - SP, 15800-031, com base nos argumentos anexos. 
EXERCÍCIO: 2020.

Recebo a petição de ev. 1 como informação. 
À UR-8 para conhecimento e anotações tendo em vista a 

instrução do proc. 3308.989.20-1.
Referencie-se, antes, ao mencionado processo.
Uma vez cumpridas as determinações, arquive-se proviso-

riamente.
Publique-se e encaminhe-se.
PROCESSO: 00024692.989.20-5. CONTRATANTE: COMPA-

NHIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO 
- SABESP. ADVOGADO: MIEIKO SAKO TAKAMURA (OAB/SP 
187.939) / JOAO RAFAEL FRANCO LISBOA (OAB/SP 373.862) / 
GABRIEL GOUVEIA FELIX (OAB/SP 392.259). CONTRATADO(A): 
CONSORCIO PROSAN (CNPJ  28.719.323/0001-59) . 
INTERESSADO(A): FRANCIMAR NOBREGA ROCHA . ASSUN-
TO: ENCERRAMENTO DO CONTRATO Nº 44.708/16. EXERCÍ-
CIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: DF-07. PROCESSO PRINCIPAL: 
17008.989.17-0.

Mantenha-se o processo sobrestado enquanto se aguarda 
a completa instrução do 18096.989.17-3.

Publique-se e cumpra-se.
PROCESSO: 00025470.989.20-3. REPRESENTANTE: 

RICARDO GONCALVES ITAPIRA (CNPJ 02.573.131/0001-93). 
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO DA SILVA DE CARVALHO (OAB/SP 
401.349). REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE JOA-
NOPOLIS (CNPJ 45.290.418/0001-19) . ADVOGADO: RICARDO 
VRENA (OAB/SP 313.379). ASSUNTO: Representação contra o 
edital do Pregão presencial nº 015/2020, promovido pela Pre-
feitura de Joanópolis, objetivando o registro de preços para a 
aquisição parcelada de materiais escolares, de escritório e expe-
diente para suprir as necessidades das Secretarias Municipais. 
EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: UR-07.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOANÓPOLIS comunica ter 
sido a licitação em causa revogada (ev. 38).

Abra-se vista ao MPC, voltando.
Publique-se e cumpra-se.
PROCESSO: 00018666.989.20-7. CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE MAIRIPORA (CNPJ 46.523.163/0001-
50). ADVOGADO: ROBERTA COSTA PEREIRA DA SILVA 
(OAB/SP 152.941) / MARCELO RENAN GOLLA (OAB/SP 
292.125). CONTRATADO(A): INSTITUTO MORGAN DE EDU-
CACAO SAUDE E ESPORTES (CNPJ 10.733.807/0001-97). 
INTERESSADO(A): GRAZIELLE CRISTINA DOS SANTOS BERTO-
LINI (CPF 305.537.428-25). ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA 
(CPF 172.392.908-59). ASSUNTO: Processo Administrativo 
6.585/2020 - Dispensa de. Licitação (S339/2020) - Contrato nº 
153/2020. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: DF-02. PROCES-
SO PRINCIPAL: 18409.989.20-9.

Considerando o término do acompanhamento da execução, 
ficam os contratantes NOTIFICADOS para, no prazo de 15 dias, 
conhecerem o teor do Roteiro de Verificação produzido na DF-2 
(ev. 49) e, ante o aí contido, apresentarem justificativas perti-
nentes, juntando provas documentais quando as circunstâncias 
assim o exigirem.

Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00007251.989.18-2. CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE REGINOPOLIS (CNPJ 44.556.033/0001-
98). ADVOGADO: PRIMO DE MACEDO MINARI (OAB/SP 60.503) 
/ RONAN FIGUEIRA DAUN (OAB/SP 150.425) / WALTER LUIZ 
DE OLIVEIRA (OAB/SP 224.625) / EDUARDO LUIZ PENARIOL 
(OAB/SP 224.886) / ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA (OAB/SP 
262.625) / DIEGO RAFAEL ESTEVES VASCONCELLOS (OAB/
SP 290.219) / LAISA MARIANA ROSOLEN E SILVA (OAB/SP 
426.251). CONTRATADO(A): CENTRO DE SERVICOS DE SAUDE 
MEDCAL (CNPJ 26.635.388/0001-90). ADVOGADO: JOSE 
RICARDO DE ALMEIDA (OAB/SP 266.433). INTERESSADO(A): 
CAROLINA ARAUJO DE SOUZA VERISSIMO (CPF 826.740.438-
49). AIRTO DE ARCHANGELO JUNIOR (CPF 162.079.508-60). 
ASSUNTO: Acompanhamento de Execução do Contrato nº 49, 
de 30/06/2017, Objeto: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços médicos, para o Centro de Saúde III, 
localizado na Avenida Padre Anchieta nº 441 - Centro - Reginó-
polis - SP, conforme especificações constantes do Anexo. EXER-
CÍCIO: 2017. INSTRUÇÃO POR: UR-02. PROCESSO PRINCIPAL: 
6358.989.18-4.

Ficam os contratantes NOTIFICADOS para conhecerem o 
teor do Roteiro de Verificação produzido na UR-02 (ev. 229) e, 
no prazo de 30 dias, tomarem medidas adequadas ao sanea-
mento das irregularidades aí apontadas.

Publique-se e restitua-se à UR-02, para continuidade do 
acompanhamento da execução contratual, em periodicidade 
adequada à conveniência do serviço, a critério do responsável.

PROCESSO: 00014474.989.19-1. ÓRGÃO: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINAS (CNPJ 51.885.242/0001-40). ADVO-
GADO: JULIO CESAR MARIANI (OAB/SP 143.303) / RICARDO 
HENRIQUE RUDNICKI (OAB/SP 177.566) / LUIZ RICARDO ORTIZ 
SARTORELLI (OAB/SP 248.543). INTERESSADO(A): JONAS DONI-
ZETTE FERREIRA (CPF 096.964.508-26). ADVOGADO: EDUARDO 
LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA (OAB/SP 109.013) / GRAZIELA 
NOBREGA DA SILVA (OAB/SP 247.092). ASSUNTO: Fiscalizações 
Ordenadas 2019. EXERCÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: UR-10. 
PROCESSO PRINCIPAL: 4997.989.19-9.

Ciente quanto à manifestação de ev. 63 da UR-10.
Em virtude de a finalidade a que o expediente se destinava 

ter sido completamente satisfeita, arquive-se.
Publique-se e cumpra-se.
PROCESSO: 00024163.989.20-5. CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE CARDOSO (CNPJ 46.599.825/0001-75). 
CONTRATADO(A): EFICIENCIA CONSTRUCOES E SERVICOS 
EIRELI (CNPJ 31.632.262/0001-00). INTERESSADO(A): JAIR 
CESAR NATTES (CPF 070.811.738-45). ASSUNTO: EDITAL n° 
20/2020. LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS n° 003/2020. CON-
TRATO: nº 031/2020 de 27/07/2020. OBJETO: Contratação de 
empresa para execução de serviços restantes da obra cre-
che escola de educação infantil, no Município de Cardoso/SP. 
VIGÊNCIA: 27/07/2020 a 27/03/2021. EXERCÍCIO: 2020. INS-
TRUÇÃO POR: UR-11. PROCESSO PRINCIPAL: 23982.989.20-4.

Ficam os contratantes NOTIFICADOS para conhecerem o 
teor do Roteiro de Verificação produzido na UR-11 (ev. 16) e, no 
prazo de 30 dias, tomarem medidas adequadas ao saneamento 
das irregularidades aí apontadas.

Publique-se e restitua-se à UR-11, para continuidade do 
acompanhamento da execução contratual, em periodicidade 
adequada à conveniência do serviço, a critério do responsável.

PROCESSO: 00004997.989.19-9. ÓRGÃO: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINAS (CNPJ 51.885.242/0001-40). ADVO-
GADO: JULIO CESAR MARIANI (OAB/SP 143.303) / RICARDO 
HENRIQUE RUDNICKI (OAB/SP 177.566) / LUIZ RICARDO ORTIZ 
SARTORELLI (OAB/SP 248.543). INTERESSADO(A): JONAS DONI-
ZETTE FERREIRA (CPF 096.964.508-26). ADVOGADO: EDUARDO 
LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA (OAB/SP 109.013). HENRI-
QUE MAGALHAES TEIXEIRA (CPF 213.795.678-07). ASSUNTO: 
Contas de Prefeitura - Exercício de 2019. EXERCÍCIO: 2019. 
INSTRUÇÃO POR: UR-10. PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 
00014474.989.19-1. PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 
00002056.989.19-7, 00015493.989.19-8, 00018247.989.19-7, 
00025005.989.19-9, 00010077.989.20-0, 00000835.989.20-3.

Cuidam os autos das contas da Prefeitura Municipal de 
Campinas relativas ao exercício de 2019.

Tendo em vista o contido no Relatório de Fiscalização ela-
borado pela Unidade Regional de Araras – UR-10 (ev. 72), e de 

SAKO TAKAMURA (OAB/SP 187.939) / GLAUCIA MARIA SAQUE-
TI DE CASTRO (OAB/SP 291.505). CONTRATADO(A): CONSOR-
CIO PROSAN (CNPJ 28.719.323/0001-59). INTERESSADO(A): 
PAULO MASSATO YOSHIMOTO (CPF 898.271.128-72). GUILHER-
ME MACHADO PAIXAO (CPF 678.697.936-04). ASSUNTO: CON-
TRATO nº 44.708/16. Data de Assinatura: 29/09/2017. OBJETO: 
Prestação de serviços técnicos de engenharia consultiva para 
gerenciamento e fiscalização de obras de sistemas de abaste-
cimento de água (SAA) e sistemas de esgotamento sanitário 
(SES) na área de atuação da Diretoria Metropolitana - M - Supe-
rintendência de Gestão de Empreendimentos da Metropolitana 
- M. VIGÊNCIA: 1080 dias, de 29/09/2017 a 13/09/2020. R$ 
49.084.621,11. EXERCÍCIO: 2017. INSTRUÇÃO POR: DF-07. 
PROCESSO PRINCIPAL: 17008.989.17-0.

Ficam os contratantes NOTIFICADOS para, no prazo de 15 
dias, conhecerem o teor do Relatório de Fiscalização produzido 
na DF-07 (ev. 120) e, ante aí o contido, apresentarem justifi-
cativas pertinentes, juntando provas documentais quando as 
circunstâncias assim o exigirem.

Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00005561.989.19-5. ÓRGÃO: CAMARA MUNI-

CIPAL DE VARGEM GRANDE PAULISTA (CNPJ 51.436.244/0001-
52). INTERESSADO(A): MARCELO LIMA COSTA (CPF 
255.141.148-30). ADVOGADO: EDSON GOMES DE ASSIS (OAB/
SP 121.037). ASSUNTO: Contas de Câmara - Exercício de 2019. 
EXERCÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: DF-06.

MARCELO LIMA COSTA requer dilação de prazo, por 15 
dias, para manifestar-se, habilitação de EDSON GOMES DE 
ASSIS (OAB/SP 121.037) e concessão de prazo de 5 dias para 
juntada do intrumento de mandato.

Defiro a prorrogação de prazo por 15 dias.
Os efeitos desta decisão estendem-se à CÂMARA MUNICI-

PAL DE VARGEM GRANDE PAULISTA.
Quanto ao pedido de habilitação, este foi atendido confor-

me demontrado no ev. 36, devendo MARCELO LIMA COSTA, no 
prazo de 5 dias, apresentar o competente instrumento de man-
dato qual outorga poderes de representação a EDSON GOMES 
DE ASSIS (OAB/SP 121.037), sob pena de os atos praticados 
pelo advogado mencionado perderem eficácia.

Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00019621.989.20-1. REQUERENTE/SOLICITAN-

TE: JSS COMPANY COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO EIRELI 
(CNPJ 36.673.017/0001-57). MENCIONADO(A): COMPANHIA 
DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP 
(CNPJ 43.776.517/0001-80). ADVOGADO: MIEIKO SAKO TAKA-
MURA (OAB/SP 187.939). ASSUNTO: Representação com pedido 
de exame prévio da finalização do pregão eletrônico Sabesp 
01290/20, conforme documentos anexos. EXERCÍCIO: 2020.

Recebo a petição de ev. 1 como informação.
À DF-7 para conhecimento e anotações tendo em vista a 

instrução do proc. 4322.989.20-3.
Referencie-se, antes, ao mencionado processo.
Uma vez cumpridas as determinações, arquive-se proviso-

riamente.
Publique-se e encaminhe-se.
PROCESSO: 00024274.989.20-1. REQUERENTE/SOLICITAN-

TE: JOSE CLAUDIO MARTINS DOS REIS (CPF 053.872.858-27). 
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA 
(CNPJ 45.735.479/0001-42). ÓRGÃO DA ORIGEM: CAMARA 
MUNICIPAL DE CASA BRANCA (CNPJ 67.997.981/0001-64). 
ASSUNTO: Ofício nº 201/2020, 22 de outubro de 2020. Assunto: 
Comunica que em Sessão Ordinária, realizada em 20/10/2020, 
foi aprovado o Projeto de Lei 37/20, de autoria da Mesa Dire-
tora da Câmara Municipal, que dispõe sobre a fixação dos 
subsídios do Prefeito e Vice-Prefeifo de Casa Branca para a 
legislatura 2021 a 2024, cuja cópia segue anexa Subscrito pelo 
Presidente da Câmara Vereador José Cláudio Martins dos Reis. 
EXERCÍCIO: 2020.

À UR-10 para conhecimento e anotações tendo em vista a 
instrução do proc. 7189.989.20.

Referencie-se, antes, ao mencionado processo.
Uma vez cumpridas as determinações, arquive-se proviso-

riamente.
Publique-se e encaminhe-se.
PROCESSO: 00023955.989.20-7. REQUERENTE/SOLICI-

TANTE: INTER TELECOM - COMERCIO E LOCACAO DE EQUIPA-
MENTOS DE COMUNICACAO LTDA (CNPJ 06.936.357/0001-62). 
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJA (CNPJ 
56.901.275/0001-50). ASSUNTO: Após todas as tentativas de 
cobrança para recebimento dos valores em aberto referente 
ao fornecimento de todos os itens solicitados na licitação. São 
mais de 14 meses de atraso nos causando um enorme desgaste 
e prejuízo financeiro. Recorremos a este órgão pois esgotamos 
todas as possibilidades de cobrança. EXERCÍCIO: 2020.

Recebo a petição de ev. 1 como informação.
À DF-3 para conhecimento e anotações tendo em vista a 

instrução do proc. 3196.989.20.
Referencie-se, antes, ao mencionado processo.
Uma vez cumpridas as determinações, arquive-se proviso-

riamente.
Publique-se e encaminhe-se.
PROCESSO: 00004968.989.19-4. ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITANHAEM (CNPJ 46.578.498/0001-75). ADVO-
GADO: JORGE EDUARDO DOS SANTOS (OAB/SP 131.023). 
INTERESSADO(A): MARCO AURELIO GOMES DOS SANTOS 
(CPF 192.900.488-59). ADVOGADO: CAMILA CRISTINA MURTA 
(OAB/SP 217.943). TIAGO RODRIGUES CERVANTES (CPF 
261.170.218-79). ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2019. EXERCÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: UR-20. PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00014483.989.19-0. PROCESSO(S) 
REFERENCIADO(S): 00001620.989.20-2, 00016379.989.20-5.

Cuidam os autos das contas da Prefeitura Municipal de 
Itanhaém relativas ao exercício de 2019.

Tendo em vista o contido no Relatório de Fiscalização ela-
borado pela Unidade Regional de Santos – UR-20 (ev. 94), e de 
acordo com o que dispõem os artigos 29 da Lei Complementar 
709/93 e 194 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas 
assino aos responsáveis pelas contas aqui em exame o prazo 
de 15 (quinze) dias para que tomem conhecimento daquele e 
apresentem alegações de interesse.

Fica revogado, por impertinente, o Despacho de ev. 100 
(DOE de 27/11/20).

Publique-se, invalide-se movimento de ev. 100 e aguarde-se.
Cumpra-se.
PROCESSO: 00024953.989.20-9. CONTRATANTE: CEN-

TRO DE PROMOCAO SOCIAL MUNICIPAL - CEPROSOM (CNPJ 
51.482.339/0001-02). ADVOGADO: ROGERIO IVAN HERNANDES 
PEREIRA (OAB/SP 234.054) / JOSE RICARDO QUIRINO FERNAN-
DES JUNIOR (OAB/SP 318.660). CONTRATADO(A): GERMANICA 
LOCADORA DE VEICULOS LTDA (CNPJ 14.009.370/0001-02). 
INTERESSADO(A): MARIA AUCELIA DOS SANTOS DAMACE-
NO (CPF 583.069.864-15). ASSUNTO: Termo de Aditamento 
nº 24/2020, assinado em 07/10/2020. Objeto: Prorrogação 
do prazo contratual por mais 12 (doze) meses, a contar de 
07/10/2020, com valor de R$ 139.962,24. EXERCÍCIO: 2020. INS-
TRUÇÃO POR: UR-10. PROCESSO PRINCIPAL: 19900.989.17-9.

Mantenham-se os autos sobrestados enquanto se aguarda 
oportunidade adequada para deliberação quanto ao mérito de 
seu objeto.

Publique-se e cumpra-se.
PROCESSO: 00018753.989.20-1. REQUERENTE/SOLI-

CITANTE: AGUIA LICITACOES E NEGOCIOS LTDA (CNPJ 
36.445.557/0001-83). MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CATANDUVA (CNPJ 45.122.603/0001-02). ADVOGA-
DO: JOSE FRANCISCO LIMONE (OAB/SP 82.138). ASSUNTO: 
A empresa AGUIA LICITACOES E NEGOCIOS LTDA, empresa 
privada com sede na Rua Para, 150, sala 5, Centro, Catanduva, 
CEP 15.800-040, Estado de São Paulo, por intermédio de seus 
advogados, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, 

Requer, por essas razões, a suspensão liminar do certame 
e, ao final, a determinação de alteração do edital para fazer 
cessar os vícios apontados.

3. Recordo que incumbe aos Tribunais de Contas, por força 
de extração constitucional, via de regra, a fiscalização “a poste-
riori” do ato gerador da despesa promovido pela Administração.

Também lhes compete, nos termos do artigo 113, § 2º, 
da Lei nº 8.666/93, o exame prévio do edital de licitação já 
publicado, “obrigando-se os órgãos ou entidades da Adminis-
tração interessada à adoção de medidas corretivas pertinentes 
que, em função desse exame, lhes forem determinadas”. Mas, 
regra excepcional que é, deve ser interpretada restritivamente. 
Eventual paralisação do trâmite do procedimento licitatório só 
mediante constatação de flagrante ilegalidade ou indícios con-
cretos de restrição à ampla participação de interessados.

4. Na hipótese, verifico que foi designada para ocorrer hoje, 
dia 07-12-2020 (segunda-feira), às 09h00min, a entrega dos 
envelopes.

No entanto, a representação foi protocolada no dia 04-12-
2020 (sexta-feira), às 12h18min, e distribuída a meu Gabinete 
neste mesmo dia, às 12h29min, não havendo tempo hábil para 
a análise da impugnação, bem como para a adoção de quais-
quer medidas pertinentes, notadamente em razão do Ato GP 
nº 04/20206 e o Comunicado DGA nº 01/20207, que estabele-
ceram, por período indeterminado, o horário das 10h00mim às 
16h00min para funcionamento deste Tribunal de Contas.

5. Considerando, pois, no exíguo prazo disponibilizado, não 
ter sido possível firmar a necessária convicção da existência 
de flagrante ilegalidade ou indícios concretos de restrição à 
competitividade, suficientes para ensejar a paralisação do 
certame, fica prejudicada a apreciação do pleito de sua liminar 
suspensão.

6. Evidente que os atos porventura praticados pelo admi-
nistrador, nos exatos moldes anunciados pelo ato convocatório, 
não escaparão ao controle da legalidade, por ocasião do regular 
exame da matéria.

7. Dê-se conhecimento à Representada, informando que, 
nos termos da Resolução TCESP n. 01/2011, a íntegra desta 
decisão e da inicial poderá ser obtida no Sistema do Processo 
Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br, mediante 
cadastramento que é obrigatório.

Dê-se ciência desta decisão ao Ministério Público de Contas.
Transitada em julgado a decisão, arquive-se eletronicamente.
Publique-se.
1 5.2. O envelope mencionado no subitem 5.1 deste Edital 

devera conter a seguinte documentação obrigatória, de acordo 
com o disposto no artigo 20 do Decreto n°7.585/2016, sob 
pena de inabilitação da entidade interessada:

(...)
IX- declaração formal, firmada pelo representante legal 

da entidade, de acordo com o modelo que constitui o Anexo II 
deste Edital, de que apresentará, como condição para celebra-
ção do Termo de Fomento, os seguintes documentos:

(...)
c) Alvará de funcionamento emitido pela Secretaria Muni-

cipal de Finanças;
d) Autorização de funcionamento expedida pela Diretoria 

Regional de Ensino;
2 5.2. (...) e) certidões de regularidade fiscal junto as 

Fazendas Publicas da União, do Estado e do Município, bem 
como ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT;

3 5.2. (...) m) documento comprobatório da propriedade do 
imóvel no qual funciona ou de sua posse legitima, mediante a 
apresentação de certidão de matrícula do imóvel registrada no 
Cartório de Registro Imobiliário competente, contrato de loca-
ção em vigor ou documento equivalente

4 A ausência de juntada do mencionado documento impe-
diu verificar a veracidade dos trechos citados na inicial

5 CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DO MUNICI-
PIO: São obrigações do Município:

(...)
II - Transferir os recursos financeiros a ENTIDADE, consig-

nados na cláusula segunda do presente Termo de Colaboração, 
mediante repasses para a conta corrente exclusiva informada 
pela ENTIDADE, ate o 100º dia útil do mês subsequente a pres-
tação dos serviços executados e de acordo com o cronograma 
de desembolso constante no Plano de Trabalho.

(...)
CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DA ENTIDADE: 

São obrigações da Entidade
XXIV - Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa 

excedente aos recursos transferidos pela municipalidade, bem 
como, as não previstas no Plano de Trabalho

6 Publicado no D.O.E. de 14-03-2020
7 “Art. 1º O horário de funcionamento do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo passa a ser das 10:00 às 16:00 
horas, por período indeterminado”

 DESPACHOS DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO SUBSTITU-
TO JOSUÉ ROMERO.

PROCESSO: 00004371.989.19-5. ÓRGÃO: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ADOLFO (CNPJ 45.140.431/0001-91). ADVO-
GADO: WAGNER CESAR GALDIOLI POLIZEL (OAB/SP 184.881) / 
WILLIANS KESTER MILLAN (OAB/SP 309.947). INTERESSADO(A): 
IZAEL ANTONIO FERNANDES (CPF 029.636.338-31). ASSUNTO: 
Contas de Prefeitura - Exercício de 2019. EXERCÍCIO: 2019. 
INSTRUÇÃO POR: UR-08. PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 
00018560.989.19-6.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ADOLFO requer dilação de 
prazo, por 15 dias, para manifestar-se.

Defiro cinco dias, em continuidade ao prazo em curso.
Os efeitos da presente decisão aproveitam a IZAEL ANTO-

NIO FERNANDES.
Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00008761.989.19-3. ÓRGÃO: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE URANIA (CNPJ 46.611.117/0001-02). 
ADVOGADO: SUELI FATIMA DE ARAUJO (OAB/SP 245.005). 
INTERESSADO(A): MARCIO ARJOL DOMINGUES (CPF 
223.429.998-52). ASSUNTO: Fiscalização Ordenada - Exercício 
2019. EXERCÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: UR-11. PROCESSO 
PRINCIPAL: 4700.989.19-7.

Ciente quanto à manifestação de ev. 74 da UR-11.
Em virtude de a finalidade a que o expediente se destinava 

ter sido completamente satisfeita, arquive-se.
Publique-se e cumpra-se.
PROCESSO: 00004700.989.19-7. ÓRGÃO: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE URANIA (CNPJ 46.611.117/0001-02). 
ADVOGADO: SUELI FATIMA DE ARAUJO (OAB/SP 245.005). 
INTERESSADO(A): MARCIO ARJOL DOMINGUES (CPF 
223.429.998-52). ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2019. EXERCÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: UR-11. PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00008761.989.19-3. PROCESSO(S) 
REFERENCIADO(S): 00020615.989.19-1.

Cuidam os autos das contas da Prefeitura Municipal de 
Urânia relativas ao exercício de 2019.

Tendo em vista o contido no Relatório de Fiscalização 
elaborado pela Unidade Regional de Fernandópolis – UR-11 (ev. 
69), e de acordo com o que dispõem os artigos 29 da Lei Com-
plementar 709/93 e 194 do Regimento Interno deste Tribunal 
de Contas assino ao responsável pelas contas aqui em exame o 
prazo de 15 (quinze) dias para que tome conhecimento daquele 
e apresente alegações de interesse.

Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00018096.989.17-3. CONTRATANTE: COMPA-

NHIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO 
- SABESP (CNPJ 43.776.517/0001-80). ADVOGADO: MIEIKO 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – JOSUÉ ROMERO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos do Processo TC 004968.989.19-4. 

 

 

MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, por seu advogado infra-

assinado, nos autos do processo que trata das CONTAS 

ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 2019, em trâmite perante este E. 

Tribunal, vem à presença de Vossa Excelência, requerer a 

HABILITAÇÃO de novo causídico e a DESABILITAÇÃO do 

mandatário anterior; a juntada do instrumento de 

procuração anexo; e, em virtude de não ter tido acesso aos 

autos durante o recesso, a CONCESSÃO DE PRAZO DE 30 DIAS 

para que tenha vista dos autos e proceda com o necessário 

para defesa dos direitos do mandante. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Itanhaém, 11 de janeiro de 2021. 

 

 

 

EDUARDO GOMES DOS SANTOS 

OAB-SP 219.523 
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D E S P A C H O

 

PROCESSO: 00004968.989.19-4
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM 

ADVOGADO: JORGE EDUARDO DOS
SANTOS (OAB/SP 131.023)

INTERESSADO(A): MARCO AURELIO GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO: EDUARDO GOMES DOS
SANTOS (OAB/SP 219.523)

TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
ASSUNTO: Contas de Prefeitura:
EXERCICIO 2019
INSTRUÇÃO POR: UR-20
PROCESSO(S)
DEPENDENTES(S):

00014483.989.19-0

PROCESSO(S)
REFERENCIADO(S):

00001620.989.20-2, 00016379.989.20-5

MARCO AURELIO GOMES DOS SANTOS requer dilação de
prazo, por 30 dias, para manifestar-se (ev. 135).

Indefiro.

O prazo em vigor tem previsão de exaurir-se em 1º de fevereiro
de 2021, em virtude da suspensão ocorrida por força do Ato GP nº
14/2020 (DOE 4/12/20).

Publique-se e prossiga-se.

GC, 12 de janeiro de 2021

JOSUÉ ROMERO
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO

vms/36

 

GABINETE DO CONSELHEIRO
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12 – São Paulo, 131 (7) Diário Ofi cial Poder Legislativo sexta-feira, 15 de janeiro de 2021

PROCESSO: TC–000975/026/13 ÓRGÃO: União dos Muni-
cípios da Média Sorocabana – UMMES. MUNICÍPIO-SEDE: 
Ourinhos. RESPONSÁVEL: Belkis Gonçalves Santos Fernandes 
– Ex Presidente (01/01 a 31/12/2013). ASSUNTO: Balanço Geral 
do Exercício de 2013. INSTRUÇÃO: UR-4 Unidade Regional de 
Marília/DSF-II.

Considerando o decidido pela E. 2ª Câmara, em sede de 
recurso ordinário, cujo mérito reverteu decisão singular para o 
fim de julgar regular o Balanço Geral “sub examen”, por nada 
mais haver a tratar, determino o arquivamento dos autos.

Publique-se.
PROCESSO: TC–800185/448/09 ENTIDADE: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE BARRETOS. RESPONSÁVEL: SR. EMANOEL 
MARIANO CARVALHO – PREFEITO MUNICIPAL, À ÉPOCA. 
MATÉRIA: APARTADO DAS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2009 
(TC – 398/026/09) – DOAÇÃO DE TERRENOS A PARTICULARES 
– ITEM 09 – TESOURARIA, ALMOXARIFADO E BENS PATRI-
MONIAIS – DO RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO. INSTRUÇÃO: 
UR – 08 – UNIDADE REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO. 
ADVOGADOS: SRS. CLAYTON MACHADO VALÉRIO DA SILVA – 
OAB/SP N.º 212.125; JANAÍNA DE SOUZA CANTARELLI – OAB/
SP N.º 119.191; E OUTROS (FL.061).

Considerando a Deliberação SEI Nº 0011209/2020-51, 
publicada no DOE de 22.10.2020, de acordo com a qual “nos 
Pareceres emitidos para as Contas de Prefeitos não mais serão 
autuados Apartados”, determino o arquivamento dos autos no 
estado em que se encontram.

Publique-se.
PROCESSO: TC–001072/026/10 MATÉRIA: BALANÇO 

GERAL DO EXERCÍCIO DE 2010. ENTIDADE: CONSAGRA - 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DOS 
GRANDES LAGOS. MUNICÍPIO-SEDE: SANTA FÉ DO SUL. RES-
PONSÁVEL: SR. ANTONIO CARLOS FAVALEÇA – PRESIDENTE, À 
ÉPOCA. INSTRUÇÃO: UR – 11 – UNIDADE REGIONAL DE FER-
NANDÓPOLIS. ADVOGADO: SR. JOÃO ALBERTO ROBLES – OAB/
SP N.º 81.684 (FL.251); SR. MARCUS VINICIUS IBANEZ BORGES 
– OAN/SP N° 214.215.

Concedo vista e extração de cópias, pelo prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da publicação, no Cartório do Corpo 
de Auditores, observadas as cautelas de estilo. Publique-se.

PROCESSO: TC-800306/581/02 ÓRGÃO: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ RESPONSÁVEL: JOÃO AVAMILE-
NO - PREFEITO ASSUNTO: APARTADO DE CONTAS DO EXERCÍ-
CIO DE 2002 INSTRUÇÃO: GDF-09

Considerando a Deliberação SEI Nº 0011209/2020-51, 
publicada no DOE de 22.10.2020, de acordo com a qual “nos 
Pareceres emitidos para as Contas de Prefeitos não mais serão 
autuados Apartados”, determino o arquivamento dos autos no 
estado em que se encontram. Antes, porém, oficie-se ao Minis-
tério Público do Estado, encaminhando-lhe cópia do relatório da 
fiscalização e dos pareceres de ATJ, SDG e MPC, caso haja, para 
que tome ciência das ocorrências verificadas.

Publique-se.

 DESPACHOS DO AUDITOR ANTONIO CARLOS DOS 
SANTOS

 DESPACHOS DO AUDITOR ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
PROCESSO: TC-00003152.989.19-0 ENTIDADE: CONSÓR-

CIO INTERMUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE ITARIRI - PIMIPI MUNI-
CÍPIOS PARTICIPANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACA-
TU ADVOGADO: CARLOS EDUARDO MOTA DE SOUZA (OAB/
SP 202.055) PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE ADVOGADO: 
CARLOS MATEUS DE MENEZES (OAB/SP 172.702) PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE ITARIRI ADVOGADO: CARLOS EDUARDO 
MOTA DE SOUZA (OAB/SP 202.055) RESPONSÁVEIS: DINAME-
RICO GONÇALVES PERONI - PREFEITO DE ITARIRI À ÉPOCA E 
ATUAL (LIQUIDANTE) ROBERTO HORÁCIO FERREIRA - ENGE-
NHEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI (REPRESEN-
TANTE DO CONSÓRCIO JUNTO AO TCESP) EZIGOMAR PESSOA 
JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL DE MIRACATU À ÉPOCA 
VINÍCIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ - PREFEITO MUNICIPAL DE 
MIRACATU ATUAL WILSON ALMEIDA L|MA - PRFEITO MUNI-
CIPAL DE IGUAPE À ÉPOCA E ATUAL MATÉRIA: BALANÇO 
GERAL - CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019 INSTRUÇÃO: UR-12 
REGISTRO - DSF-I

Diante do consignado pela Fiscalização em evento nº 28.7, 
ASSINO à Origem e aos responsáveis pela prestação de contas 
em apreço, nos termos do artigo 29 da Lei Complementar 
Paulista nº 709/93, o prazo de 15 (quinze) dias, para que tra-
gam aos autos a documentação reclamada pela Ficalização, 
bem como, para que informem a atual situação do Consórcio 
perante a Receita Federal do Brasil e as providências adotadas 
para a efetiva extinção da Entidade, sob pena de acionamento 
das disposições de artigo 104 da Lei Complementar Estadual 
nº 709/93. Registro que, nos termos da Resolução nº 01/2011, a 
Origem e demais mencionados poderão ter acesso aos autos no 
Sistema de processo Eletrônico- e-TCESP, na página www4.tce.
sp.gov.br/etcesp/processo-eletronico, mediante regular cadas-
tramento.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00024595.989.20-3 ÓRGÃO: FUNDAÇÃO 

EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS - FEMA RESPONSÁ-
VEL: ARILDO JOSE DE ALMEIDA - PRESIDENTE EM EXAME: 
ADMISSÃO DE PESSOAL - CONCURSOS PÚBLICOS Nºs: 12/2018; 
13/2018; 14/2018; 15/2018; 16/2018; 17/2018; 18/2018; 
01/2019; 02/2019; 03/2019; 05/2019; 06/2019; 08/2019; 
10/2019 - Concursos nº 12/2018; 13/2018; 14/2018; 15/2018; 
16/2018; 17/2018; 18/2018; 01/2019; 02/2019; 03/2019; 
05/2019; 06/2019; 08/2019; 10/2019 EXERCÍCIO: 2019 INTE-
RESSADOS: CILAS TAVARES DA COSTA E OUTROS INSTRUÇÃO: 
UR-4 MARÍLIA - DSF-I

A análise documental procedida pela Fiscalização (evento 
10.9) aponta acumulação de cargos públicos supostamente em 
desacordo com o artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal 
pelos seguintes admitidos: - Zildomar Deucher Junior: ingresso 
no cargo de Professor III em 01/02/2019 (concurso público nº 
13/2018), em acumulação com cargo de Docente, que exerce, 
desde 16/08/2010, junto à Fundação de Apoio à Faculdade de 
Medicina de Marília e com o cargo de Médico - Área Cirurgia 
Cardiovascular pertencente ao quadro da Fundação para o 
Desenvolvimento Médico Hospitalar de Botucatu, que exerce 
desde 01/02/2018; - Luis Augusto Mazzetto: admitido como 
professor II em 01/02/2019, em acumulação com o cargo de 
Médico Plantonista integrante do quadro da Prefeitura Munici-
pal de Assis (Centro de Vigilância Epidemiológica), o qual ocupa 
desde 01/09/2010 (em fruição de Licença Sem Vencimentos 
desde 22/02/2019) e com o cargo de Médico Regulador que 
exerce junto ao Consórcio Intermunicipal do Vale do Paranapa-
nema Saúde - CIVAP/Saúde, a contar de 20/05/2014. Aponta, 
ainda, o relatório produzido pela Unidade Regional de Marília 
UR-4, outras impropriedades relacionadas ao quadro de pes-
soal da Fundação. Nessa conformidade, com fundamento no 
artigo 2°, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 709/93, 
ASSINO, à Origem e ao responsável pelas Admissões ora em 
exame o prazo de 15 (quinze) dias para que adotem medidas 
para o fiel cumprimento da Lei e/ou apresentem as alegações 
que entenderem pertinentes. Registro que, nos termos da Reso-
lução nº 01/2011, a Origem e demais mencionados poderão ter 
acesso aos autos no Sistema de processo Eletrônico e-TCESP, na 
página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-eletronico, median-
te regular cadastramento.

Publique-se.

(CNPJ 00.604.122/0001-97). INTERESSADO(A): CELIO FERNAN-
DO BOZOLA (CPF 594.598.088-91). ASSUNTO: CONTRATO nº 
PRO.00.7470 - assinado em 26/11/2018. PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 071/2018. OBJETO: Prestação de serviços de fornecimento de 
cartões inteligentes microprocessados com tecnologia on-line – 
vale refeição personalizados e cargas de crédito para utilização 
por seus funcionários e estagiários em restaurantes ou lancho-
netes credenciados pela Contratada. VIGÊNCIA: 30 meses - de 
26/11/2018 a 25/05/2021. EXERCÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: 
DF-05. PROCESSO PRINCIPAL: 24925.989.18-8.

Ciente quanto ao teor do Roteiro de Verificação produzido 
na DF-02 (ev. 54).

Restituam-se os autos a essa repartição para continuidade 
do acompanhamento da execução contratual, em periodicidade 
adequada à conveniência do serviço, a critério do responsável.

Publique-se e cumpra-se.
PROCESSO: 00024993.989.20-1. CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE PAULISTA (CNPJ 
51.455.087/0001-22). CONTRATADO(A): GOLDEN FOOD 
- COMERCIO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS EIRELI (CNPJ 
08.004.710/0001-00). INTERESSADO(A): TIAGO MACEDO DA 
SILVA (CPF 327.012.628-01). DANILO SILVEIRA RAMOS (CPF 
344.277.358-00). JOSUE SILVEIRA RAMOS (CPF 009.194.808-
88). ROSA LIRANE GODINHO DE ANDRADE (CPF 101.599.268-
40). ASSUNTO: Contratação emergencial de Kits contendo gêne-
ros alimentícios para distribuição aos alunos da rede municipal 
de ensino, que se encontram em casa, por causa da suspensão 
das aulas, no enfrentamento ao Coronavirus - COVID-19 no 
município de Vargem Grande Paulista. EXERCÍCIO: 2020. INS-
TRUÇÃO POR: DF-07. PROCESSO PRINCIPAL: 15116.989.20-3.

Ficam os contratantes NOTIFICADOS para, no prazo de 15 
dias, conhecerem o teor do Relatório de Fiscalização produzido 
na DF-06 (ev. 20) e, ante aí o contido, apresentarem justifi-
cativas pertinentes, juntando provas documentais quando as 
circunstâncias assim o exigirem.

Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00024900.989.20-3. REQUERENTE/SOLICITAN-

TE: SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA (CNPJ 82.743.287/0001-
04). ADVOGADO: RAFAEL DE MARCHI SANTOS (OAB/SP 
422.817). MENCIONADO(A): COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP (CNPJ 
43.776.517/0001-80). ADVOGADO: MIEIKO SAKO TAKAMURA 
(OAB/SP 187.939) / JOAO RAFAEL FRANCO LISBOA (OAB/SP 
373.862) / GABRIEL GOUVEIA FELIX (OAB/SP 392.259). ASSUN-
TO: Representação em face de irregularidades e ilegalidades 
ocorridas durante a condução do Pregão/RDC nº 01034/20 da 
SABESP - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo. Indícios de direcionamento. EXERCÍCIO: 2020.

À DF-07 para conhecimento e anotações tendo em vista 
a instrução do processo 4322.989.20-3, que trata do Balanço 
Geral do exercício de 2020 da COMPANHIA DE SANEAMENTO 
BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO – SABESP.

Referencie-se, antes, ao mencionado processo.
Uma vez cumpridas tais determinações, arquive-se provi-

soriamente.
Publique-se e encaminhe-se.
PROCESSO: 00005621.989.19-3. ÓRGÃO: CAMARA 

MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO. ADVOGADO: ALEXAN-
DRA CHRISTINO DA SILVA (OAB/SP 231.852) / ODAIR LUIZ 
(OAB/SP 359.549). INTERESSADO: LINCOLN PEREIRA FER-
NANDES. ASSUNTO: Contas de Câmara. EXERCÍCIO: 2019. 
INSTRUÇÃO POR: UR-17. PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 
00024559.989.19-9.

Recebo a manifestação da CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEI-
RÃO PRETO (ev. 34).

Ao cartório, para providenciar notificação do responsável, 
LINCOLN PEREIRA FERNANDES, por A.R., reiterando os termos 
da Notificação de ev. 21 (DOE de 27/11/2020), para derradeira 
oportunidade de apresentar alegações e documentação de seu 
interesse relativas ao Relatório de Fiscalização (ev. 15), no prazo 
de 15 dias.

Publique-se e aguarde-se.

 DESPACHOS DO AUDITOR SAMY WURMAN

 DESPACHOS DO AUDITOR SAMY WURMAN
PROCESSO: TC-035652/026/08 ÓRG. CONCESSOR: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE MAUA RESPONSÁVEL: OSWALDO DIAS 
BENEFICIARIAS: GRÊMIO ESPORTIVO MAUENSE RESPONSÁVEL: 
FRANCISCO DE CARVALHO FILHO ASSUNTO: REPASSES AO TER-
CEIRO SETOR – VALOR: R$ 135.500,00 EXERCÍCIO: 2007 ADVO-
GADOS: EDUARDO L. QUEIROZ E SOUZA (OAB/SP 109.013) E 
OUTROS INSTRUÇÃO: 6ª DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO/DSF-I

Ciente do informado pela municipalidade às fls. 1630/1636, 
retornem os autos ao arquivo nos termos do despacho de fls. 1625.

Publique-se.
PROCESSO: TC-000227/003/12 ÓRGÃO CONCESSOR: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA RESPONSÁVEL: REINAL-
DO NOGUEIRA LOPES CRUZ BENEFICIARIAS: AVIVA INDAIA-
-AGENCIA DE DES.ECON. E S. INDAIATUBA; RESPONSÁVEL: 
RENATO FABIANO DA SILVA ASSUNTO: RECOLHIMENTO DA 
MULTA APLICADA VALOR: R$ 510.000,00 EXERCÍCIO: 2010 
ADVOGADOS: CAIO CÉSAR BENÍCIO RIZEK (OAB/SP 222.238) E 
EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA (OAB/SP 109.013) 
DISTRIBUIÇÃO: AUDITOR SAMY WURMAN INSTRUÇÃO: UR-3 
UNIDADE REGIONAL DE CAMPINAS/DSF-I

Considero suficientes as medidas anunciadas pela muni-
cipalidade às fls. 321/336. Tendo em vista o recolhimento da 
multa aplicada ao responsável, conforme atestado à fl. 344, 
encaminhem-se os autos à UR-03 para emissão da provisão de 
quitação em favor do mesmo. Após, retornem os autos.

Publique-se.
PROCESSO: TC-000865/011/15 CONTRATANTE: Prefeitura 

Municipal de Palmeira D’Oeste. RESPONSÁVEIS: José Cesar 
Montanari – Ex-Prefeito. Luciano Angelo Esparapani – Prefeito. 
CONTRATADA: Mario Cesar Guarnieri - ME. RESPONSÁVEL: 
Mario Cesar Guarnieri. OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada na construção de muros, alambrados e canaletas 
de águas pluviais no almoxarifado Municipal. EM EXAME: 
Inscrição em débito na dívida ativa. INSTRUÇÃO: UR-11 Fernan-
dópolis/DSF-II.

Diante do cumprimento das determinações contidas na 
sentença, bem como a inscrição em dívida ativa da multa 
imposta ao responsável, por nada mais haver a tratar, arqui-
vem-se os autos.

Publique-se.
PROCESSO: TC-000112/005/15 ÓRGÃO CONCESSOR: Pre-

feitura Municipal de Regente Feijó RESPONSÁVEL: Marco Anto-
nio Pereira da Rocha – Ex Prefeito BENEFICIÁRIA: Regente 
Futebol Clube RESPONSÁVEL: Jonas Silva de Oliveira ASSUNTO: 
Inscrição em Débito na Dívida Ativa VALOR: R$ 30.000,00 EXER-
CÍCIO: 2013 INSTRUÇÃO: UR-5 Presidente Prudente / DSF-II

Considero suficientes as medidas anunciadas às fls. 62/67. 
Sendo assim, por restarem cumpridas as determinações con-
tidas na sentença de fls. 50/54, nada mais havendo a tratar, 
arquivem-se os autos. Antes, porém, o C.C.A. deverá enviar 
cópia integral dos autos ao D. Procurador Geral do MP, em 
atendimento ao solicitado no expediente TC- 7933/026/19, que 
este acompanha.

Publique-se
PROCESSO: TC–001417/026/10 ASSUNTO: Balanço Geral 

Do Exercício de 2010 ÓRGÃO: Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Piquete

Tendo em vista a inscrição em dívida ativa da multa aplicada 
ao responsável, conforme atestado à fl. 346, bem como o cum-
primento das demais determinações contidas na sentença, por 
nada mais haver a tratar, determino o arquivamento dos autos.

Publique-se.

outras consequências, a emissão de parecer desfavorável à 
aprovação das contas anuais da Prefeitura Municipal.

Ressalte-se que as medidas corretivas cabíveis passam 
à obrigação do atual ocupante do cargo de Prefeito, caso o 
Responsável pelos atos de despesa ora em causa tenha sido 
sucedido no exercício da função em decorrência dos resultados 
das últimas Eleições municipais. 

Publique-se e restituam-se os autos à UR-10, para prosse-
guimento de sua instrução.

PROCESSO: 00014194.989.20-8. ÓRGÃO: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE ITUVERAVA (CNPJ 46.710.422/0001-51). 
ADVOGADO: RENATO CHAVES PESSINI (OAB/SP 300.841). 
INTERESSADO(A): ADRIANA QUIREZA JACOB LIMA MACHADO 
(CPF 041.469.098-21). ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPE-
CIAL - COVID-19. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: UR-13. 
PROCESSO PRINCIPAL: 3223.989.20-3.

Fica o Responsável NOTIFICADO para conhecer o Relatório 
de Fiscalização de Acompanhamento Especial (ev. 140), onde se 
condensam os resultados apurados acerca das ações públicas 
de Enfrentamento ao COVID-19, e ADVERTIDO de que even-
tual omissão quanto à adoção de medidas corretivas cabíveis, 
especialmente quanto à transparência, poderá implicar, dentre 
outras consequências, a emissão de parecer desfavorável à 
aprovação das contas anuais da Prefeitura Municipal.

Ressalte-se que as medidas corretivas cabíveis passam 
à obrigação do atual ocupante do cargo de Prefeito, caso o 
Responsável pelos atos de despesa ora em causa tenha sido 
sucedido no exercício da função em decorrência dos resultados 
das últimas Eleições municipais. 

Publique-se e restituam-se os autos à UR-6, para prosse-
guimento de sua instrução.

PROCESSO: 00022542.989.20-7. CONTRATANTE: DEPAR-
TAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN/SP (CNPJ 
15.519.361/0001-16). CONTRATADO(A): COMPANHIA DE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO - PRO-
DESP - SECRETARIA DE GOVERNO (CNPJ 62.577.929/0001-35). 
ADVOGADO: NATHALIA CALIL CERA (OAB/SP 221.440) / MAR-
CELO DE ARAUJO GENEROSO (OAB/SP 307.753). ASSUNTO: Pro-
cesso SPDOC nº 934726/2019. Dispensa de Licitação. Contrato 
nº 56/2019, 3º TA assinado em 05/08/2020. Objeto: Prestação 
de serviços de informática, correspondentes aos serviços de 
sistema eletrônico unificado de coleta biométrica. Vigência: 
05/08/2020 a 04/01/2021. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: 
DF-05. PROCESSO PRINCIPAL: 1034.989.20-2.

Mantenham-se os autos sobrestados enquanto se aguarda 
oportunidade adequada para deliberação quanto ao mérito de 
seu objeto.

Publique-se e cumpra-se.
PROCESSO: 00023928.989.20-1. CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE COTIA (CNPJ 46.523.049/0001-20). 
ADVOGADO: ADRIANO MORIMITSU UEHARA (OAB/SP 300.930) 
/ EDCARLOS ALVES LIMA (OAB/SP 305.297) / EDUARDO JOAO 
GABRIEL FLECK DA SILVA ABREU (OAB/SP 317.093) / LEO-
NARDO AQUINO GOMES (OAB/SP 395.261). CONTRATADO(A): 
MILLENIUM SERVICOS COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA (CNPJ 
04.258.235/0001-39). INTERESSADO(A): ROGERIO CARDOSO 
FRANCO (CPF 191.051.098-09). MAGNO SAUTER FERREIRA DE 
ANDRADE JUNIOR (CPF 222.789.928-05). ASSUNTO: INCISO I, 
DO ARTIGO 8ª DA RESOLUÇÃO 4/2017 C/C OS ARTIGOS 77 E 78 
DAS INSTRUÇÕES TCESP 2/2016. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO 
POR: DF-06. PROCESSO PRINCIPAL: 23690.989.20-7.

Ficam os contratantes NOTIFICADOS para, no prazo de 15 
dias, conhecerem o teor do Roteiro de Verificação produzido na 
DF-06 (ev. 20) e, ante aí o contido, apresentarem justificativas 
pertinentes, juntando provas documentais quando as circuns-
tâncias assim o exigirem.

Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00027574.989.20-8. CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE LEME (CNPJ 46.362.661/0001-68). 
CONTRATADO(A): COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA (CNPJ 
53.437.315/0001-67). ADVOGADO: LUIS GUSTAVO VEDOVATO 
(OAB/SP 366.547). INTERESSADO(A): WAGNER RICARDO ANTU-
NES FILHO (CPF 027.726.778-18). ANDREA MARIA BEGNAMI 
MAZZI (CPF 190.341.358-37). ASSUNTO: Contratação Direta - 
Dispensa de Licitação – Processo Administrativo n.° 0096/2020 
- PADL n.° 021/2020; Objeto: Aquisição de kits da merenda 
escolar, considerando as providências para conter a dissemi-
nação do corona virus, em razão da situação de emergência, 
devido a suspensão das aulas da rede municipal de ensino 
e a paralisação da distribuição da merenda escolar aos alu-
nos. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: UR-10. PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00027674.989.20-7.

PROCESSO: 00027674.989.20-7. CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LEME (CNPJ 46.362.661/0001-68). 
CONTRATADO(A): COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA (CNPJ 
53.437.315/0001-67). ADVOGADO: LUIS GUSTAVO VEDOVATO 
(OAB/SP 366.547). INTERESSADO(A): WAGNER RICARDO ANTU-
NES FILHO (CPF 027.726.778-18). ANDREA MARIA BEGNAMI 
MAZZI (CPF 190.341.358-37). ASSUNTO: Processo Administrati-
vo n° 96/2020. Dispensa de Licitação n° 21/2020. Objeto: Aqui-
sição de kits da merenda escolar, considerando as providências 
para conter a disseminação do coronavírus, em razão da situ-
ação de emergência, devido à suspensão das aulas da rede 
municipal de ensino e a paralisação da distribuição da merenda 
escolar aos alunos. EXERCÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: UR-10. 
PROCESSO PRINCIPAL: 27574.989.20-8.

A COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA. solicita habilitação de 
LUIS GUSTAVO VEDOVATO (OAB/SP 366.547), vista dos proces-
sos em epígrafe e concessão de 30 dias para manifestação (ev. 
23 e ev. 11, respectivamente, dos processos acima).

A habilitação de LUIS GUSTAVO VEDOVATO (OAB/SP 
366.547) foi atendida, conforme demonstram os evs. 24 e 12, 
respectivamente.

Quanto ao pedido de vista apresentado, indefiro-o.
Por ser o requerente parte e eletrônicos os autos, estão 

estes à sua permanente disposição em linha, para consulta via 
rede mundial de computadores.

Por fim, o pedido de concessão de prazo para manifestação 
é impertinente.

Conforme demonstram os autos dos processos, estes 
encontram-se em fase de instrução, pendentes ainda procedi-
mentos de fiscalização.

Destaco que o direito ao contraditório e ao exercício da 
ampla defesa serão rigorasamente observados segundo as 
normas em vigor.

Publique-se e restituam-se à UR-10 para instrução.
PROCESSO: 00004968.989.19-4. ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITANHAEM. ADVOGADO: JORGE EDUARDO DOS 
SANTOS (OAB/SP 131.023). INTERESSADO(A): MARCO AURELIO 
GOMES DOS SANTOS. ADVOGADO: EDUARDO GOMES DOS 
SANTOS (OAB/SP 219.523). TIAGO RODRIGUES CERVANTES. 
ASSUNTO: Contas de Prefeitura: EXERCICIO 2019. INSTRUÇÃO 
POR: UR-20. PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00014483.989.19-
0. PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00001620.989.20-2, 
00016379.989.20-5.

MARCO AURELIO GOMES DOS SANTOS requer dilação de 
prazo, por 30 dias, para manifestar-se (ev. 135).

Indefiro.
O prazo em vigor tem previsão de exaurir-se em 1º de 

fevereiro de 2021, em virtude da suspensão ocorrida por força 
do Ato GP nº 14/2020 (DOE 4/12/20).

Publique-se e prossiga-se.
PROCESSO: 00000828.989.19-4. CONTRATANTE: COM-

PANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE 
SAO PAULO - PRODESP - SECRETARIA DE GOVERNO (CNPJ 
62.577.929/0001-35). ADVOGADO: MARIA CLARA OSUNA 
DIAZ FALAVIGNA (OAB/SP 96.362) / NATHALIA CALIL CERA 
(OAB/SP 221.440) / MARCELO DE ARAUJO GENEROSO (OAB/
SP 307.753). CONTRATADO(A): TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA 

ANTONIO CLARET DE OLIVEIRA. FABIO CALLONI. ASSUNTO: 
Balanço Geral - Contas do Exercício de 2019. EXERCÍCIO: 
2019. INSTRUÇÃO POR: DF-08. PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 
00003487.989.19-6, 00003488.989.19-5.

PROCESSO: 00003487.989.19-6. ÓRGÃO: DEPARTAMEN-
TO AEROVIARIO DO ESTADO DE SAO PAULO - DAESP (CNPJ 
47.693.643/0001-21). INTERESSADO(A): FABIO CALLON. ANTO-
NIO CLARET DE OLIVEIRA. ASSUNTO: Balanço Geral - Contas do 
Exercício de 2019. EXERCÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: DF-09. 
PROCESSO PRINCIPAL: 2620.989.19-4.

PROCESSO: 00003488.989.19-5. ÓRGÃO: DAESP 
SAO MANUEL - DAESP (CNPJ 47.693.643/0020-94). 
INTERESSADO(A): ONIVALDO MASSAGLI. JOSE BENEDITO 
STANZIONE. ASSUNTO: Balanço Geral - Contas do Exercício de 
2019. EXERCÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: UR-02. PROCESSO 
PRINCIPAL: 2620.989.19-4.

De acordo com o que dispõe o artigo 29 da Lei Comple-
mentar nº 709/93 deste Tribunal, notifico os responsáveis acima 
mencionados para que tomem conhecimento do contido nos 
relatórios de fiscalização constantes das unidades gestoras e, 
querendo, apresentarem, no prazo de 30 (trinta) dias, as alega-
ções que entenderem pertinentes ante o aí apontado, juntando 
provas documentais quando as circunstâncias assim o exigirem.

Na forma estabelecida pelas normas vigentes no processo 
eletrônico (eTCESP), as justificativas deverão ser apresentadas 
em seu respectivo processo.

Caso tenham interesse em receber notificações e intima-
ções eletrônicas pessoais quanto às decisões proferidas nos 
autos, devem os responsáveis/ordenadores de despesa atualizar 
o cadastro no sistema e-TCESP e assim o manter durante todo o 
curso do processo, até final extinção.

Publique-se. Aguarde-se.
Ao Cartório para cumprir.
PROCESSO: 00018934.989.20-3. REQUERENTE/SOLICITAN-

TE: CONSELHO ESTADUAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTRO-
LE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCACAO BASICA E DE VALORIZACAO DOS PROFISSIO-
NAIS DA EDUCACAO - CEACS. MENCIONADO(A): PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CACONDE (CNPJ 45.767.829/0001-52). ASSUN-
TO: Ofício CEACS nº 62/2020, de 23 de julho de 2020. Assunto: 
solicita que seja realizada fiscalização específica nas contas 
Município de Caconde particularmente em relação à aplicação 
dos recursos do FUNDEB, a aplicação em educação (art. 212 da 
Constituição) e eventuais restos a pagar sendo gerados pelo 
não ressarcimento dos valores devidos ao Estado, tornando-se 
as providências cabíveis. Subscrito pela Presidente do Conselho 
Estadual de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, 
Dra. Débora Gonzalez Costa Blanco. EXERCÍCIO: 2020.

À UR-19 para conhecimento e anotações tendo em vista a 
instrução do proc. 3084.989.20-1.

Referencie-se, antes, ao mencionado processo.
Uma vez cumpridas as determinações, arquive-se proviso-

riamente.
Publique-se e encaminhe-se.
 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO SUBSTITU-

TO JOSUÉ ROMERO.
PROCESSO: 00004322.989.20-3. ÓRGÃO: COMPANHIA DE 

SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP 
(CNPJ 43.776.517/0001-80). ADVOGADO: MIEIKO SAKO TAKA-
MURA (OAB/SP 187.939). INTERESSADO(A): BENEDITO PINTO 
FERREIRA BRAGA JUNIOR (CPF 550.602.698-68). RUI DE BRIT-
TO ALVARES AFFONSO (CPF 013.982.348-42). ASSUNTO: Balan-
ço Geral - Contas do Exercício de 2020. EXERCÍCIO: 2020. 
INSTRUÇÃO POR: DF-09. PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 
00008198.989.20-4, 00008721.989.20-0, 00008718.989.20-5, 
00019621.989.20-1, 00024168.989.20-0.

Ficam a Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo - SABESP e os Responsáveis acima mencionados 
NOTIFICADOS para conhecer o inteiro teor do Relatório de 
Fiscalização – Acompanhamento Semestral presente no evento 
32 destes autos.

Publique-se.
Após, retornem os autos à 7ª Diretoria de Fiscalização para 

dar prosseguimento à instrução.
PROCESSO: 00002513.989.19-4. ÓRGÃO: SECRE-

TARIA DA EDUCACAO (CNPJ 46.384.111/0001-40) . 
INTERESSADO(A): ROSSIELI  SOARES DA SILVA (CPF 
659.111.130-15). ASSUNTO: Relatório de Fiscalização - Con-
tas do Exercício de 2019. EXERCÍCIO: 2019. INSTRUÇÃO POR: 
DF-06. PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00003691.989.19-8, 
00003692.989.19-7, 00003693.989.19-6, 00003694.989.19-5, 
00003695.989.19-4, 00003696.989.19-3, 00003697.989.19-2, 
00003698.989.19-1, 00003699.989.19-0, 00003700.989.19-7, 
00003701.989.19-6, 00003702.989.19-5, 00003703.989.19-4, 
00003704.989.19-3, 00003705.989.19-2, 00003706.989.19-1, 
00003707.989.19-0, 00003708.989.19-9, 00003709.989.19-8, 
00003710.989.19-5, 00003711.989.19-4, 00003712.989.19-3, 
00003713.989.19-2, 00003714.989.19-1, 00003715.989.19-0, 
00003716.989.19-9, 00003717.989.19-8, 00003718.989.19-7, 
00003719.989.19-6, 00003720.989.19-3, 00003721.989.19-2, 
00003722.989.19-1, 00003723.989.19-0, 00003724.989.19-9, 
00003725.989.19-8, 00003726.989.19-7, 00003727.989.19-6, 
00003728.989.19-5, 00003729.989.19-4, 00003730.989.19-1, 
00003731.989.19-0, 00003732.989.19-9, 00003733.989.19-8, 
00003734.989.19-7, 00003735.989.19-6, 00003736.989.19-5, 
00003737.989.19-4, 00003738.989.19-3, 00003739.989.19-2, 
00003740.989.19-9, 00003741.989.19-8, 00003742.989.19-7, 
00003743.989.19-6, 00003744.989.19-5, 00003745.989.19-4, 
00003746.989.19-3, 00003747.989.19-2, 00003748.989.19-1, 
00003749.989.19-0, 00003750.989.19-6, 00003751.989.19-5, 
00003752.989.19-4, 00003753.989.19-3, 00003754.989.19-2, 
00003755.989.19-1, 00003756.989.19-0, 00003757.989.19-9, 
00003758.989.19-8, 00003759.989.19-7, 00003760.989.19-4, 
00003761.989.19-3, 00003762.989.19-2, 00003763.989.19-1, 
00003764.989.19-0, 00003765.989.19-9, 00003766.989.19-8, 
00003767.989.19-7, 00003768.989.19-6, 00003769.989.19-5, 
00003770.989.19-2, 00003771.989.19-1, 00003772.989.19-0, 
00003773.989.19-9, 00003774.989.19-8, 00003775.989.19-7, 
00003776.989.19-6, 00003777.989.19-5, 00003778.989.19-4, 
00003779.989.19-3, 00003780.989.19-0, 00003781.989.19-9, 
00003782.989.19-8, 00003783.989.19-7, 00003784.989.19-6, 
00003785.989.19-5, 00003786.989.19-4, 00003787.989.19-3, 
00003788.989.19-2, 00003789.989.19-1, 00003790.989.19-8, 
00003791.989.19-7, 00003792.989.19-6, 00003793.989.19-5, 
00003794.989.19-4, 00003795.989.19-3, 00003796.989.19-2, 
00003797.989.19-1, 00003798.989.19-0, 00003799.989.19-9, 
00003800.989.19-6.

O MPC requer a notificação do interessado para apresenta-
ção de resposta aos quesitos que expõe.

Defiro.
Fica NOTIFICADO o interessado acima para, no prazo de 30 

(trinta) dias, conhecer da manifestação do MPC (evento 235) 
e apresentar as alegações que entender pertinentes, juntando 
provas documentais quando as circunstâncias assim o exigirem.

PROCESSO: 00014302.989.20-7. ÓRGÃO: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AGUAS DE SAO PEDRO (CNPJ 45.739.174/0001-
09). ADVOGADO: SUSANA ORTIZ RUIZ MORATA (OAB/SP 
181.059) / SHIRLEI TAVARES DE ALMEIDA (OAB/SP 287.351) / 
JULIO CESAR MACHADO (OAB/SP 330.136). INTERESSADO(A): 
PAULO SERGIO BARBOZA DE LIMA (CPF 964.297.208-53). 
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19. EXER-
CÍCIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: UR-10. PROCESSO PRINCIPAL: 
2722.989.20-9.

Fica o Responsável NOTIFICADO para conhecer o Relatório 
de Fiscalização de Acompanhamento Especial (ev. 198), onde se 
condensam os resultados apurados acerca das ações públicas 
de Enfrentamento ao COVID-19, e ADVERTIDO de que even-
tual omissão quanto à adoção de medidas corretivas cabíveis, 
especialmente quanto à transparência, poderá implicar, dentre 
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MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, brasileiro, casado, 

advogado, portador da cédula de identidade RG nº 

24.682.841-9, inscrito no CPF sob nº 192.900.488-59, 

Prefeito do Município de Itanhaém, por seu advogado infra-

assinado, nos autos do processo epigrafado, que trata das 

CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019, em trâmite neste E. Tribunal, 

vem a presença de Vossa Excelência, apresentar DEFESA 

PRÉVIA ao relatório da fiscalização, sistematizando as 

ocorrências apontadas na CONCLUSÃO, nos termos seguintes: 

 

PERSPECTIVA A: PLANEJAMENTO 

 

A.1.2. Ouvidoria: 

 

Em verdade, deixou de constar do Relatório Anual as 

providências adotadas nas soluções apresentadas, lapso que 

foi corrigido no exercício de 2020 (http://www2.itanhaem.sp.gov.br/wp-

content/uploads/2020/12/relatorio_ouvidoria_anual-2019-complemento.pdf), além do 

desenvolvimento de uma nova ferramenta para consulta no 

sitio eletrônico da Prefeitura. 
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Além disso, tanto a lei que cria a ouvidoria quanto a que 

cria o cargo de ouvidor, estabelecem que, embora seja de 

livre provimento em comissão, a ocupação do cargo de 

Ouvidor Geral deve ser feita por servidores municipais 

portadores de diploma de nível superior. 

 

A interpretação dada à definição de servidor público é de 

que seja aquele ocupante de cargo público de natureza 

estatutária, ou seja, aquele integrante do quadro efetivo 

e não a de empregado público submetido as regras 

celetistas, e por isso, é ocupado pelo servidor Claudiomar 

Ferreira de Santana, RC 16417, jornalista, que goza de 

estabilidade desde 2010. (DOC. 1) 

 

Todavia, de modo a tornar expresso na legislação que o 

cargo de Ouvidor seja ocupado estritamente por servidores 

de carreira, foi enviado à Câmara de Vereadores Projeto de 

Lei Complementar para referida alteração. (DOC. 2) 

 

A.1.3. Estatuto da Pessoa com Deficiência: 

 

Educação, Cultura e Esportes: Segundo relatado, os 

projetos são elaborados conforme as normas técnicas de 

acessibilidade vigentes. Na Biblioteca, além de ter o 

edifício adequado, possui equipamentos que permitem que 

pessoas com deficiência visual tenham acesso à leitura. 

Idêntica é a situação na Casa da Musica e Oficinas 

Culturais, inclusive com atendimento a portadores de 

autismo e ou paralisia cerebral. Os Prédios Históricos 

dispõem de medidas paliativas para acesso, em virtude da 

impossibilidade de intervenção. Por sua vez, a piscina 

municipal é acessível, e nos eventos, de um modo geral, 

são reservados locais para atendimento aos portadores de 

necessidades especiais. E, por fim, conforme relatado pela 

fiscalização nas contas de 2018 (TC 004627.989.18-9), o 

Projeto Lugar ao Sol atende a crianças com necessidades 

especiais e desenvolve atividades culturais e de lazer, 

além de oferecer aulas e educação física. 

 

Comunicação Social: De fato, no dia mencionado pela 

fiscalização os atalhos para “ouvidoria” e “pesquisa 
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interna”, entre outros, não funcionavam por conta de 

instabilidades momentâneas decorrentes da adequação do 

sitio eletrônico à legislação eleitoral, contudo, estão em 

pleno funcionamento. 

 

Trânsito e Segurança: Atualmente encontram-se instalados 

semáforos em apenas três (3) pontos na cidade, sendo dois 

(2) deles nas marginais da rodovia Padre Manoel da 

Nobrega. Quando da implantação, verificou-se a necessidade 

e finalidade mais acentuada para controle do trafego, 

contudo, após a edição da resolução do Contran e avaliação 

do fluxo de pedestres, o Município estuda mecanismos que 

funcionem como guias para travessia por pessoas com 

deficiência visual ou mobilidade reduzida, mas que sejam 

menos suscetíveis a ação de vândalos. 

 

Obras e Desenvolvimento Urbano: Segundo relatado, os 

projetos são elaborados conforme as normas técnicas de 

acessibilidade vigentes. 

 

Secretaria de Administração: O imóvel que abriga o Paço 

Municipal foi adquirido no ano de 1998 e foi construído em 

1973, para funcionamento da Colônia de Férias do Banco de 

Crédito Nacional. Evidentemente, sua estrutura não é a 

mais adequada, todavia, dispõe de acessibilidade para que 

o contribuinte e a população em geral se dirijam ao saguão 

principal e, quando inviável a locomoção à determinado 

setor, recebam atendimento em local apropriado no andar 

térreo. 

 

Desta feita, mesmo que se considerasse não haver melhora 

no atendimento da legislação, fato é que o Município 

atende de forma satisfatória o Estatuto. 

 

A.2. IEG-M Planejamento: 

 

Mesmo admitindo que as audiências públicas não são 

realizadas fora do horário de expediente (horário 

comercial), há que se falar que a Prefeitura AMPLIOU sim a 

participação popular, mesmo que de forma indireta, na 

elaboração das peças orçamentárias. 
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O Município realiza periodicamente o levantamento de dados 

e informações em toda a cidade para caracterização dos 

problemas existentes e levantamento do perfil demográfico 

da população, para planejamento operacional, organização e 

acompanhamento das políticas públicas, desde o ano de 

2017, o que, consequentemente, direciona e afeta os 

trabalhos de elaboração do orçamento. (DOC. 3) 

 

Os índices de eficiência municipal utilizados pela Corte 

de Contas, embora importante e elogiosa ferramenta para 

avaliar a efetividade das políticas e atividades públicas 

desenvolvidas pelos seus agentes, não necessariamente 

traduzem informação exata do planejamento de resultados, 

principalmente por utilizar-se de métricas automatizadas 

que comparam a meta não financeira estabelecida com a meta 

efetivamente executada. 

 

Assim, as necessidades de cada Secretaria são analisadas, 

processadas e, após análise de viabilidade, são valoradas 

e transformadas em metas físicas exaustivamente debatidas 

com cada pasta. 

 

Os Anexos de Metas e Riscos Fiscais, igualmente, foram (e 

são) encaminhados com os Projetos de Lei respectivos ao 

Legislativo e divulgados no Portal da Transparência do 

Município. 

 

Além disso, a cada bimestre, os resultados de metas e 

previsões são publicados na Imprensa Oficial do Município, 

conforme determina a Lei de Responsabilidade Fiscal, 

divulgados no Portal da Transparência e encaminhados para 

o Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor 

Público Brasileiro – SICONFI. 

 

A.2.1. Planejamento das Políticas Públicas: 

 

Muito embora esta Corte de Contas tenha firmado 

entendimento de que a margem orçamentária para abertura de 

créditos suplementares deva ser moderada, próxima à 
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inflação, há que se falar que a LOA obedece aos critérios 

e parâmetros contábeis. 

 

Além do mais, na prática, as alterações orçamentárias 

vinculadas à Lei 4.291, de 2018 representam apenas 8,25% 

do total das despesas (DOC. 4), ou seja, percentual 

próximo à inflação daquele ano, que foi de 4,31%. 

 

De outra sorte, mesmo considerando que 96 das 146 ações 

estabelecidas nas peças de planejamento tem como meta 

“atividades mantidas”, ou seja, que são exclusivamente 

para manutenção de atividades normais e rotineiras de cada 

Secretaria, desnecessário o detalhamento excessivo que 

acaba por não refletir o tipo de despesa e a relação com 

uma ou outra ação de governo. 

 

Aliás, o próprio sistema Audesp restringe o cadastramento 

de uma única meta física para cada ação de governo. 

Significa dizer que todos os indicadores qualitativos de 

atendimento e outras informações estão vinculadas ao 

cadastramento dos Programas de Governo. 

 

Uma análise mais ampla demonstraria que todos os programas 

possuem detalhamento suficiente e informações relevantes 

sobre a ação governamental, haja vista a relevância e 

exatidão na forma de mensurar as metas e o seu cumprimento 

por meio de indicadores determinados no Anexo II do PPA e 

Anexo V da LDO. 

 

Referidos programas foram adequadamente mensurados e 

aferido seus resultados não só com unidades de medida em 

percentual, mas também por quantidades, famílias 

beneficiadas, alunos atendidos, m² a executar, refeições 

entre outros, estando, portanto, suficientemente 

detalhados. 

 

A.3. Obras Paralisadas: 

 

Equivocada a afirmação de que a paralisação dos serviços 

de construção de creche constitui falta de planejamento e 

gestão. 
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Isso porque, conforme foi informado, referida falta é 

atribuída única e exclusivamente à contratada, o que 

motivou a instauração de procedimento (Processo 

Administrativo nº 19.336/2019) para aplicação de 

penalidades, inclusive multa. (DOC. 5) 

 

Quanto ao Complexo da Terceira Idade, muito embora tenha 

sido paralisada para alteração da estrutura primária do 

posto de transformação existente, fora executado 99% do 

total da obra. (DOC. 6) 

 
PERSPECTIVA B: GESTÃO FISCAL 

 

B.1.1. Resultado da Execução Orçamentária: 

 

Por primeiro, há que se esclarecer que o empenhamento das 

despesas em desacordo com o princípio contábil da 

competência NÃO ERA REALIZADO DE FORMA VOLUNTÁRIA para 

prejuízo da análise realizada pela fiscalização. 

 

Ao contrário, a falha apontada tornou-se um problema 

crônico para a Administração que, de forma gradativa vinha 

realizando ajustes de modo a não colapsar a execução 

orçamentária e comprometer serviços essenciais. 

 

Tais valores referem-se exclusivamente a despesa com 

pessoal e, solução definitiva, no caso, se deu após o 

trânsito em julgado das Contas de 2017 (TC-004392.989.16-

6) e 2018 (TC-004627.989.18-9), com a instauração de 

procedimento para análise da questão e regularização 

respectiva. (DOC. 7) 

 

Os ajustes promovidos pela fiscalização fizeram com que a 

execução orçamentaria passasse de superavitária para 

deficitária, em percentual menor que 1%, o que se encontra 

em patamar tolerável – equivalente a 3,41 dias de 

arrecadação –, incapaz de comprometer a execução 

orçamentária do exercício subsequente. 

 

Já, as alterações orçamentárias foram operadas, a exceção 

daquelas mencionadas no item A.2.1, após aprovação de 
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projeto de lei na Câmara dos Vereadores de modo a não 

descaracterizar a função do legislativo, nem tampouco 

desfigurar o orçamento inicialmente aprovado. 

 

Como é sabido, um município antigo, como o de Itanhaém, 

que possui área superior a 599km2, população aproximada de 

100 mil habitantes, e receita predominante de 

transferências constitucionais, sujeita-se a diversos 

eventos imprevisíveis que afetam diretamente o seu 

orçamento. 

 

Mais ainda, quando previsíveis, na maior das vezes não há 

como mensurar suas consequências. Vale lembrar que, no 

exercício, foi apurada economia orçamentária na ordem de 

7,41% (considerando os ajustes), e isso, somado a tudo 

quanto exposto, revela que o apontamento pode e deve ser 

relevado. 

 

B.1.2. Resultados Financeiro, Econômico e Saldo 

Patrimonial: 

 

O problema acerca do empenhamento da despesa de pessoal 

fora do período de competência, ora noticiado, não é 

realizado de forma voluntária para prejuízo da análise 

realizada pela fiscalização, nem tampouco para dificultar 

o controle dos recursos públicos, e foi justificado no 

item B.1.1. 

 

O aumento do déficit financeiro em relação ao exercício 

anterior teve origem no registro de novos precatórios, 

cuja inclusão decorrente do período requisitório alcançou 

R$ 90.407.654,77 (novena milhões, quatrocentos e sete mil, 

seiscentos e cinquenta e quatro reais e setenta e sete 

centavos), dos quais pouco mais de 70 milhões correspondem 

a ações promovidas pelas empresas CMTC Clube, Delta 

Construções S.A. e Companhia de Saneamento Básico do 

Estado de São Paulo (DOC. 8).   

 

B.1.3. Dívida de Curto Prazo: 
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Não bastasse o ajuste realizado pela fiscalização no 

exercício, há que se falar que a atuação do órgão público 

em momentos de crise não pode ser resumida apenas ao 

âmbito político e social, mas devem sim, estar em 

consonância com a ordem econômica. 

 

Todavia, isso não significa irresponsabilidade ou falta de 

planejamento, eis que as dívidas de curto prazo foram 

administradas e diluídas no exercício seguinte. 

 

B.1.4. Dívida de Longo Prazo: 

 

Conforme apurado pela fiscalização, o aumento da dívida 

deu-se pelo aumento de precatórios registrados, e, como é 

sabido, são eles requisições de pagamento expedidas pelo 

Poder Judiciário para cobrança de valores após condenação 

judicial transitada em julgado. 

 

O débito originário tem origem pretérita, e, não 

necessariamente, foi contraída pelo administrador que 

promoveu seu lançamento, que o fez seguindo as normas e 

instruções contábeis. 

 

B.1.5. Precatórios: 

 

Sobre este tópico, inicialmente, cabe dizer que todas as 

falhas apontadas em relatórios anteriores foram 

integralmente corrigidas. 

 

Em verdade, o não pagamento integral dos requisitórios de 

pequeno valor se deu em razão de equivoco entre os 

departamentos de Contabilidade e Tesouraria, que efetuaram 

o pagamento em momento posterior. 

 

Por outro lado, o Município tem realizado os pagamentos 

conforme o percentual indicado e suficiente para quitação 

até 2024, sem prejuízo da adoção de outras medidas 

mitigadoras, a exemplo do acordo firmado com a Sabesp para 

redução de 20 milhões do estoque e a alienação de alguns 

bens imóveis. 
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Além disso, de acordo com matéria publicada no Jornal 

Valor Econômico de 6 de janeiro de 2021, discute-se em 

ação no Supremo Tribunal Federal a instituição de linha de 

crédito para cumprimento da Emenda 99, o que denota não 

ser um problema isolado do Município 
(https://valor.globo.com/impresso/noticia/2021/01/06/stf-discute-saida-para-precatorios.ghtml) 

 

B.1.6. Encargos: 

 

Tendo em vista as falhas e equívocos comumente praticados, 

foi determinado fosse realizado uma revisão dos 

procedimentos adotados pelos departamentos de 

Contabilidade e Tesouraria, o que não sugere, 

necessariamente, insuficiência financeira para 

adimplemento das obrigações contraídas. 

 

Em 2020 a situação foi normalizada. Os recolhimentos junto 

ao INSS e RPPS anteriores a edição da Lei Complementar 

Federal nº 173, de 2020, e Lei Municipal nº 4.408, de 2020 

foram efetuados. 

 

B.1.6.1. Parcelamentos de Débitos Previdenciários: 

 

Embora não se possa negar o atraso no pagamento das 

parcelas de dezembro de 2019, há que se falar que os 

parcelamentos dos débitos previdenciários foram quitados 

poucos dias após seu vencimento. 

 

E, como informado, questões desta natureza determinaram a 

reestruturação dos departamentos de Contabilidade e 

Tesouraria. 

 

B.1.8.1. Despesa de Pessoal: 

 

Mesmo que se admitisse as incorreções relatadas pela 

fiscalização, ou seja, que com os ajustes, a despesa total 

com pessoal ultrapassou o limite previsto no artigo 22, 

parágrafo único, da LRF, fato é que a Administração 

eliminou o percentual excedente nos dois quadrimestres 

seguintes, alcançando, após exclusão das despesas de 

competência de 2019 empenhadas em 2020 - R$ 19.726.333,59 

– percentual de 52,96 no primeiro quadrimestre e 51,08 no 
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segundo (DOC. 9), atendendo ao disposto no artigo 23 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

B.1.9. Demais Aspectos Sobre Recursos Humanos: 

 

Os cargos em comissão mencionados pela fiscalização, por 

sua vez, foram extintos do quadro de pessoal da Prefeitura 

por ocasião da edição da Lei Complementar Municipal nº 

216, de 7 de abril de 2020. (DOC. 10) 

 

B.1.9.1. Contratações de Pessoal por Tempo Determinado: 

 

Ante as falhas apontadas, e com o viso de dar nova 

disciplina normativa à contratação temporária de pessoal, 

foi enviado projeto de lei ao Legislativo e editada a Lei 

4.415, de 2020 que dispõe sobre o assunto. (DOC. 11) 

 

B.1.9.2. Honorários Sucumbenciais dos Procuradores 

Municipais: 

 

Em verdade, no exercício de 2019, o pagamento de 

honorários sucumbenciais aos procuradores do Município não 

era lançado em folha de pagamento, vício que foi sanado em 

fevereiro de 2020. (DOC. 12) 

 

Contudo, quanto ao pagamento superior ao teto, realizado 

ao Procurador Geral do Município, cabe esclarecer que os 

valores percebidos a título de honorários referem-se às 

competências de novembro e dezembro de 2018. (DOC. 13) 

 

B.1.10. Subsídio dos Agentes Políticos: 

 

Não se mostra indevido o pagamento adicional de 

insalubridade ao Secretário Municipal de Saúde, Fabio 

Crivellari Miranda, uma vez que é servidor do quadro 

efetivo, e optou pelo recebimento dos vencimentos do seu 

cargo de origem, situação prevista na Lei Municipal 3.055, 

de 2004. 

 

Inobstante a natureza administrativa do cargo, é fato 

incontroverso que mesmo no exercício das funções de 
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Secretário Municipal, o servidor, que é médico, frequenta 

regularmente as unidades de saúde, de pronto atendimento, 

infectologia, e especialidades, ficando exposto aos mais 

diversos agentes nocivos à saúde. 

 

Vale dizer que, por se tratar de verba indenizatória, o 

adicional de insalubridade não se relaciona com o cargo em 

comissão, mas sim às condições habituais de trabalho. 

 

Não parece razoável diferenciar, para fins de pagamento de 

adicional de insalubridade e ou periculosidade, o servidor 

efetivo provido de função gratificada daquele que ocupa 

cargo em comissão. 

 

B.2. IEG-M Fiscal: 

 

Conforme demonstrado, o percentual excedente da despesa 

com pessoal foi eliminado nos dois quadrimestres do 

exercício de 2020. 

 

Igualmente, demonstrou-se que o estoque de precatórios 

aumentou em decorrência do registro de mais de 90 milhões 

de obrigações pretéritas. 

 

A remuneração dos agentes públicos é divulgada no portal 

da transparência com a indicação do nome, referência do 

cargo, valor respectivo e outras informações relevantes. 

(https://portaltransparencia.4rtec.com.br/wpportal.aspx?31,ZMyBcymkPbEA7sxyvtSBHA,63a54148-

4ef6-472a-b489-75f6f10194b9) 

 

B.3.1. Dívida Ativa: 

 

O aumento noticiado, em relação ao exercício anterior, tem 

ligação direta ao subitem que aponta baixo nível de 

recebimentos, contudo, tal ocorrência não tem relação com 

a inércia da Administração, mas sim com o cenário 

econômico que se desenhou nos últimos anos. 

 

O Município vem adotando diversas medidas visando a 

satisfação do crédito tributário, a exemplo da 

implementação de sistema de alerta ao contribuinte quando 
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constatada pendencias, mesmo que no exercício vigente, o 

que denota que o problema se refere à crise econômica e 

não à falta de cobrança. 

 

De outra sorte, os lançamentos contábeis da dívida ativa a 

que se referiu a fiscalização referem-se à confirmação e 

ou revalidação das informações geradas pela Divisão de 

Tributos, após levantamento feito pelo sistema, do rol de 

devedores. 

 

B.3.2. Multas de Trânsito: 

 

A gestão e processamento das multas de trânsito é 

realizada por meio de sistema contratado da Companhia de 

Processamento de Dados do Estado de São Paulo – PRODESP, 

que, além de prover o acompanhamento financeiro do 

pagamento de multas, promove a retenção e recolhimento ao 

FUNSET das verbas devidas. 

 

As inconsistências levantadas pela fiscalização já foram 

objeto de questionamento junto a Contratada, para a devida 

regularização. 

 

B.3.3. Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico: 

 

Foi determinado a apuração de referida ocorrência. 

 

B.3.4. Royalties: 

 

Foi determinado a apuração de referida ocorrência. 

 

B.3.5. Iluminação Pública: 

 

A cobrança da Contribuição de Iluminação Pública pelo 

Município é realizada por meio do carnê de IPTU, cujas 

parcelas podem ser pagas nos bancos credenciados – 

contratados pelo Município, o que inviabiliza determinar 

apenas instituições públicas para o seu recebimento. 

 

B.3.7.1. Tesouraria: 
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O Município mantém contrato com instituições públicas e 

privadas para recebimento de tributos e outras receitas, 

além de contrato exclusivo para folha de pagamento com 

entidade privada. 

 

Levando-se em consideração as disponibilidades existentes 

em 31 de dezembro de 2019, verifica-se que se encontravam 

em poder de instituições privadas somente os valores 

relativos ao pagamento de vencimentos e proventos. 

 

Há que se dizer que, não são disponibilidades de caixa os 

valores relativos a salário ou remuneração de servidor, 

nem tampouco aqueles referentes ao pagamento de 

fornecedores, cujas faturas já estejam empenhadas. 

 

Significa dizer, portanto, que esses valores não se 

sujeitam à obrigatoriedade de depósito em banco oficial. 

 

B.3.7.3. Bens Patrimoniais: 

 

Conforme apontado pela fiscalização, a Administração 

iniciou procedimento para regularização do inventário dos 

bens móveis pelo sistema informatizado. 

 

Além disso, a Seção de Patrimônio vem sendo reestruturada 

para que seja realizado controle efetivo da 

compatibilidade entre o saldo de bens móveis do balanço 

com o do inventário. 

 

Ressalta-se que, no exercício, todos os bens adquiridos 

foram registrados no sistema e as depreciações 

contabilizadas. 

 

B.3.7.3.1. AVCB: 

 

O Município estuda uma forma de regularização dos próprios 

sem comprometer exacerbadamente o orçamento e priorizando 

as unidades escolares. 

 

Foram iniciados procedimentos para contratação de 

profissional para elaboração dos projetos e demais medidas 
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necessárias à obtenção e ou renovação do AVCB desses 

equipamentos, tendo em vista a não homologação de Termo de 

Ajustamento de Conduta entre o Ministério Público do 

Estado e o Município, pelo Conselho Superior daquele 

órgão. 

 

De outra sorte, todos os novos projetos de construção, 

inclusive dos equipamentos de saúde, já incluem os itens 

relativos à aprovação pelo Corpo de Bombeiros. 

 

B.3.8. Ordem Cronológica de Pagamentos: 

 

Segundo informação do Sistema Audesp, a análise do 

exercício de 2019 é favorável. 

 

 

 

Não parece razoável a afirmação de que as informações 

prestadas estariam incompletas, caso contrário, os pacotes 

de remessa certamente seriam considerados inconsistentes e 

seriam rejeitados no momento da transmissão mensal. 

 

Presume-se que a fiscalização levou em conta, tão somente, 

as informações de vencimento e pagamento, sem considerar a 

fonte de recurso de cada despesa. 

 

A exemplo, a despesa empenhada sob nº 13160/2019 à empresa 

Comercial Licytare Ltda, cuja fonte de recurso é 

01.220.000 – Recursos Próprios para o Ensino Fundamental-, 

pode ser paga antes de outras despesas citadas (empenhos 

6415/2019 e 9193/2019, para as empresas Usina Brasil e 

Mexichen Brasil, respectivamente), que estão relacionadas 

à fonte 01.100.000 – Tesouro|Geral (DOC. 14). 

 

PERSPECTIVA C: ENSINO 

 

C.1. Aplicação por Determinação Constitucional e Legal no 

Ensino: 
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O déficit de oferta de vagas em creche é objeto de estudo 

da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes para 

reestruturação gradativa do sistema, com oferecimento de 

vagas em um só período àqueles cujos pais não comprovarem 

atividade laboral. (DOC. 15) 

 

A princípio, tal medida, além de resguardar os direitos da 

criança, previsto no ECA, garante maior oferta de vagas em 

dois turnos sem deixar de oportunizar a vaga em período 

integral, preservando o direito do trabalhador garantido 

pela Constituição Federal. 

 

Além disso, outras duas unidades estão sendo construídas, 

uma no Jardim Oásis, mencionada no item A.3, e outra no 

Parque Novaro, com recursos do Governo Federal através do 

FNDE. 

 

C.2. IEG-M Educação: 

 

É realizado estudo anual de demanda para o atendimento dos 

alunos de Educação Infantil e Ensino Fundamental para o 

ano subsequente. 

 

Os alunos da modalidade Creche (0-3 anos) são atendidos 

pela Central de Vagas que é totalmente zerada na demanda 

projetiva, conforme opções apresentadas aos responsáveis 

na hora do cadastro. 

 

Quanto a modalidade Pré-escola (4-5 anos) as matrículas 

ocorrem nas Unidades Escolares mais próximas das 

residências dos alunos. 

 

Os parâmetros utilizados pela Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes foram fixados pelo Plano Municipal de 

Educação de Itanhaém, instituído pela Lei Municipal nº 

4.027, de 2015, cuja meta (9) é viabilizar estudos para a 

normatização do número de alunos por sala de aula, sendo 

até 25 (vinte e cinco) alunos para a educação infantil 

(pré-escola), 30 (trinta) alunos para o ensino fundamental 

dos ciclos I e II e 35 (trinta e cinco) alunos para o 
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ensino fundamental dos ciclos III e IV, não prejudicando o 

atendimento da demanda. 

 

Além disso, é observada a Deliberação do Conselho 

Municipal de Educação (02/2019) para composição das 

turmas, que denota o cenário seguinte: 

 

BI 1 professor + 1 educador = 3 alunos 

BII 1 professor + 1 educador = 5 alunos 

MI 1 professor + 1 educador = 10 alunos 

MII 1 professor + 1 educador = 10 alunos 

 

E, muito embora nem todas as crianças tenham sido 

atendidas, vale ressaltar que os casos de pais que 

trabalham são atendimentos prontamente, e os demais, 

conforme disponibilidade de unidade próxima ao domicílio 

do menor. 

 

O resultado do IDEB, por sua vez, teve avanço para os 

alunos Finais quanto ao eixo das aprendizagens. No 

exercício teve como nota 5,62, acima da meta projetada que 

era de 5,4. No entanto, o fluxo (resultado de reprovações, 

evasão e baixa frequência escolar) - de 0,97 - minimizou a 

nota final. 

 

A maior parte das unidades escolares estão adaptadas para 

receber crianças com deficiência, a exceção de 6 delas com 

adaptação parcialmente executadas. Dentre as creches, 10 

unidades ainda em processo de adaptação. 

 

Os kits escolares foram entregues de forma escalonada pelo 

estoque da Prefeitura. Os didáticos, por sua vez, foram 

entregues no inicio do ano letivo e a reserva técnica 

conforme a demanda. 

 

A entrega dos PNLD de 2019 se deu em novembro de dezembro 

de 2018. 

 

Muito embora o FNDE recomende que a frota escolar seja 

composta por veículos com até 10 anos, ignorar ou deixar 

de utilizar veículos com idade superior, mesmo em perfeito 
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estado de conservação, é fazer má gestão do dinheiro 

público, o que não se pode admitir. 

 

C.3.1. Visitas a Unidades Escolares: 

 

A manutenção das unidades deixou de ser realizada apenas 

pela equipe da Prefeitura e passou a ser executada também 

por Reeducandos, contratados por meio da FUNAP. 

(http://www.sap.sp.gov.br/noticias/not1304.html) 

 

As telas milimetradas faltantes foram adquiridas pelas 

próprias unidades escolares. 

 

Igualmente, foram iniciados procedimentos para contratação 

de profissional para elaboração dos projetos e demais 

medidas necessárias à obtenção e ou renovação do AVCB das 

unidades escolares, tendo em vista a não homologação de 

Termo de Ajustamento de Conduta entre o Ministério Público 

do Estado e o Município, pelo Conselho Superior daquele 

órgão. 

 

C.3.2. Fiscalização Ordenada: 

 

Como dito, os kits escolares foram entregues de forma 

escalonada pelo estoque da Prefeitura. Os didáticos, por 

sua vez, foram entregues no inicio do ano letivo e a 

reserva técnica conforme a demanda. E, a entrega dos PNLD 

de 2019 se deu em novembro de dezembro de 2018. 

 

C.3.3. Obras Atrasadas e Paralisadas: 

 

Como dito (A.3), a paralisação dos serviços de construção 

da creche se deu por culpa única e exclusiva da 

contratada, o que motivou a instauração de procedimento 

(Processo Administrativo nº 19.336/2019) para aplicação de 

penalidades, inclusive multa. 

 

PERSPECTIVA D: SAÚDE 

 

D.2. IEG-M Saúde: 
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O Município estuda uma forma de regularização dos próprios 

sem comprometer exacerbadamente o orçamento, todavia, 

todos os novos projetos de construção, inclusive dos 

equipamentos de saúde, já incluem os itens relativos a 

aprovação pelo Corpo de Bombeiros. 

 

Conforme se verifica (DOC. 16) as unidades de saúde 

possuem alvará de funcionamento válido, atendendo ao 

disposto na legislação vigente. 

 

Realmente algumas das equipes de saúde da família do 

Município não estavam compostas, no mínimo, por médico, 

enfermeiro, auxiliar e/ou técnico de enfermagem e agente 

comunitário de saúde, em virtude de não terem sido 

preenchidas todas as vagas de ACS no concurso público 

realizado. 

 

Metas de Cobertura Vacinal: Além das campanhas de 

vacinação preconizadas pelo Ministério da Saúde foi 

solicitado pela Secretaria de Educação do Município a 

apresentação de comprovante de regularidade vacinal no ato 

de matrícula, e realizado investimento na rede de frio de 

modo a garantir a qualidade do produto ofertado com 

aquisição de câmaras para conservação, incentivo às 

unidades em realizar busca ativa de faltosos e vacinação 

extramuros. 

 

Relativamente a tetra viral, tendo em vista a falta do 

insumo (de responsabilidade do Ministério da Saúde), foi 

utilizada a vacina tríplice viral + varicela em 

substituição, seguindo orientação da Divisão de 

Imunização, com cobertura de 90,2%. (DOC. 17) 

 

D.2.1. Fiscalização Operacional: 

 

A) Unidade de Pronto Atendimento: 

 

Não parece razoável o apontamento sobre questão atinente a 

pacientes em repouso em período superior a 24 horas. 

Decerto, os princípios do Código de Ética Médica são base 

para atuação profissional e norteiam as condutas 
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praticadas pelos servidores, dentre as quais não renunciar 

a sua liberdade profissional de encerrar a investigação do 

processo diagnóstico baseado somente no tempo de 

atendimento. 

 

Cabe ao médico assistente, independente do período de 

tempo, usar todos os recursos disponíveis para identificar 

e tratar de forma assertiva os pacientes sobre os seus 

cuidados profissionais. 

 

Significa dizer que, sem uma análise criteriosa – caso a 

caso – não é possível dizer que o médico regulador obteve 

todas as informações necessárias para finalizar o processo 

de transferência, e, bem assim, não se pode afirmar 

transgressão à resolução do Conselho Federal de Medicina. 

 

De outro lado, o tempo de espera superior a 2 horas, 

mencionado, não está relacionado à triagem dos pacientes, 

mas sim, a pacientes previamente classificados como risco 

verde (pouco urgente) e azul (não urgente), com tempo de 

atendimento dentro do preconizado. 

 

Ressalta-se que a Unidade de Pronto Atendimento dispõe de 

dois profissionais para triagem e classificação de risco 

com capacidade de atendimento dimensionada para a demanda 

específica da unidade. 

 

Evidentemente, a Unidade de Pronto Atendimento prioriza os 

casos de urgência e emergência e, por óbvio, pode existir 

flutuações e picos de demanda em datas e horários 

específicos, o que não traduz atendimento fora dos padrões 

e finalidades a que foi criada. 

 

B) Unidade de Saúde da Família Grandesp: 

 

A Unidade de Saúde recém inaugurada (https://g1.globo.com/sp/santos-

regiao/mais-saude/noticia/2019/04/23/unidade-de-saude-da-familia-e-inaugurada-em-

itanhaem.ghtml), realmente ainda não dispunha de placa com a 

escala de pessoal, falha essa regularizada dias após. 

 

De igual sorte, as equipes de saúde careciam da quantidade 

necessária de Agentes Comunitários de Saúde em virtude de 
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o Concurso Público realizado para contratação não ter 

atingido a quantidade mínima de aprovados para suprir a 

demanda. 

 

A demora no agendamento relatada se deu pela dificuldade 

inicial de adaptação, mas foi suprida em poucos meses de 

funcionamento, já a incompatibilidade entre o sistema de 

estoque da unidade e do almoxarifado é objeto de 

tratativas entre as empresas detentoras dos softwares para 

as adequações necessárias. 

 

Além disso, o problema nas paredes e teto, como relatado, 

foi reparado pela empresa contratada para construção da 

unidade, dentro do prazo de garantia. 

 

C) Unidade de Saúde da Família Savoy: 

 

O registro de ponto nesta unidade é manual, todavia, 

existe um controle mais rigoroso da frequência dos 

servidores. 

 

Para suprir a demanda de famílias descobertas, foi 

inaugurado processo licitatório para construção da Unidade 

de Saúde da Família do Guapurá (TP 06/2020) para 

atendimento de cerca de 8 mil moradores. 

(http://www2.itanhaem.sp.gov.br/2019/09/25/nova-unidade-de-saude-da-familia-usf-sera-

referencia-para-regiao-do-guapura/) 

 

D.2.2. Infraestrutura das Unidades de Saúde: 

 

Todos os novos projetos de construção, inclusive dos 

equipamentos de saúde, já incluem os itens relativos a 

aprovação pelo Corpo de Bombeiros. 

 

D.2.5. Resolutividade no Agendamento de Consultas e 

Exames: 

 

Muito embora o Município tenha aplicado mais de 28% do 

orçamento em Saúde, muitas ações ainda não se mostraram 

eficientes para acesso irrestrito às consultas médicas, o 

que não sugere ineficiência nas gestão dos recursos, mas 
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evidente crescimento populacional sem resposta 

proporcional na arrecadação. 

 

D.2.6. Contratação de Pessoal Autônomo: 

 

A respeito da contratação temporária de médicos, pode-se 

afirmar que foi realizada de forma excepcional visando 

suprir necessidade urgente em que não houve tempo hábil 

para realização de procedimento adequado sem ferir o 

interesse comum dos cidadãos. 

 

Ou seja, a contratação realizada teve por finalidade o 

suprimento temporário de pessoal perante demandas incomuns 

cujo atendimento reclamava satisfação imediata. 

 

PERSPECTIVA E: GESTÃO AMBIENTAL 

 

E.1. IEG-M Ambiental: 

 

Todas as Unidades Escolares desenvolvem atividades 

relacionadas ao Meio Ambiente. Os conteúdos dialogam com o 

Programa Estadual Currículo Paulista. 

 

As 14 escolas mencionadas pela fiscalização são aquelas 

incluídas nas atividades desenvolvidas pelo CEA – Centro 

de Educação Ambiental, inaugurado em abril de 2019. 

 

Além disso, de forma complementar, as escolas são 

atendidas pelo terceiro setor por meio do Projeto 

Albatroz, Instituto Gremar e Instituto Biopesca. 

 

De outra sorte, a Secretaria de Planejamento e Meio 

Ambiente tramitou minuta do projeto de lei que dispõe 

sobre a “Coleta Seletiva e Logística Reversa” à Secretaria 

de Relações Institucionais para revisão e encaminhamento 

ao legislativo para votação. Atualmente a coleta seletiva 

é realizada pelo Terceiro Setor mediante cadastramento 

prévio e agendamento, e o Município dispõe de Postos de 

Entrega Voluntária – PEVs e Ecopontos instalados nos 

bairros. 
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Relativamente ao plano emergencial para fornecimento de 

água potável, mesmo considerando que em períodos de 

estiagem a redução da capacidade de captação é de apenas 

15%, aproximadamente, a Companhia de Saneamento Básico do 

Estado de São Paulo mantém plano de contingenciamento para 

atender a alta temporada e intempéries causadas por 

excesso de chuva em determinados períodos do ano. 

 

Igualmente, o Município dispõe de duas estações de 

tratamento, com capacidade para atendimento de 100% do 

esgoto produzido na cidade. No ano de 2019 foi firmado 

contrato com a Concessionária que elevou de 48% para 

54,20% a rede de coleta instalada. 

 

O gerenciamento de resíduos de serviços de saúde tem 

previsão no Plano Municipal de Saneamento. 

 

E.2. PROCESSOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

 

O regramento para acompanhamento dos licenciamentos pelo 

Via Rápida Empresa foi estabelecido por meio da Resolução 

17/2020, e é realizado pelo Departamento de Meio Ambiente. 

 

PERSPECTIVA F: GESTÃO DA PROTEÇÃO DA CIDADE 

 

F.1. IEG-M Cidade: 

 

A execução contratual do transporte público coletivo foi 

objeto de procedimento instaurado para apurar 

irregularidades na prestação dos serviços que culminou na 

declaração de caducidade da concessão e extinção do 

contrato. (DOC. 18) 

 

Sobre a questão de acessibilidade em todo calçamento 

público há que se falar que, já há algum tempo, todos os 

projetos de pavimentação preveem a execução de passagem 

para acessibilidade, contudo, e por obvio, em virtude de 

sua extensão (área superior a 599km2), logradouros já 

pavimentados recebem intervenção de acordo com eventuais 

solicitações. 
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O mesmo serve para a sinalização viária. Em 2019, além de 

outras medidas, foi concluído procedimento para outorga de 

permissão de uso para instalação de 1000 placas de 

denominação de vias e logradouros públicos (Concorrência 

Pública 002/2019). 

 

Já, sobre a manutenção adequada das vias públicas, duas 

questões não podem ser ignoradas: uma é a existência de 

diversas obras de saneamento promovidas pela Sabesb, que 

cabe a Administração fiscalizar, e, a outra é que em 

determinados períodos do ano, mais especificamente, os 

períodos de chuvas, a conservação fica mais difícil, 

sobretudo, pela deterioração, no caso de via asfáltica, ou 

pelo crescimento de vegetação, no caso de pavimentação em 

lajota. 

 

F.2. Contratos de Concessão: 

 

Como dito, tramitou procedimento visando apurar 

irregularidades na prestação dos serviços, declarada a 

caducidade, e extinto o contrato. 

 

PERSPECTIVA G: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

G.1.1. Acesso a Informação e Transparência Fiscal: 

 

Os apontamentos foram encaminhados para correção e ou 

verificação de falhas nos atalhos do site. 

 

G.2. Fidedignidade dos Dados Informados ao Audesp: 

 

Referido apontamento relaciona-se diretamente com o 

problema do empenhamento da folha de pagamento e o mês de 

competência, exaustivamente rebatidos aqui, cujo problema 

foi solucionado. 

 

G.3. IEG-M I-GOV TI 

 

O Município, por meio de seu Departamento de Informática 

estuda o desenvolvimento de ferramentas para cumprimento 
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do artigo 25 da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011. 

 

De outra sorte, os lançamentos contábeis da dívida ativa a 

que se referiu a fiscalização referem-se à confirmação e 

ou revalidação das informações geradas pela Divisão de 

Tributos, após levantamento feito pelo sistema, do rol de 

devedores, e SIM, há integração entre o sistema de 

contabilidade e o sistema de dívida ativa. 

 

PERSPECTIVA H: OUTROS ASPECTOS RELEVANTES 

 

H.1. Metas propostas pela Agenda 2030 da ONU: 

 

ODS 3 – Além da redução da mortalidade materna - infantil, 

o combate a doenças como a AIDS, a tuberculose, hepatite, 

além de mortes prematuras por doenças não transmissíveis 

sejam alcançadas, há metas também sobre o uso de álcool, 

de tabaco e de entorpecentes e melhoria do acesso aos 

sistemas de saúde. Vale destacar algumas ações exitosas: 

- Redução nas taxas de mortalidade materna, neonatal, 

infantil e prematura: as ações são implementadas na 

atenção primária à saúde, através da estratégia de saúde 

da família (ESF) que tem cobertura de 85%, bem como, na 

atenção especializada, na assistência ao Pré-Natal de Alto 

Risco. O matriciamento das equipes, a implantação de novos 

protocolos de assistência ao pré-natal, a melhoria da 

assistência ao parto impactou diretamente neste indicador 

com a redução do coeficiente de mortalidade infantil de 

17,4 em 2019 para 9,6 em 2020. As mortes maternas 

mantiveram o numero absoluto de 1 em 2020; 

 

- Implantação do atendimento programático ao Hipertenso e 

Diabético em 100% das USF conforme Protocolos Municipais e 

classificação de risco. Monitoramento e Apoio 

institucional;  

 

- Garantia de atendimento de portadores de HIV/AIDS 

cadastrados no CINI com serviço qualificado e garantia de 

insumos, RH e exames de laboratório. Realização de 
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atividades de prevenção e extra-muro e também busca ativa 

de doenças infecto contagiosas; 

 

- Garantia de atendimento de todos os portadores de 

Hepatites com serviço qualificado e garantia de insumos e 

exames laboratoriais;  

 

- Acompanhamento de 80% menores de 2 anos (cobertura 

vacinal, aleitamento materno, crescimento e 

desenvolvimento, prevenção e acompanhamento de doenças 

diarreicas e respiratórias na infância); 

 

- Ampliação da cobertura de coleta de preventivo do câncer 

de colo uterino; 

 

- Garantia de acesso a exame de mamografia para 

rastreamento de câncer de mama, realizada em mulheres de 

50 a 69 anos e população da mesma faixa etária;  

 

- Redução em 2% da taxa de mortalidade prematura (30 a 69 

anos) por DCNT; 

 

- Manutenção e aprimoramento dos trabalhos de vigilância e 

controle de vetores com ênfase as arboviroses  

 

- Ampliação da cobertura de vacinas do calendário básico 

de vacinas de crianças menores de 2 anos. Não atingimos as 

metas de cobertura, assim como, Baixada Santista, Estado 

de São Paulo e Brasil também não atingiram as metas; 

 

- Manutenção do índice de cura de casos novos de 

tuberculose pulmonar bacilífera em 85% e desencadeamento 

de ações para diagnóstico precoce; 

 

- Realização de campanha de busca ativa de sintomáticos 

respiratórios para diagnóstico de Tuberculose pulmonar; 

 

- Garantia do atendimento e monitoramento dos portadores 

de hanseníase com serviço qualificado e garantia de 

insumos e exames laboratoriais; 
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- Manutenção do protocolo de atenção à Dengue em toda a 

rede de serviços para o diagnóstico precoce e tratamento 

conforme protocolo de atenção e fluxos; 

 

- Realização de coleta mensal de amostras de água para 

serem examinadas para os parâmetros coliformes totais, 

cloro residual e turbidez. 

 

ODS-11 e 12: O Município de Itanhaém vem trabalhando para 

atingir as metas, conforme segue: 

 

- Assinatura de contrato de saneamento com obras em 

andamento para atingir a universalização de rede de agua e 

esgoto tratados dentro dos próximos 28 anos. 

 

- Revisão da legislação de uso do solo para flexibiliza-

la, e assim, atrair investimentos, gerar empregos, 

melhorar a arrecadação e sua aplicabilidade social, atrair 

investidores e turistas, atrair industrias e propiciar 

ofertas de habitação, trazendo desenvolvimento econômico 

para o município e beneficiando seus habitantes como um 

todo, devido a consequente elevação da renda per-capita e 

seus benefícios. 

 

ODS-16: A elevação do padrão de renda per capita da 

população, proporcionarão politicas inclusivas e 

sustentáveis para todos e em todos os níveis. O 

desenvolvimento econômico a ser conquistado, promove a 

sociedade pacífica e o fortalecimento da democracia, 

gerando instituições fortes, eficazes e inclusivas e a 

justiça social para todos. 

 

Por todo o exposto, mesmo considerando algumas das falhas 

apontadas, requer sejam reconhecidas as justificativas 

apresentadas e, ao final, emitido parecer favorável à 

aprovação das contas do exercício de 2019. 

 

Itanhaém, 1 de fevereiro de 2021. 

 

EDUARDO GOMES DOS SANTOS 

OAB-SP 219.523 
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Prefeitura Munic ip al de Itanhaé m 
Estância Balneária 
Estado de São Paulo 

GP 19/2021 Itanhaém, 18 de janeiro de 2021. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim 
de ser submetido ao exame e deliberação dessa ilustre Casa Legislativa, o incluso 

projeto de lei complementar que altera a forma de provimento do cargo de 

Ouvidor-Geral do Município, criado pela Lei Complementar në l191, de 7 de junho 
de 2018. 

A medida tem por objetivo corrigir falha identificada na 

legislação que criou o cargo publico em questão. 

Vale registrar, inicialmente, que a Ouvidoria-Geral do 
Município foi criada pela Lei n 4.244, de 7 de junho de 2018, cujo artigo 3 estabelece que "a Ouvidoria-Geral do Municipio será dirigida pelo Ouvidor- 
Geral, que será nomeado em comissão pelo Prefeito, dentre servidores municipais _portadores de diploma de nivel superior para um mandato de 02 
(dois) anos, permitida a recondução uma única vez, por igual periodo". 

Tal disposição legal, além de estar em consonância com o 
princípio da eficiencia, também está de acordo com o entendimento 
jurisprudencial do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no sentido
de que o cargo de Ouvidor-Geral deve ser exercido por servidor titular de cargo efetivo, pois pressupõe conhecimentos técnicos e específicos das funções e da 
estrutura administrativa do Municipio, a fim de bem processar as reclamações, denúncias e queixas recebidas da população, encaminhando-as ao órgão competente para apur�-las, quando necessário. Nesse sentido: ADI n9 2003750- 
49.2018.8.26.0000, Des. Salles Rossi, j. em 26/09/2018; ADI n 2243 135- 
89.2017.8.26.0000, Des. Ricardo Anafe, j. em 16/05/2018). 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

U
A

R
D

O
 G

O
M

E
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-X

D
70-E

U
6D

-8P
F

K
-729S

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 310031003600340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Prefeitura Munic ipal de Itanh a é m 
Estância Balneária 
Estado de São Paulo 

Ve-se, portanto, que é incompatível com as atribuições de Ouvidor-Geral a livre escolha e a nomeação de qualquer pessoa estranha ao 
quadro funcional, atribuições essas que nem de longe não se aproximam das 
chamadas funções de direção, chefia e assessoramento. 

Contudo, embora desde a sua criaç�o o cargo de 
Ouvidor-Geral do Municipio seja ocupado por servidor titular de cargo efetivo, é 
forçoso reconhecer que a Lei Complementar ne 191, de 2018, equivocadamente, deixou de estabelecer que o provimento do referido cargo deva ser restrito a 
servidores de carreira. 

Nessas condições, a alteração ora proposta emerge da 
necessidade de se adequar a forma de provimento do cargo de Ouvidor-Geral d Municipio ao comando do artigo 37, incisos II e V, da Constituição Federal, reproduzido pelo artigo 115, incisos II e V, da Constituição do Estado de São 
Paulo, segundo os quais os cargos em comissão, declarados em lei de livre 
nomeaç�o (sem concurso público) e exoneração (art. 37, II), destinam-se apenas ás atribuições de direção, chefía e assessoramento (art. 37, V). 

Ante o exposto, restando justificadas as razões que fundamentam a iniciativa e evidenciamo seu relevante interesse público, submeto 
o presente projeto de lei complementar à apreciação dessa Colenda Casa Legislativa, que, certamente, lhe dará o seu aval. 

Ao ensej0, renovo a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração. 

Atgngiosamente, 

TIAGO RODRIGUEs ÉERVANTES 
Prefeito Muuícipal 

Ao 

Excelentissimo Senhor 
Vereador Silvio Cesar de Oliveira 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém 
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Prefeitura Munic ip al de Itanhaé m 
Estância Balneária 

Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

"Altera a forma de provimento do 
de Ouvidor-Geral Ho cargo 

Municipio, 
Complementar n 191, de 7 de 
junho de 2018." 

criado pela Lei 

Art. 10 cargo de Ouvidor-Geral do Municipio, 
criado pela Lei Complementar ne 191, de 7 de junho de 2018, será provido em 
comissão, dentre servidores municipais de carreira portadores de diploma de 
nivel superior compativel com as atividades a serem desempenhadas. 

Art. 2- Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Jtánhaém, em 8 de janeiro de 
2021. 

T/ 
TIAGO RODRIGUES CERVANTES 

Prefeito Mwicipal 

P-1 
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